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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER 

N.0 55, de l97Z (CNJ 

Da Comissão Mista, sobre o Pro .. 
jeto de Lei n,0 1, de 19'72 (CNI, 
que "dispõe sobre a retribuição e 
direitos do pessoal civil e militar 
em serviço da União no exterior 
e iJ.â outras providências." 

Relator: Deputado Adhemar Ghisi. 

O Excelentís.simo Senhor Presiden­
te da República, através da Mensa­
gem n° 53. de 1972-CN fil. 0 250/72. 
na origem I, datada de 4 de setembro 
de 1972. encaminhou â consideração 
do Congresso Nacional, nos termos do 
§ 2.0 do art. 51 da Constituição. pro­
jeto de lei que dispõe sobre a retri-

SENADORES 

buição e direitos do pessoal civil e mi .. 
litar em serviço da União no exterior. 

2. Nos termos do art. 86 do Regi~ 
mento Comum \Resolução n.0 1. de 
1970-CNl, o Presidente do Congresso 
convocDu e fez realizar Sessão Con~ 
junta, no dia 6 de setembro, para re~ 
cebimento, leitura, publicaeão, distri~ 
buição de avulsos, designação da Co~ 
missão Mista e organização do calen.­
dârio. 

3. P11ra comporem a Comissão Mis~ 
ta íncumbida do estudo e parecer so­
bre o Projeto de Lei n. 0 7, de 1972-CN 
foram indicados 11 lonze~ Senhores 
Senadores e 11 I onze) Senhores Depu .. 
tados, a saber: 

DEPUTADOS 

ARENA 

!. Virgílio Távora l. Passos Pôrkl 
2. Benedito Ferreira 2. Alberto Hoffmann 
3. Paulo Tõrres 3. Aiton Rios 
4. Clodomir Mllet 4. Adhemar Ohl.si 
5. Ney Braga 5. Bento Gonçalves 
6. Wilson Gonçalves 6. Hannequim Dantas 
7. J essé Freire 7. Paulo Ferraz 
a. José Lindoso a. Jarmund Nasser 
9. Cuido Mondin 

10. Flà vi o BritkJ 

MDB 

I. Amaral Peixoto 

4. Na forma do Regimento comum 
1art. 10, § 2.01, no dia 6 de setembro, 
foram instalados os trabalhos da Co~ 
missão e procedida a eleição do Presi­
dente, Vice-Presidente, bem como es~ 
cJlhído o Relator. Nessa ocasião, fo­
ram eleitos os Senhor~ Senador Wil~ 
son Gonçalves e Deputado Pedro Ivo, 
n•spectivamente, para a Presidência 
e Vice-Presidência, De acordo com o 
disposto no art. 10, § 3.0 , da Resotu-

1. João Arruda 
2. Lisâneas Maciel 
3. Pedro Ivo 

ção n.0 l/70. tivemos a honra de ser 
indicados Relator da matêria. 

5. Perante a Comissão MLsta, na 
forma do art. 11 do Regimento Comum 
e no prazo de 8 toitol dias. contado 
a partir do dia 7 de setembro, foram 
apresentadas pelos Senhores Congres­
sistas 4 emendas .. aceitas preliminar. 
mente pelo Senhor Presidente da Co­
missão. 

6. Pa&Semos ao exame da Mensa­
gem n.0 53, de 1972-CN, que se trans­
formou no Projeto de Lei n.0 7, de 
1972-CN. 

Di:t a Mensagem: 
"Com a Mensagem n.0 222, de 3 
do mês em curso, submeti à deli­
beração do CoOngresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n. 0 1.227, de 
2a de junho de 1972, que dispõe 
sobre a aplicação ele disposições 
legais e regutamenUnes, já revo­
gadas, a militares em serviço no 
estrangeiro. 
Na oportunidade, salientei que, 
segundo orientaqâo do Governo, 
seria subrneUdo, em breve, à con­
side-ração de Vossas Excelências 
projeto de lei estabelecendo os va-

, lores da remuneração e gratifica­
ções dos servidores p·J.blicos, civis 
e militares, em missào no exte­
rioo. 
O referido projeto dt· lel visava, 
ínicíalmente, a atender ao dispos­
to no art. 160 da Lei n.o 5. 774, de 
23 de dezembro de 19'il, que dis­
põe sobre o Estatuto dos Militares, 
pelo qual serão ajustf:.dos àquele 
Estatuto todos os dispositivos le­
gais que com ele tenham perti­
nência. E a remuneração dos mi­
litares, em serviço no exterior, é 
uma das matérias a st!rem ajus­
tadas ao Estatuto dos Militares. 
uma vez que estava prevista no 
então Código de Vencimentos dos 
Militares {Decreto-leí t .. 0 728. de 
4 de agosto de 1969!. 
A existência de diSpositivos legais 
e regulamentares de aplicação co­
mu.m a servidores civiS e milita~ 
res, em serviço no exterior, con~ 
duziu, todavia, Q Governo a exa~ 
minar o problema em ca.râter ge~ 
t'i.\.l. 

Assim. com o Decreto n.o 70.075, 
de 2B de janeiro de 1972, foi !ns-
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ÉLIO BUANf 
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tituido Grupo de Trabalho, com­
posto de representantes do Esta· 
do~Maior das Forcas Armadas e 
dos Ministérios ctaS Relações Ex­
teriores, da Fazenda e do Planeja· 
menta e Coordenação Geral, a fim 
de examinar e propor medidas 
para a uniformização do regime 
de l'etribuição do pessoal cjvil e 
militar, em. missão no exterior. 
Nestas condiçõe.s, a presente pro­
posição configura a netessidade de 
serem estabelecidas normas con­
dizentes com a atual política fi­
nanceira e de pessoal do Governo, 
relativamente ao pagamento de 
vantagens, em moeda estrangei­
ra, a servidores civis e militares, 
bem assim a pessoas que, sem vín­
culo com o serviço público, ve­
nham a ser designadas para mis­
sões oficiais no exterior. 
Ainda que trazendo pequeno au­
mento de despesa que será aten­
dido à conta dos recursos orça­
mentários para 1973, a proposi­
ção virá, porém, eliminar distor­
ções existentes, definir as missões 
e fixar valores correspondentes 
aos encargos atribuídos.'' 

7. São objetivos do Projeto de Lei 
ora em exame: 

a) a uniformização do regime de 
retribuição do pessoal civil e militar 
em missão no exterior: 

b) o estabelecimento de normas 
condizentes com a atual política fi­
nanceira e de pessoal do Governo, re­
lativamente à remuneração em moe~ 
da estrangeira, dos servidores civis e 
mill tares, bem como de pessoas estra~ 
nhas ao serviço público, mas que pos­
sam ser designadas para missões ofi­
cial.s no exterior; 

c) eliminar distorções, definindo 
missões e fixando os valores corres­
pondentes aos encargos atribuídos; 

d) consolidar, num só diploma legal, 
os direitos da.s pessoas ern missão no 
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exterior, sejam funcionários públicos 
civis, militares ou não. 

8. Há pouco, o Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República subme­
teu à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n.0 1. 227, 
de 28 de junho de 1972, que dispôs 
"oobre a aplicação de disposições le­
gais e regulamentares, já revogadas, 
a militares em serviço no estrangeiro, 
ate a vigência de lei específica'. 

O ato legal acima citado fez-se ne­
cessário ante a entrada em vigor da 
Lei n." 5. 787, de 27 de junho de 1972, 
que dispôs sobre a Remuneração dos 
Militares, a fim de assegurar-lhes, 
quando em serviço no estrangeiro, a 
continuidade da percepção dos venci~ 
mentoo, indenizações e demais direi~ 
tos a que faziam jus. 

A Lei n." 5. 787, de 27 de junho de 
1972, estabeleceu que a remuneração 
dos militares da ativa, em serviço no 
exterior, em tampo de paz, seria esta­
belecida em lei e.specífica. 
~ o que se vê do seu art. 157, is ver­

bis: 

"A remun~ração dos mititares da 
ativa em servico no exterior, em 
tempÓ de paz,· será estabelecida 
em lei específica." 

Parágrafo único. Ao militar. nas 
condições deste artigo, .sã<J as.se~ 
gurados os direitos de assistên~ 
cia médico-hospitalar, aHmenta­
ção e fardamento de conformida­
de com o estabelecido nos arti­
gos 76 a 82 e 89 a 99 desta Lei, no 
que for aplicável." 

9. Na realidade, o projeto de lei 
submetido à deliberação do Congres· 
so Nacional pelo Excelentíssimo Se~ 
nhor Presdente da República, e que 
se apresenta como o resultado de es­
tuda& do Grupo de Trabalho de que 
participaram representantes do F..sta· 
do-Maior das Forças Armadas e do.s 
Ministérios das Relações Exteriores, 

da Fazenda e do Planejamento e 
Coordenação Geral, alcançou os ob­
jetivos propostos. 

Há quase três décadas, a situação 
dos brasileiros a serviço no exterior 
vinha sendo regida, não por uma nor­
ma legal especifica, mas por disposi­
tivos diversos de uma complexa legis­
lação, constituída de le!.s e decretos­
leis, o que não se justifica num País 
cujo ordenamento jurídico passa a 
ser cada vez mais definido. Ante o 
emaranhado cipoal de leis e ciecretos-
1ei.s, muitas vezes se perde o intér­
prete na ânsia de descobrir-lhes o 
sentido exato dos diretos nele.s defi­
nidos, com o evidente prejuízo dos 
seus beneficiários. 

lO. A exemplo do que se fez com 
os servidores militares, ora regidos 
pelas Leis n.<>s 5. 787, de 1972, em que 
se buscou a consolidação, num i::ó di­
ploma, dos seus direitos e vantagens, 
o presente projeto de lei alcanGou o 
grande objetivo da uniformização do 
regime de retribuição e a fixação dos 
direitos concernentes aos brasileiros 
que servem no exterior, compreen­
dendo não só os servidores civis ou 
militares, como também qualquer pes ... 
soa. que, sem vínculo .com a adminis ... 
tração pública possa ser colocada a 
setvço do Pais. 

11. Para se ter uma idéia da legis­
lação a ser revogada, total ou parcial­
mente, é oportuno citar: 

1 J Decreto-lei n.0 7 .410, de 23 de 
março de 1945; 

21 De<:reto-lel n.o 995, de 21 de ou­
tubro de 1969; 

31 Decreto-lei n.0 1. 227, de 28 de 
junho de 1972; 

4) pa.tágrafos 2.0 e 3.o do nrt. 15 
e os artigos 17, 18 e 19 do Decreto-lei 
n.o 9.202, de 26 de abril de 1946; 

5) art. 43, da Lei n. 0 488, de 15 de 
novembro de 1948; 
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6) parágrafo único do art. 120 da 
Lei n.o 1. 711. de 28 de outubro de 
1952; 

7) art. 40, o parágrafo único do art. 
41 e o art. 50, da Lei n.0 3.917, de 14 
de julho de 1961; 

8) art. 19 e seus parágraf:Js, rta Lei 
n.o 4.242, de 17 de julho àe 1D63; e 

9\ art. 9.0 e seu p~rágrafo único. elo 
Decreto-lei n.0 310, de 2R de fevereiro 
de 1967. 

12. Outro ponto que merece real­
ce é a eliminação de distorções, seja 
quanto à fixação das taxas de ~onver­
são do .cruzeiro em dólar. seja quanto 
à dl.sparidade etllre o vencimento bá­
slco e a verba de representação 

A representação é uma forma de 
complemento dos vencimentos e 11ão 
vice-versa, como se vem adotando. 

A situação como está é o inverso 
daquela que deve ser. Por exemplo. 
um Segundo-Secretário percebe. no 
momento, S 106.36 de vencimentos e 
S 1.240 de representação. 

Com o Projeto se corrige essa ano~ 
malia, de acordo com a Tabela de 
Escalonamento Vertical em que um 
Segundo Secretário terã como venci­
mento o correspondente ao indi.ce 72, 
multlpl!cado por 20 unidades da moe­
da-padrão, ou seja, 20 dólares, o que 
corresponde S 1. HO dólares. o que 
representa um aumento da ordem de 
7,5%. 

13. O avulso. na Tabela de F1sca-
lonamento Vertical, refere-se: 

"Contra-Almirante, Gent>;ra1-il~~ 
Brigada, Brigadeiro . . . . . . . . 86", 
quando. no miginal está: "Conw 
tra .. Almirante, Genera.l-de- Bri .. 
gada, Brigadeiro . . 88." 

Houve erro na publicação no Diário 
do Congresso Nacional. O proposto é 
o constante da mensagem presidP.n­
ciaJ. 

14. O projeto representa um pP­
queno aumento de despesa. mas se 
faz necessário, pois corrige distorções, 
define as missões e fixa vaJore.s aos 
encargos atribuídos. 

15. Nestas condiqões. prelimlnar­
mente, opinamos pela acolhida da 
proposta do Poder Executivo. 

16. Ao Projeto foram :.tpresenta­
das 4 emendas pelos Senhores Con­
gressistas, e 8 pelo Relator, sendo que 
aquelas vão relacionadas abaixo por 
ordem alfabética. de seus autores: 

Deputado Adhemar de Barros Filho 
- 2: Deputado Edison Bonna ·-- 4; 
Senador Nelson Carneiro - ~: Senã­
dor Saldanha Derzi - 1; Deputado 
Relator - 5, 6, 7, B, 9, 10, 11, 12. 
Apresentamos, outrossim urna sub­
emenda à Emenda n.0 3. 

17. Exame e parecer ~obre cada 
uma das emendas acima relariona­
das. 

EMENDA N.0 1 

De autoria do Senador Saldanha 
Derzi manda substituir o at·t. 6.'\ <'a­
put, pelo seguinte: 

"Art. 6.0 É eventual a missão na 
qual o servidor tem de permane­
cer em serviço, no exterior, em 
uma das seguintes. &ituações. por 
periodo limitado a 90 dias, sem 
mudança de sede ou alterar.ão dt> 
sua lotação, 5~)am estas e-m· terri­
tório nacional, no exterior ou em 
navio." 

O Autor apresenta a seguinte jus-
tií'lcativa: 

''A emenda visa a melhor situar 
a matéria consoante o aspecto de 
eventualidade que o nret!eito ron­
substancia. De rato, o prazo de 60 
dias é deveras limitad.J p1-1ra con­
figurar o verdadeiro .:;e:ntido de 
precariedade da missão. En: ver­
dade, até 90 dias, o exercício da 
missão assume sempre o caráter 
de eventualidade, mesmo C'Ue se 
trate de funções consideradas 
·permanentes, mas que. por de­
tenninadas circun.;;tãncia ~. deva 
ser desempenhada em caráter 
provisório. 

O prazo de 60 dias, estabelecido 
pelo art. 6.0 , caput, do Projeto, 
neste passo, revela-se demasiado 
restrito divorciando-se mesmo 
dos ren.ls objetivos do preceito." 

PARF.CER 

Tem razão o ilustre Congres:sfsta.. 
pois na realidade, o prazo de 60 dias, 
para caracterizar a eventua1id::tde é 
restrito. A fixação em 90 dias melhor 
define a natureza de missão de ca­
ráter eventual. 

O nosso parecer é pela aprova.c;ão. 

EMENDA N.0 2 

De autoria do Deputado Adhemar 
de Barros Filho, mandando aci.·esren­
tar na Tabela de Escalonamento Ver­
tical, a que se refere o art. 14, o As­
sessor Militnr, o Assessor Civil e o Alu­
no do Colégio Interamericano Oe De,. 
fesa. 

Está rediglda da seguinte forma: 
"Na Tabela de Escalonamento 

Vertical. a que se refere o art. 14, 
onde se lê: 

Ministro de 2.a~c1asse e Ministro 
para Assuntos Comerciais de 2.a .. 
Classe. Delegado do Tesouro Bra--
sileiro no Exterior 88 

Leia-se: 
Ministro de 2.a-c1asse e Ministro 
para Assuntos Comerciais de 2.• 
Classe. Delegado do Tesouro Bra· 
sUeiro no Exterior. Assessor Civil 
e Assessor Militar no Colégio In· 
teramericano de Defesa . . 88 

Onde se lê: 
Seg·undo-Secreti.rio - 72 

Leia-se: 
Segnndo Secretário e Aluno do 
Colégio Interamericano de De­
fesa- .72 

Como justificativa. declara: 
"O Projeto de t<•i n.0 7, de 19?2, 
ao dispor sobre a retribuição e 
direitos do pessoal civil e militar 
em serviço da União no exterior, 
dispôs também sobre outras ])CB­
soas não vJnculudas ao serviço 
público, mas que possam "Vir a 
ser designadas para missões no 
exterior. 
Procurou o Projeto prever todas 
as situações de b'taslle\ros a ser­
viço do País no exterior, sejam 
militares, fun~ionários públicos 
ou não. 
Entretanto, houve uma lacuna, 
que procuramos sanar através da 
presente emenda: é a situação do 
pessoal vinculado ao Colégio In­
teramericano de Defesa. 
Não consta da Tabela de Escalo­
namento Vertical, a que se refere 
o art. 14, o ASsessor M!l!tar, o As­
sessor Civil e o aluno do Colégio 
Interamericano de Defesa. 
Os ocupantes dos cargos de As­
sessor Militar, de Assessor Civil, 
bem como os alunos do Colégio 
Interamericano de Defesa estão 
amparados pelo Decreto n.0 55.89?, 
de 5 de abril de l96(i, que aprovou 
as Instruções Gera\s para a Re­
presentação do Brasil na Junta 
lnteramericana de :Defesa. 
Não há razão para f:e excluir dos 
benefícios do prol e to de lei as 
pessoas ligadas ao Colégio Inte­
ramericano de DeleJJ.a, principal­
mente porque o seu espírito foi 
o de amparar sob urna só norma 
legal todos os brasileiros a servi­
ço no exterior." 

Parecer 

A emenda do Deputado Adhemar 
de Barros Filho propõe a inclusão, nas 
Tabelas, do pessoal designado para o 
Colégio Interamerlcano de Defesa, fa­
zendo menção expressa a.o Aes.sessor 
Civil. ao Aessessor Militar e ao Aluno. 

A proposta vem contrariar o dis­
posto no art. 7.0 do Projeto de Lel, que 
considera a retribuição no exterior o 
vencimento do cargo eletivo para o 
funcionário ou o soldo para o mflitar, 
acrescidos da gratificação e indeni­
zações previstas. 

Ora, o Assessor MUitar, o Assessor 
Civil ou o Aluno do citado Colégio, 
quando militares ou funcionários pú­
blicos federais, têm postos ou nlvels 
de vencimentos definidos e, nessas 
condições, como tal, deverão perceber 
a retribuição básica corre.spondente 



3020 Sexta-feira 22 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1972 

àquele posto ou nível e, não, como 
consta da proposta. 

SOmos pela rejeição da emenda, pois 
ela está prejudicada em face da nova 
redação, dada através de emenda de 
nossa autoria, ao art. 49. 

EMENDA N.0 3 

De autoria do Senador Nelson Car­
neiro, manda acrescentar ao art. 21, 
inciso nr a letra d, com a seguinte 
redação: 

"d) a pessoa referida no art. 21 
da Lei n.o 4.069, de 11 de junho 
de 1962 e 30 da Lei n.0 4.345, de 
26 de junho de 1964." 

~ a seguinte a sua justificação: 
"0 art. 21 da Lei n.0 4.069, de 11 
de junho de 1962, se refere ao 
auxilio-familiar devido à compa­
nheira do servidor público, civil, 
mUitar e autárquico. Posterior­
mente, para desfazer dúvida.s sur­
gidas a princípio, a Lei n.0 4.345, 
de 26 de .i unho de 1964, fez ex­
pressa referência aos diplomatas. 
O Projeto de Lei n.0 7, de 1972, 
diz respeito a todos os servidores 
civis <inclusive os diplomatas) e 
milítares, quando em serviço no 
estrangeiro. Necessária, pois. a 
emenda ora proposta. Diga-se .. em 
louvor da verdade, que D Executi­
vo não teve a intenção de revo­
gar qualquer dos citados disposi­
tivos, tanto que não os referiu na 
minuciosa relação do art. 52 do 
Projeto. A aprovação da emenda, 
que abrangerá a todos os servi­
dores (inclusive aos díplomatasl, 
não constitui assim nenhuma ino­
vação, e apenas deixa claro o que 
poderia ser inadvertência de al­
gum intérprete, revogado pela 
nova lei. Parecerá desnecessária 
a referência à Lei n.f:l 4.345, quan­
do os diplomatas, sendo servido­
res civis, estão abrangidos pela 
Lei n.O 4.069. Mas, quod abun dat 
non nocet. Melhor que fique ex­
presso, para evitar dúvidas futu­
ras, embora desarrazoadas. Final­
mente, os dois textos referidos, o 
de 1962 e o de 1964, somente asse­
gurem auxílio-familiar à compa­
nheira quando não o perceber a 
esposa desquitada." 

Parecer 

Merecem acolhida os argumentos 
que justificam a propositura da emen­
da. Trata-se de conquista Já consa­
grada em dois diplomru; legais e que 
não poderia ser omitida num projeto 
de lei que procura consolidar, numa 
só norma legal, os direitos dos brasi­
leiros a serviço no exterior. 

Entretanto, a fim de evitar remis­
são a dua.s leis e visando simplificar 
a tarefa dos intérpretes, o Relator 
achou conveniente apresentar uma 
subemenda modificativa. 

Destarte, somos pela aprovação da 
ernenda, com a subemenda modifica­
tiva. que apresentamos abaixo. 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 3 

Acrescente-se tw art. 21, II: 

"e) a mulher solteíra, desquitada 
ou viúva, que viva. no mínimo llá 
cinco anos, sob a dependêncla 
econômica do servidor solteiro, 
desquitado ou viúvo, e enquanto 
persistir o impedimento legai de 
qualquer das partes para se ca­
sar." 

Justificação 

Embora alterando a emenda apr~­
sentada pelo ilustre Senador Nelson 
Carneiro a presente subemenda não 
a modifica substancialmente, pois 
nomeia apenas af; pessoas referidas 
no art. 21 da Lei n.0 4.069, de 11 de 
junho de 1962 e no art. 30 da Lei n.o 
3.345, de 26 de junho de 1964. 

Essa modificação tem o propósito de 
simplificar a tarefa do intérprete. 
evitando remissões a textos legais, 
conforme a filosofia que presidiu à 
elaboração do Projeto. 

EMENDA N.o 4 

De autoria do Deputado S:dioon 
Bonna, e está apresentada nos seguin­
tes termos: 

"Após o art. 21, letra d, inclua-se 
o seguinte, t:emunerando-se os 
demais: 

Art. 22 São ainda considerados 
dependentes do militar, para fins 
do artigo anterior, desde que \'1-
vam sob sua dependência econô­
mica, sob o mesmo teto e quando 
expressamente declarados na or­
ganização mílítar competente: 
"1 \ filha, enteada e tutelada. 
viüvas, desquitadas ou separadas, 
desde que não recebam remunel'a­
ção: 
2l mãe solteira, madrasta viúva; 
sogra, viúva ou solteira; bem co­
mo separadas ou desquitadas. des­
de que, em qualquer dessas si­
tuações, não recebam remunera­
ção; 
3 l avôs e pais, quando inválidos 
ou interditos; 
4) pai maior de 60 anos, desde que 
não receba remuneração; 
5) írmãos, cunhados e sobrinhos, 
quando menores ou inválidos ou 
interditos, sern outro arrlmo; 
6l irmã, cunhada e sobrinha, :sol­
teiras, viúvas. separadas ou des­
quítadas, desde que não recebam 
remuneração; 
7} netos, órfãos, menores ou invâ­
lídos ou interdit<Js; 

8 i pessoa que viva sob a sua ex­
clusiva dependência." 

Justificando a emenda, diz o autor: 
''A emenda objetiva tão-wmente 
incluir no rol dos dependentes, 
aqueies enumerados pela Lei n.o 
5: 78!, de 27 de junho de 1972, que 
d1spoe sobre a remuneração dos 
militares, e dá outras providên­
cias. 

Com efeito, a emenda visa acom­
panhar a doutrina j:i consagrada 
e a norma legal pré-existente, de 
modo a que os dependentes 
sejam uniformemente considera­
dos. Parcialmente, como preten­
de .. p_or lapso corrigível, o proje­
to Ira num futuro pt:óximo con­
figurar .situações injustas, com a 
desagregação familiar resultante 
da impossibilidade de o servidor 
manter, no exterior, determina­
dos dependentes ignorados pela 
leí. 

Nessa conformidade~ acreditando 
que o aproveitamento da emenda 
virá sanear grave defeito do _pro­
jeto, espero sua justa aprova~ão 
pela douta Comissão Mista." 

Parecer 

Não nos parece aceitável a emenda. 
Não seria possível acrescer o elenco 
dos benefíciãrios do Auxílio-Familiar. 
A inclusão de mais pessoas no art. 21 
do projeto de lei, de acordo com a 
enumeração proposta, viria acarretar 
um elevado aumento de despesa. 

Nos termos do art. 57, parágrafo 
único da Constituição, é vedada a 
apresentaçá<J da emenda que acarrete 
aumento de despesa. 

Além de aumento de despesa com o 
auxílio-familiar, deveria o E:stado ar­
car também com as despesas de 
transporte. Ademais, esses dependen­
tes não são beneficiados com o salá­
rio-familia e sím com a pensão pre­
vista na Lei de Remuneração dos Mi­
litares. Coloque-se, ainda. em relevo, 
que o projeto de leí não regula somen­
te a situação do servidor militar no 
exterior, mas a do civil, servidor pú­
blico ou não. 

Somos peJa rejeição desta emenda. 

18. Após o exame das Emendas 
n.0 s 1 a 4, todas apresentadas no pra­
zo regimental, oferecemos ã. conside­
ração da Comissão as de nossa auto­
ria, numeradas à e 5-R a 12-R. 

EMENDA N.0 5-R 

Substitua-se o § 4.0 do art. 1,0 pelo 
seguinte: 

"§ 4. 0 É vedado ao pessoal refe­
rido nos §§ 1.0 e 2.o deste artigo 
o pagamento. pelos cofres públi­
cos, por motivo de serviço da 
União no exterior, de qualquer 
forma de retribuição. remunera~ 
ção e outras vantagens ou indeni~ 
zações, não previstas nesta lei." 
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Justificação 

A redação po § 4.0 , do art. 1.0 • ao 
estabelecer "pesso:ll referido neste ar­
tigo" pode dar margem à interpreta­
ção de que se trata apenas do "caput" 
e que o pessoal constante dos §§ 1.0 e 
2.o não está atingido pela proibição. 

EMENDA N.0 6-R 
Substitua-se o !tem II do art. 5.0 

pelo seguinte: 
"li - professor, assessor, instru­
tor ou monitor, por prazo inferior 
a 2 r dolsJ anos, em estabeleci­
mento de ensino ou técnico-cien­
tífioo e, por qualquer prazo, esta­
giário ou aluno naqueles estabe­
lecimentos ou organizações indus­
triais." 

Justificação 

A redação do item II do art. 5.0 , 

na forma do projeto, Impede que o 
servidor em cargos de ensino ou ins­
trução, por prazo igual ou superior a 
dois anos, possa ser considerado em 
missão permanente, em igualdade de 
condições com as demais atividades, 
por aquele prazo, no exterior. 

Torna~se necessária a exclusão do 
estagiário ou aluno, em virtude de es~ 
ta situação depender da concessão de 
vagas por entidades estrangeiras e, 
portanto, não poder ser considerada 
permanente. 

EMENDA N.0 7-R 
Substitua-se o item I do art. 8. o 

pelo seguinte: 
"I - Retribuição Básica: Venci~ 
mento ou Salário, no exterior, pa­
ra o servidor civil, e Soldo no ex­
terior, para o militar." 

JustifJcação 
O termo "funcionário público" não 

é abrangente, haja vista a ressalva do 
§ 1.0 do art. 7.0 , relativa ao salário 
do servidor regido pela Legislação 
Trabalhista. 

O substitutivo "servidor civil" é de 
emprego corrente e ~á utmzado no 
corpo da lei e na tabela de níveis. 

EMENDA N.0 8-R 

Substitua-se o § 2. 0 do art. 10 pelo 
seguinte: 

"§ 2.0 O pagamento da retribui­
ção no exterior não se inter~ 
rompe: 
a) quando se tratar de missão 
permanente, em virtude de via­
gem ao Brasil a serviço, em férias, 
por motivo de núpcias, luto ou de 
licença para tratamento de saúde 
até 90 (noventa.) dias e, para a 
funcionária pública, licença para 
gestante; e 
b) quando se tratar de missão 
transitória, em virtude de viagem 
ao Brasil a serviço." 

Justificação 
A redação do § 2.0 do projeto, se 

mantida, daria margem à interpreta­
ção de que a retribuição no exterior 
se interrompe quando o servidor, em 
missão transitória, viaja ao Brasil a 
serviço. 

EMENDA N.o 9-R 

Substitua-se o 1 1.0 do art. 23, pelo 
seguinte: 

"§ 1.0 O servidor em serviço no 
exterior que, por motivo alheio à 
sua vontade for afastado defini~ 
tivamente da missão para a qual 
foi designado, sem decorrer_ o 
prazo previsto de sua duraçao, 
tem direito à ajuda de custo de 
exterior, no valor estabelecido 
para aquela missão." 

Justificação 

A redação proposta torna mais cla­
ra a idéia do legislador, afastando as 
Interpretações de que as afastamen­
tos temporárias possam dar direito à 
ajuda de custo de exterior. 

EMENDA N.0 10-R 

Substitua-se o Item lii, do art. 25, 
pelo seguinte: 

"III - pela quarta parte de seu 
valor. no início da missão, e pela 
oitava parte de seu valor, no tér­
mino, nos casos da letra c, do 
Item III, do art. 23." 

Justificação 
As expressões "ida" e "regresso" são 

impróprias uma ve:z que existem ca­
sos de nomeação de um para outro 
cargo no exterior. 

As expressões propostas, além de 
mais corretas, mantêm a coer~nda 
com o item II do próprio artigO. 

EMENDA N.0 11-R 

Substitua-se o § 4.0 do artigo 29, 
pelo seguinte: 

'' § 4.0 o transporte só é asse­
gurado àqueles que constarem da 
declaração de dependentes do 
servidor." 

Justilicação 
A expressão ~<referidos no artigo 21'' 

constituiria restrição âs demais pes­
soas que podem ser consideradas de­
pendentes para efeito de transporte, 
como é o caso dos enumerados no 
artigo 155 da Lei n.0 5. 787, de 27 
~> junho de 1972. 

EMENDA N.O 12-R 

Substitua-se o artigo 49 pelo se~ 
guinte: 

"Art. 49. A retribuição básica dos 
Embaixadores não integrantes da 
carreira diplomática, dos Minis­
tros para Assuntos Comerciais de 
primeira e segunda classes e Côn~ 

sules Privativos é fixada de acor­
do com os índiees da Tabela de 
Escalonamento Vertical - Servi­
dores Civlii, que acompanha esta 
lei. 
§ 1.o A retribuição básica das 
pessoas sem vínc:ulo com o servi­
ço público, d~signadas pelo Pre­
sidente da República, é fixada 
dentro dos índices da Tabela a 
que se refere este artigo, obser­
vando-se os fatores estabelecidos, 
para a indenização de represen­
tação no exterior, nas letras a, 
b, c e d do § 1.0 do art. 16. 
§ 2.0 Aplica~se o disposto no pa~ 
rágrafo anterior ao funcionário 
público, cujo carg.o não tenha ní­
vel de vencimento previsto no 
atual Sistema de Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Poder 
Executivo, bem assim ao em­
pregado público." 

Justificação 
O art. 49, como estava redigido, 

apenas contemplava, entre as pessoas 
sem vínculo com o serviço público, 
designadas para a missão da União 
no exterior, um de seus casos de 
maior realce: o dos Embaixadores 
não integrantes da carreira diplomá­
tica. 

Não tratava, ainda, dos funcioná­
rios em cargos cujo nível de venci­
mento não é previsto no atual sis­
tema de classificação de cargos do 
Serviço Civil do Poder Executivo, bem 
assim dos empregados públioos que 
percebem salários. 

A emenda do Deputado Adhemar 
de Barros Filho procurou sanar, em 
parte, uma dessas lacu::1as propondo 
a inclusão, nas Tabelas, de pessoal 
designado para o Colégio lnterame­
ricano de Defesa. 

A nova redação do art. 49, com o 
acréscimo de dois parágrafos, além de 
atender genericamente a pretensão 
do ilustre Parlamentar, sana outras 
Iacu~as existentes no Projeto inicial. 

19. Ante o exposto, somos pela 
aprovação do projeto, da emenda de 
n.0 1, da emenda de n.0 3, com su­
bemenda, e das emendas 5-R a 12-R, 
pe)a rejeição das demais emendas 
apresentadas. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se­

tembro de 1972. - Senador Wilson 
Gonçalves, Presidente - Deputado 
Adhemar Ghisi, Relator -- Senador 
José Lindoso - Deputado João Ar­
ruda - Senador Antônio Fernandes 
~ Deputado Alberto Hoffmann -
Deputado Passos Pôrto -- Senador 
Waldemar Alcântara. - Deputado 
Jarmund Nasser - SenaC.or Renato 
Franco - Senador Amaral Peixoto -
Senador Flávio Britto - Se:a.ador Cio~ 
domír Milet.· 



3022 Sexta-feira 22 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção JI) Setembro de 1972 

PARECER 
N.0 56, de 1972 (CN) 

Da Comissão Mista, sobre a 
Mensagem n,0 51, de 1972 (n.0 

235/72, na Presidência da Repú­
blica}, que submete à deliberação 
do Congresso Nac.ional o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 235, de 21 de 
agosto de 1972, que "concede isen­
ção da taxa de armazenagem e 
dá outras providências". 

Rt"lator: Deputado Brasílio Caiado 

o Senhor Presidente da República, 
nos termos do art. 55, § 1.0 , da Cons­
tituição, submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decre­
to-lei n.o 1.235. de 21 de agosto de 
1972, que "concéde isenção da taxa de 
armazenagem e dá outras providên­
cias". 

A matéria foi encaminhada ao Le­
gislativo com a Mensagem n.0 235, de 
28 de agosto do corrente ano, devida­
mente acompanhada de exposição de 
motivos dos Ministros da Fazenda e 
Transportes. 

As razões que determinaram e jus­
tificam as providências adotadas pe­
lo Executivo estão contidas na expo­
sição antes referida, assim consubs­
tanciadas: 

"0 retorno ao País de mercado­
rias exportadas tem trazido pro­
blemas aos fabricantes nacionais 
no tocante ao pagamento da ta­
xa de armazenagem, casos estes 

que, a nosso ver, mereceriam nm 
tratamento diferente daquele 
aplicado as mercadorias impor­
tadas, matêria essa que se cons­
titui no objetivo do presente pro­
jeto. 

Embora os armazenadores reco­
nheçam a procedência das alega­
ções dos produtores nacionais 
quando do retorno do bem expor­
tado, são eles obrigados pela le­
gislação vigente a efetuar o cál­
culo do pagamento com base no 
valor dos direitos alfandegários 
que o bem arcaria como se im­
portado fora. {Tabela anexa à 
Portaria n.0 779, de 2-10-62, pre­
parada com base no disposto no 
art. 3.0 , inciso I, do Decreta-lei 
n.0 9.435/451. 
Por outro lado, há que considerar 
que o incremento que ainda se es­
pera obter nas exportações bra­
sileiras irá depender em parte da 
adoção de uma melhor estrutura 
que dê ao fabricante nacional 
uma retaguarda legal, capaz de 
ampará-lo no tocante às despesas 
inerentes ao processo de expor­
tação, dentre as quais avultam 
aquelas decorrentes da devolução 
do bem exportado por razões que 
independem da vontade do ven­
dedor. É necessário portanto que, 
na medida do possível, os ônus 
decorrentes das despesas de ar­
mazenamento com a mercadoria 
devolvida do exterior sejam mini-

nimizados, de forma a não se 
constituírem em desestímulos ao 
fabricante nacional e, conseqüen­
temente, de fator favorável de 
baxganha para o importador." 

A~te o exposto, somos pela apro­
vaçao do Decreto-lei n.0 1.235, de 21 
de agosto de 1972 que "concede isen­
ção de taxas de armazenagem e dá 
outras providências", e para tanto, 
esta Comissão submete à deliberacão 
do Plenário o seguinte · 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 0 44, DE 1972 (CNI 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1. 235, de 21 de agosto de 1972, 
que "concede isenção de taxa de 
armazenagem e dá outras pro .. 
''idências". 

Art. 1.0 É aprovado o texto do De­
creto-lei n.o 1.235, de 21 de agosto de 
1972, que "concede isenção de taxas 
de armazenagem e dá outras provi­
dências". 

Sala das Comissões, em 20 de se­
tembro de 1972. - Senador Antônio 
Fernandes, Presidente - Deputado 
Brasílio Caiado, Relator - Deputado 
Januário Feitosa - Senador Heitor 
Dias - Senador Augusto Franco -
Senador Ruy Carneiro - Senador 
Lenoir Vargas - Senador Geraldo 
Mesquita - Senador Waldemar Al­
cântara - Senador Fernando Corrêa 
- Senador Wilson Campos - Depu­
tado Oceano Carleial. 

SENADO F"EDERAL 

SUMARIO DA ATA DA 106,a SESSÃO, EM 21 DE SETEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 -Mensagens do Sr. Presidente da República 

- De agradecimento de remessa de autógrafos de 
Decretos Legislativos: 

N.o 168/72 (n.0 262/72, na origem i, referente ao De· 
ereto Legislativo n.0 50/72, que aprova o texto do Decreto­
lei n.O 1. 226, de 26 de junho de 1972. 

N.• 169/72 (n.0 263/72, na origeml. referente ao De­
creto Legislativo n.0 51/72, que aprova o texto do Decreto­
lei n.o 1.233, de 19 de julho de 1972. 

2. 2 - Ofício do Ministro Extraordinário para os As .. 
suntos do Gabinete Civil da Presidência da República. 

N.O 849/SAP 172, encaminhando cópia do parecer do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 92/71, de autoria do Senhor 
senador Franco Montoro, que determina que, na aposen­
tadoria por tempo de serviço, o período de trabalho pres­
tado pelos empregados em atividades penosas, insalubres 
ou perigosas serã calculado com base no.s crJtérios aplicá­
veis à contagem do tempo para gozo da aposentadoria 
especial, 

2. 3 - Pareceres 

Referentes as seguintes matérias: 

Projeto de Decreto Legislativo n. 0 14/72 (n.o 61-B/72. 
na Câmara), que aprova o texto do Convênio constitutivc 
do Fundo de Desenvolvimento previsto pelo Protocol<l 
Adicional ao Tratado sobre Ligação Ferroviária, de 25 de 
fevereiro de 1938, celebrado entre os Governos da Repúbli· 
ca da Bolívia e da República Federativa do Brasil em 2~ 
de julho de 1964, o qual foi assinada em Corumbá a ~ 
de abril de 1972. 

Projeto de Lei do Senado n.O 111171, que altera o artig< 
1.0 da Lei n.0 2.004, de 3 de outubro de 1953, dispond< 
sobre o monopólio da distribuição de petróleo e de com­
bustível líquidos seus derivados em cada lado do eixo da: 
rodovias federais da Amazônia legal. 

Contas da Rede Ferroviária S.A., relativas ao exer 
cicio de 1962, encaminhadas ao Senado pelo Projeto d1 
Decreto Legislativo n.0 1/72 (n.0 39-A/71, na Câmara). 

Contas da Rede Ferroviária Federal S/ A, relativa 
ao exercício de 1963, encaminhadas ao Senado pelo Pro 
jeto de Decreto liegislativo n.0 2/72 (n.0 40-A/71. na Câ 
mara). 

Contas da Rede Ferroviária Federal S/ A, relativas a• 
exercício de 1964, encaminhadas aa Senado Federal pel 
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Projeto de Decreto Legislativo n.O 39/71 ln.0 32-A/71 na 
Câmara). ' 

Contas da Rede Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1966, encaminhadas ao Senado pelo Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 3172 ln.0 41-A/71, na Câmara). 

Contas da Rede Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1967, encaminhadas ao Senado pelo Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 4/72 (ll,0 41~A!71, na Câmara). 

Contas da Rede Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1965, oencaminhadas ao Senado pelo Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 40171 ln.0 33-A/71, na Câmara). 

Contas da Rede Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1968, encaminhadas ao Senado pelo Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 5/72 (n.0 44-A/71, na Câmara). 

Contas da Rede Ferroviária Federal S/ A, relativas 
ao exercício de 1958, encaminhadas ao Senado pelo Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 41171 ln.o 35-A/71, na Câ­
mara). 

Contas da Rede Ferroviária F€deral S/ A. relativas 
ao exercício de 1969, encaminhadas ao Senado- pelo Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 6/72 Cn.0 47-A/71, na Câ­
mara). 

Contas da Rede Ferroviária Federal S/ A, relativas g.o 
eX>ercício de 1957, encaminhadas ao Senado pelo Projeto 
de Decreto Legislativo n.O 42/71 ln.0 34-A/71, na Câ­
mara). 

Contas da Rede Ferroviária Federal S/ A, relativas 
ao e}(:ercício de 1959, encaminhadas ao Senado pelo Pro­
jeto de Decreto L<!gislativo n.0 44/71 (n.0 3&-A/71, na Cii· 
mara). 

Contas da Rede Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1960, encaminhadas ao Senado pelo Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 45/71 (n.o 37-A/71, na Câ­
mara). 

Contas da Rede Ferroviária Federal SI A, relativas ao 
exercício de 1961, encaminhadas ao Senado pelo PrOjeto 
de Decreto Legislativo n.0 46/71 (n.0 38-A/71, na Câ· 
maral. 

2.4 - Comunicações da Presidência 
Acusando o recebimento do Ofício n.0 S 34/72 (n.0 

GP-388/72, na origemJ, do Presidente do Tribunal de Con· 

tas do Distrito Federal, encaminhando o Relatório e o 
Parecer Prévio sobre as Contas do Governo do Distrito 
Federal relativas ao exercício financeiro de 1971. 

Comparecimento dos Srs. Senadores Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal e Flávio Brito à abertura 
solene do VI Congresso Brasileiro de Assembléias Legisla~ 
tiva.s, a realizar-se em Fortaleza, Estado do Ceará, em 
atendimento a convite oficial do Presidente da União par· 
lamentar Interestadual, lido em sessão anterior. 

2. 5 - Discursos do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Considerações SO· 
bre intervenções da censura na Imprensa. 

SENADOR JOAO CLEOFAS - Problema agrário bra· 
sileiro. Trabalho elaborado pelo In.stltuto ,Joaquim Nabueo 
de Pesquisas Econômicas e Sociais sobre a estrutura fun­
diária da Zona do Litoral Mata de Pernambuco e da zona 
do Litoral Mata de Alagoas. 

SENADOR FERNANDO CORRJ!:A - Visita a Brasílla 
do Dr. Abraham Horowitz, Diretor da Organização Pan­
americana de Saüde e assinatura de eonvénios e acordos 
beneficiando diversas. áreas de atuação da saúde pública 
brasileira. 

3 - ORDEM DO DIA 
Trabalhos das Comissões. 
4 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- SiJl'niflcado para 

o Nordeste da ultimação da ponte rodo-ferroviária que 
ligará Propriá à cidade alagoana de Colégio. 

SENADOR WILSON CAMPOS - Inauguração da sede 
própria do Conselho Regional dos Economistas de Per­
nambuco, em Recife. 

SENADOR 'FRANCO MONTORO - Contestações a te­
ses defendidas pelo MDB sobre a distribulç.ão da renda 
nacional. 

5 - Comunicação dà Presidência 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Fe­
deral, a realizar-se hoje, às 18:30 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

6 - Encerramento. 

SUMARIO DA ATA DA 107.a SESSÃO, EM 21 DE SETEMBRO DE 1972 
1- ABERTURA 

2 - ORDEM DO DIA 

sil junto ao Reino da Etiópia. Apreciado em sessão se~ 
ereta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores relativo à 
Mensagem Presidiencial n. 0 163/72 (n.o 254/72, na origem), 
submetendo à apreciação do Senado Federal a escolha cto 
nom-e do Diplomata Luiz Leivas Bastian Pinto, Embaixador 
junto ao Governo da República Arabe do Egito, para 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Bra-

3 - Designação da Ordem do Dia da prôxima sessão. 
Encerramento. 

4 - Atos do Presidente do Senado Federal. 
5 - Ata.s das Comissões. 
6 - Composição das Comissões Permanen·~s. 

ATA DA 106.0 SESSÃO 
EM 21 DE SETEMBRO DE 1972 

2.• Sessão legislativa Ordinária 
da 7. • Legislatura 

PRESID~NCIA DO SR. CARlOS 
liNDENBERG 

As 14 horas e. 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se~ 
ne..dores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard - Geraldo Mesquita - Re-

nato Franco - Alexandre Costa 
- ClOdomir Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo·Branco - Petrô 
nio Portella - Helvídio Nunes ~ 
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - J essé Freire -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Lou­
rival Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 

- Amaral Peixoto - Paulo Tôr­
res - Nelson Carneiro - Maga­
lhães Pinto - Franco Montoro -
Orlando Zancaner - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Da­
niel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lln· 
denberg) - A lista de presenç,a acusa 
o comparecimenro de 35 Srs. Sena­
dores. Havendo número re1~imental, 
declam aberta a sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretârio procederá à. 
leitura do expediente. 
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J!: lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SENHOR PRESIDENTE 

DA REPIJBLICA 

Agradecendo remessa de autógrafos: 
- N." 168/72 (n." 262/72, na ori­

gem), de 20 do corrente, refe .. 
rente ao Decreto Legislativo n.() 
50, de 1972, gue "aprova o texto 
do Decreto-lei n." 1.226, de 26 de 
junho de !972"; 

- N." 169/72 (n." 263/72, na ori­
gem), de 20 do corrente, refe­
rente ao Decreto Legíslativo n.() 
51, de 1972, que "aprova o texto 
do Decreto-lei n.0 1.233, de 19 
de julho de 1972". 

OFíCIO 
DO SR. MINISTRO EXTRAORDINÁ­

RIO PARA OS ASSUNTOS DO GA­
BINETE CIVIL DA PRESIDJl:NCIA 
DE REPúBLICA. 
- N.0 8491SAPI72, de 19 do corren­

te, encaminhando cópia do pa­
recer do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social sobre o 
Projeto de Lei do Senado n." 92, 
de 1971, de autoria do Senhor 
Senador Franco Montoro, que 
determina que, na aposentado­
ria por tempo de serviço, o pe­
ríodo de trabalho prestado pelos 
empregados em atividades pe-. 
nosas, insalubres ou perigosas 
será calculado com base nos cri­
térios aplicáveis à contagem de 
tempo para gozo da aposenta­
doria especial. 

PARECERES 
PARECERES 

N ."' 341, 342 e 343, de 1972 
Sobre o Projeto de Decreto Le­

gislativo n.0 14, de 1972 (PDL 
n.0 61-B, de 1972, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto 
do Convênio Constitutivo do 
"Fundo de Desenvolvimento", pre­
visto pelo Protocolo Adicional ao 
Tratado sobre Ligação Ferroviá­
ria, de 25 de fevereiro de 1938, ce­
lebrado entre os Governos da Re­
pública da Bolívia e da República 
Federativa do Brasil em 23 de ju­
lho de 1964, o qual foi assinado 
em Corumbá a 4 de abril de 1972. 

PARECER N.0 341 
Da Comissão de Relações 

Exteriores 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 

Nos termos do artigo 44, inciso I, 
da Constituição, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação 
do Congresso Nacional o texto do 
Convênio Constitutivo do "Fundo de 

Desenvolvimento", previsto pelo Pro~ 
tocolo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação Ferroviária, de 25 de feve-. 
reiro de 1938, celebrado entre os ao-. 
vernos da República da Bolívia e da 
República Federativa do Brasil em 23 
de julho de 1964, o qual foi assinado 
em Corumbá a 4 de abril de 1972. 

2. A Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro das Relações Exteriores 
diz: 

''O referido Convênio estabelece, 
em caráter definitivo, o esquema 
de pagamento da divida bolivia­
na ao Brasil, decorrente da cons~ 
truçáo da Estrada de Ferro co~ 
rumbá-Santa Cruz de la Sierra, 
bem como a sistemática para a 
aplicação peJo Brasíl, em obras de 
desenvolvimento na Bolívia, aos 
recursos gerados em decorrência 
dos pagamentos em apreço. 
O artigo 25.0 do mencionado ins~ 
trumento internacional estabele­
ce que o mesmo entraria em vi­
gência provisória na data de sua 
assinatura, isto é, 4 de abril de 
1972, comprometendo-se ambos 
Governos a adotar as medidas 
necessárias à sua ratífícação no 
mais breve prazo possível, em 
conformidade com as respect,ivas 
disposições constitucionais.'' 

3. A Câmara dos Deputados, exa­
minando a matéria, apresentou o 
ptesente projeto, que foi aprovado 
sem restrições. 

4. A leitura do Convênio, que se 
compõe de 25 artigos, ressalta a sua 
impor.tãncia e conveniência, não so­
mente quanto aos objetivos específi­
cos collmados, mas, também, quando 
se verifica sua coerência com as di­
r~trizes da política externa estabele­
cidas no PND - Plano Nacional de 
Desenvolvimento 1972/74 (Lei 
n.0 5.727, de 1971), sobretudo no qUe 
se refere à solidariedade com as na­
ções interamericanas e ao empenho 
brasileiro de acelerar o progresso na 
América Latina, inclusive a coope­
ração comercial, financeira, técnica e 
cultural. 

Com efeito, inicialmente, o Convê­
nio estabelece (art. 1.0 ) que fica ope­
rativamente constittiido, pelo prazo 
de 40 anos, o aludido Fundo de De­
senvolvimento, cujo montante <art. 
2.0 ) soma a pouco mais de US$ 12,2 
milhões, representados pela dívida, 
juros {3,5% a.a) e pelos recursos pro­
venientes, em forma rotativa, das 
arnortizações do principal dos finan­
ciamentos que forem concedidos pelo 
F'undo. 

Esses recursos serão empregados no 
financiamento de estudos e na reali­
zação de projetos que beneficiem as 
zonas de influência da ferrovia Co~ 
l'umbá-Santa Cruz de la Sierra, con~ 
tribuindo para o aumento de sua ren~ 

tabilidade e para o maior intercâm .. 
bio entre os dois países (art. 7.oL 

5. Convém, ainda, aduzir que 
além do Convênio estar redigido en\ 
termos que consultam os interesses 
das duas Nações, foram, ainda obe­
decidas as normas regulador~s da 
espêcie. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de agos~ 
~ de 1972. - \Vilson Gonçalves, Pre~ 
Sldente - Saldanha Derzi, Relator -
Arnon de Mello - Magalhães Pinto 
- Ruy Santos - Jessé Freire - José 
Sarney - Fernando Corrêa - Fran­
co Montoro - Lourival Baptista 
Danton .Jobiln. 

PARECER N.0 342 

Da Comissão de Transportes 
Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Sr. Luiz Cavalcant~ 

1. O projeto de lei ora sob exame 
desta Comissão, originário do Poder 
Executivo <Mensagem n.0 116/72 -
PR), aprova o texto do Convênio 
Constitutivo do "Fundo de Desenvol­
vimento" previsto pelo Protocolo Adi­
cional ao Tratado sobre Ligação Fer­
roviária, de 25 de fevereiro de 1938, 
celebrado entre os Governos da Re-­
pública da Bolívia e da Repúbllca 
Federativa do Brasil em 23 de julho 
de 1964, o qual foi assinado em Co­
rumbá a 4 de abril de 1972. 

2. O Ministro das Relacões Ex­
teriores, em Exposição de MOtivos ao 
Sr. Presidente da República, diz: 

"O referido Convênio estabelece, 
em caráter definitivo, o esquema 
de pagaJnento da díVida boliviana 
ao Brasil, decorrente da cons­
trução da Estrada de Fe:rro Co­
rumbá-Santa Cruz de la Sierra, 
bem como a sistemática para a 
aplicação pelo Brasil, em obras 
de desenvolvimento na Bolívia, 
dos recursos gerados em decor­
rência dos pagamentos ern apre­
ço. 

O artigo 25.0 do mencionado ins~ 
trumento internacional estabele~ 
ce que o mesmo entraria em vi~ 
gência provisória na data de sua 
assinatura, isto é, 4 de abril de 
1972, comprometendo-se ambos o~ 
Governos a adotar as medida~ 
necessárias à sua ratificação nc 
mais breve prazo possível, em 
conformidade com as respectiva:: 
disposições constitucionais." 

3. Assim, com a presente propo. 
sição, procura-se receber da Bolí\'"üi 
a divida tart. 2.0) correspondente E 
pouco mais de US$ 11,8 milhões, ::: 
juros de 3,5% aa, durante 40 anos 
o que atingirá, no ano 2. 010, ..... . 
US$ 20,5 milhões. Esses recursm 
constituirão um Fundo de Desenvol· 
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vimento e serão investidos na. zona 
de influência da ferrovia corumbá­
Santa Cruz de la Sierra. Em outras 
palavras, trata-se de examinar, do 
ponto de vista da politica ferroviária, 
esse r e in vestimenta brasileiro na 
Bolívia. 

4. Como se sabe, essa ligação 
Brasil-Bolívia é o prolongamento 

internacional da Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil, uma das 1fias que 
compõem a Rede Ferroviária Fe­
deral S.A. fDécima Divisão). 

As características de tráfego da 
"Noroeste" podem ser resumidas nos 
seguintes dados t 1969) sobre cargas 
transportadas; 

QUADRO I 

Mercadorias Toneladas 
% 

Toneladas Km 
% 

Receita <Cr$) 
% 

1. Cimento e Clinquer .... 
2. óleos e Gasolina ... . 
3. Madeira ............... . 
!. Café, Algodão, Arroz e 

Forragem ........ . 
L Outras (Carga Geral) ... 

Total % .. . 
TOTAL ................ . 

22 
15 
7 

18 
38 

100 
916.113 T. 

25 
21 
lO 

7 
37 

100 
612.556.360 T.Km. 

25 
lO 
10 

10 
45 

100 
16.718.670 

-~-

Km médio: 668 

Sobre a «Noroeste", há o seguinte 
;ópico no aludido Relatório da Rede 
(pág. XXXIII): 

"No que se refere à 10.a Divi­
são - Noroeste, as mercadorias 
de maior vulto são cimento, café, 
derivados de petróleo e clinquer. 
Em todos os trechos da Ferrovia 
o sentido descendente preponde­
ra sobre o ascendente, em decor­
rência de que muitos carrega­
mentos de natureza agropecuária, 
oriundos do alto sertão da zona 
servida pela Noroeste, se desti­
nam em grande parte a São 
Paulo, através do terminal da 
Ferrovia em Bauru, que ali se 
entronca com as Estradas de 
Ferro Paulista e Sorocabana. A 
medida que a Noroeste avança 
para o interior de Mato Grosso a 
densidade de tráfego diminui, 
tomando-se tênue no trecho fi­
nal Miranda-Corumbá". 

5. As diretrizes da política fer­
:>viária, aprovadas pela Lei número 
. 727, de 1971 - Plano Nacional de 
~es.envolvimento - 1972/74 - po­
em ser assim resumidas: 

"a) Investimento no Valor Total: 
CrS 4,57 bilhões; 

b) aperfeiçoamento da organi:z:a­
ção da RFFSA em bases empre­
sariais, com reformulação da po­
litica comercial ferroviária, de 
modo a torná-la mais fleXível e 
agressiva na conquista de no1fos 
mercados. 
c) orientação da politica tarifá­
ria no sentido de que o preço do 
serviço reflita seu custo econô­
mico, em regime de eficiência; 
d) melhoria dos métodos opera­
cionais, inclusive com maior 

aproveitamento do material de 
transporte e aumento da veloci­
dade comercial dos trens; con­
clusão do programa de erradica­
ção dos ramais e linhas antie­
conômicas." 

6. Não obstante o acima trans­
crito, pode-se deduzir que os efeitos 
do r e in vestimenta de US$ 11,8 milhões 
propiciam maior tráfego e, portanto, 
maior rentabilidade para a Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil. 

Contudo, os dados do Quadro I 
estão a indicar o predomínio ( 45% ) 
da receita com a carga geral, de bai­
xo peso específico, inadequada à in­
fra-estrutura de um ferrocarril, que 
suporta vãrias vezes a carga de um 
caminhão. 

Esses dados da "Noroeste", entre­
tanto, nada mais significam do que 
uma coerência com o quadro geral, na 
meàida em que os índices ferroviários 
de rendimento operacional somente 
melhoram quando é abandonado o 
transporte de passageiros e de carga 
geral. Em contrapartida, é incentiva­
do o transporte de granéis ou de car­
ga pesada, sobretudo minérios, a fim 
de que a ferrovia possa estruturar de 
modo decisivo os processos de expan­
são e industrialização. 

7, Dentro desse contexto. pode-se 
imaginar que o aludido Fundo de De­
senvolvimento programe e aprove 
projetos referentes ao setor de mine­
ração. Caso contrário, a "Noroeste" 
continuará apresentando rendimentos 
aquém do seu potencial, isto é, con­
tinuará em ociosidade, e seus ramais 
antieconômicos poderão ser erradica­
dos futuramente. 

Esse o motivo por que o artigo 7.0 

do aludido Convênio está redigido nos 
seguintes termos: 

"Art. 7. 0 De acordo com as No­
tas Reversais referidas no Artigo 
1.0 do presente Convênio, os re­
cursos do Fundo serão emprega­
dos no financiamento de estudos 
e execução de projekls que bene­
ficiam as zonas dt! influência da 
ferrovia Corumbá--Santa Cruz de 
la Sierra, contribuindo direta ou 
indiretamente para o aumento de 
sua rentabilidade e para o maior 
intercâmbio econômico entre os 
dois países. 
§ 1.0 De acordo com estes obje­
tivos, o Fundo fin [lnciará obras 
de infra-estrutura, estudos e exe­
cução de projetos para constitui­
ção de empresas industriais, 
agroindustriais, de mineração, 
florestais e outras, organizadas 
como empresas go1remamentais, 
sociedades de economia mista e 
paraestatais, em cuja formação 
de capital o Estado boliviano te­
nha participação m:tjoritária. 
§ 2.0 Serão financütdos, também, 
estudos e execução c:e programas 
de produção em empresas do 
mesmo tipo que as referidas no 
parágrafo anterior que se encon­
trem em funcionamento~ quando 
da vigência do presente Convênio. 
§ 3. 0 Serão também objeto de fi­
nanciamento os estudos e exe­
cução de projetos de ·~mpresas do 
setor privado que se enquadrem 
nos objetivos do Fundo. 
~ 4.0 Os financiamentos serão 
extensivos aos custos em que lo­
calmente incorra o mlltuário. 
§ 5.0 Os financiamentos deverão 
contemplar preferentemente em­
presas que reúnam as seguintes 
características: 
l) possuam rentabiliC.ade com­
provada; 

2) utilizem, ou possam utilizar, 
grande percentagem de mão-de­
obra local; 
31 utilizem fundamentalmente 
matéria-prima da regifio~. 

4) abram novas zonas para a ex­
ploração agrícola, contribuindo 
para maior fixação dos ca.mpone­
ses nas regiões produtoras; 
5) criem novos mercados para os 
produtos da região; e 
6J preparem mão-de-obra e téc­
nicos de nível intenned.\árlo." 

8. A nosso ver e no que compete a 
esta Comissão de Transportes exa­
minar, convém aduzir que as diretivas 
da política ferroviária, já alurlidas. 
não foram o fator decisivo do Con­
vênio ora em exame. 

Outros aspectos, também importan­
tes, tais como o maior inte-rcâmbio 
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entre os dois países ou mesmo a es­
tratégia econômica externa nacional 
e solidariedade com as nações em de­
senvolvimento, certamente orienta­
ram as negociações que concluiram 
pel.a assinatura desse Convênio, !azão 
pela qual opinamos pela aprovaçao do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de se­
tembro de 1972. - Alexandre Costa, 
Vice-Presidente no exercício da pre­
sidência - Luiz Cavalcante, Relator, 
Dinarte Mariz - Benedito Ferreira. 

PARECER N. 0 243 
Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Amaral Peixoto 

De conformidade com o disposto no 
art. 44, inciso I. da Constituição Fe­
deral o Presidente da República sub­
mete' à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Convênio Constitu­
tivo do "Fundo de Desenvolvimento" 
previsto pelo Protocolo Adicional ao 
Tratado sobre ligação Ferroviária, de 
25 de fevereiro de 1938, celebrado en­
tre os Governos da República da Bo~ 
lívia e da República Federativa do 
Brasll em 23 de julho de 1964.. o qual 
foi assinado em Corumbá a 4 de abril 
de 1972. 

2. Na Exposição de Motlvos que 
instrui a Iniciativa presidencial, o Ml­
nl.<!tro das Relações Exteriores afirma: 

"0 referido Convênio estabelece. 
em caráter definitivo, o esquema 
de pagamento da divida boliviana 
ao Brasil, decorrente da constru­
ção da Estrada de F'erro Corum­
bâ-San ta Cruz de la Sierra, bem 
como a sistemática para a apli­
cação pelo Brasil, em obras de 
desenvolvimento na Bolívia, dos 
recursos gerados em decorrência 
dos pagamentos em apreço. 
o Artigo 25.0 do mencionado ins­
trumento internacional estabele­
ce que o mesmo entraria em vi­
gência provisória na data de sua 
assinatura, isto é, 4 de abril de 
1972, comprometendo-se ambos 
Governos a adotar as medidas ne­
cessárias à sua ratificação no 
mais breve prazo possível, em 
eonfonnldade com as respectivas 
diSposições constitucionais.'' 

3. A Câmara dos Deputados, exa­
minando a matéria, apresentou o 
presente projeto, que foi aprovado 
sem restrições. 

4. No Senado Federal a proposi­
ção foi inicialmente submetida à 
apreciação da Comissão de Relações 
Exteriores, que opinou pela sua apro~ 
v ação. 

O mérito do projeto foi examinado 
pela Comlssão de Transportes, Comu­
nicaç~s e Obras Públicas que. após 
uma exaustiva pesquisa procedida na 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 
prolongamento do Brasil-Bolívia, as­
sim conclui seu substancioso parecer: 

"A nosso ver e no que compete a 
esta Comissão de Transpol'tes 
examinar, convém aduzir que as 
diretivas da política ferroviaria. 
já aludidas, não foram o fator 
decisivo do Conv nio ura em exa­
me. 

Outros aspectos, também impor­
tantes, taís como o maior inter­
câmbio entre os dois país~ s ou 
mesmo a estratégia econômica 
externa nacional e solidariedade 
com as nações em desenvolvi­
mento, certamente orlentaram as 
negociações; que concluíram pela 
assinatura desse Convênio, razão 
pela qual opinamos pela aprova .. 
çáo do presente projeto." 

5. D:J pontr, de vista econômico. 
pouco se pode aduzir ao aludido pa­
rdcer da Comissão de Transportes. 

Com efeito, a essência da proposi~ 
ção ~itua·se no fato de que é necessá­
rio ressarcir o quantitativo despendi­
do na construção da ligação ferroviá­
ria Corumbá--8anta Cruz de La Sier~ 
ra. Contudo, as medidas econômicas 
incluídas no presente Convênio, para 
propiciar o retorno desse investimen­
to, não nos parecem ser ótimas, na 
medida em que as diversas regiões 
brastleiras solicitam, diariamente, 
montantes interiores aos US$ 11,8 
milhões !Cr$ 70 milhões) referidos no 
artigo 2. 0 , inciso I, alínea "a". 

O mesmo se poderia dizer quanto 
aos juros: 3,5% ao ano, em dólares, 
quando se sabe que, no mercado do­
méstico, há melhor emprego à essa 
taxa de interesse, na medida em que 
a produção e consumo da região do 
Nordeste suportam juros reais de até 
12% ao ano, os quais, com a inflação, 
atingem cifra superior a 36% ao ano 
(3% ao mêsl. 

Além disso, quanto aos objetivos do 
Fundo, a simples leitura do artigo 2.0 

do Convênio faz inferir que, certa­
mente, surgirão conflitos de interes­
ses. E isso porquanto o aludido Fundo 
financiará a realização de projetos 
"pa:ra constituição de empresas in­
dustriais, agroindustriais, de minera­
ção, florestais e outras", competindo, 
nos setores explorados pelas empresas 
brasileiras situadas no eixo Bauru­
Três Lagoas--Campo Grande-co~ 
rumbá ( 1.350 km l. 

Até bem pouco tempo, a faixa ner­
cortida pela E. F. Noroeste do Brasil 
caracterizava-se por uma zona paulis~ 
ta de boa produtividade. Mas, além 
do rio Paraná, no Estado de Mato 
Grosso, a Noroeste atravessa uma re­
gião de terras pouco férteis, de pau~ 
ca cultura, porém aproveitada como 
p~tagens de gado. Contudo. essa re~ 
gião, percorrida por esse ferrocarril, 
está em franco progresso; há várias 
instalações frigoríficas e, sobretudo, 
Industriais, em Coruml:Já, cujos pro~ 
dutos são transportados pela Noro­
este. 

A produção desta zona {cimento, 
combustível, madeira, café, algodão, 
arroz, etc) já foi apresentada no pa­
recer da Comissão de Transportes. 
Baseados nesses quantitativos, pode­
se afirmar que a mesma comporta. 
J.bsonre e devolve, em prazos meno­
res, quantias bastante superiores à 
cifra aludida no Convênio. Em outras 
palavras, as taxas de lucro esperadc 
na região da Noroeste são superioret 
às de Corumbá-Santa Cruz de Ls 
Sierra e superiores, também, ao ser­
viço de juros vigente do mercado do­
méstico. 

Esse o motivo por que, acampa. 
nhando o parecer da Comissão dE 
Transportes, podemos afirmar que c 
política econômica não foi o fator de. 
cisívo do Convênio ora pm exame 
Outros aspectos advindos da estraté. 
gia continental orientam a elabora. 
cão desse Contrato, razão pela qua 
opinamos pela aprovação do present1 
projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de se 
lembro de 1972. - Magalhães Pinl< 
Presidente - Amaral Peb:ato, Relato 
Wilson Campos - Luiz Cavalcante -
Geraldo Mesquita - Augusto Franc 
- Paulo Guerra - Jessé Freire -
Orlando Zancaner - Flávio Britto. 

PARECERES 
N.0 ' 344, 345 e 346, de 1972 
Sobre o Projeto de Lei do S~ 

nado n.0 111. de 1971, que altet 
o art. 1.<> da Lei n.0 2. 004, de 
de outubro de 1953, dispondo se 
bre o monopólio da distribuiç~ 
de petróleo e de combustíveis 1 
quldos e seus derivados em cai 
lado do eixo das rodovias federa 
da Amazônia Legal. 

PARECER N.0 344 
Da Comissão de Constituição 

e Justiça 
Relator: Sr. Nelson Carneiro 

O ilustre Senador Osires Teixei 
oferece projeto, em que dá nova r 
dação ao art. 1.0 da Lei n.O 2. 004, 
3 de outubro de 1953, que visa a ar 
pliar o monopólio da PETROBRA 
na "distribuição de petróleo e de CO! 
bustíveis llquidos e seus derivados, 
longo das rodovias localizadas 
área. da Amazônia Legal". E fixa 
prazo de 5 t cinco) anos para que o 
tras empresas, acaso instaladas 
referida faixa, cessem definitlvame 
te sua atividade <art. 4.0. I 1.0), r 
dendo a Petróleo Brasileiro S. 
<PETROBRAS) "indenizar ditas e1 
presas, pela incorporação, ao seu J: 
trimônio, das instalações negocia( 
pelas mesmas". 

t o relatório. 

PARECER 
Não encontro eiva de inconsti: 

cionalidade no projeto, desde que 
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ressalve que o prazo de cinco anos 
(art. 4,0 , § 1.0 ) serã. o observado, se 
outro não houver sido fixado nos con­
tratos entre o Poder Público e as em~ 
presas interessadas, para que ferido 
não seja o art. 153, ~ 3.0

, da Emen­
da Constitucional n.o 1, nos termos 
da seguinte emenda: 

Emenda n.o 1 - CCJ 

Acrescentem-se as seguintes ex­
pressões ao texto do § 1. 0 , do art. 
4.0 : - "respeitados os contratos exis­
tentes". 

Quanto ao mérito da proposição, 
sua conveniência e oportunidade, di­
rão as doutas Comissões de Minas e 
Energia e de Economia. 

É o meu parecer, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 12 de abrll 

de 1972. - Daniel Krieger, Presiden­
te - Nelson Carneiro, Relator -
Gustavo Capanema - José Líndoso 
- Helvídio Nunes - José Augusto -
Accioly FilhQ - Antônio Carlos 
Heitor Dias - José Sarney. 

PARECER N. o 345 
Da Comissão de Minas e Energia 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 

1. Após cumprida a dlligência 
formulada no nosso parecer prelimi­
nar, retorna a esta Comissão o pre­
sente projeto, que altera o art. 1.0 

da Lei n.0 2. 004, de 3 de outubro de 
1953, dispondo sobre o monopólio da 
distribuição de petróleo e de combus­
tíveis líquidos e seus derivados em 
cada lado do eixo das rodovias fe­
derais da Amazônia Legal. 

2. A opinião do Poder Executivo 
conclui pela afirmativa de que "a 
matéria está convenientemente disci­
plinada no Plano Nacional de Desen­
volvimento, aprovado pela Lei n.o 
5. 727, de 4 de novembro de 1971". 

Diz, ainda, o aludido documento, 
transcrevendo a manifestação do Se­
nhor Ministro das Minas e Energia 
sobre a matéria: 

"0 Plano Nacional de Desenvol­
vimento. originário do Ministério 
do Planejamento e Coordenacão 
Geral, que fixa as diretrizes bá­
sicas do desenvolvimento nacio­
nal no período 1972/1974, estabe­
lece que serão mantidas as atuais 
condições do setor de distribuição 
e armazenamento de derivados 
de petróleo, participando de tais 
atividades a PETROBRÁS e a 
iniciativa privada. em condições 
competitivas e na conformidade 
com as normas e exigências es­
tabelecidas pelo Conselho Na­
cional do Petróleo." 

3. Sem embargo, entretanto. con­
vém aduzir que, no Programa Petró­
leo, do Plano 1972-74, constam as se­
guintes cifras: Capacidade de Refi­
no: aumento de 50% e Exploração e 
De<;envolvimento: aumento de 54%, 

metas a que correspondem investi­
mentos que somam a CrS 1,1 bilhões 
<Lei n.• 5.727. de 1971, D.O. de8de 
novembro de 1971 - Suplemento -
pág. 11) . Quanto ao setor de Distri­
buição e Armazenamento, a PETRO­
BRÁS programou despender a parce­
la de Cr$ 140 milhões (Metas e Bases 
para Ação do Governo, fl. 143), num 
total de Cr$ 320 milhões <72-74) pre­
vistos para Comercialização. 

4. Além disso, sabe-se que, em 
termos competitivos, a aludida em­
presa, em sua nova fase, está agora 
empenhada em aumentar a procura 
direta de derivados finais, instalan­
do novos postos nas regiões de maior 
consumo, isto é, no Centro-Sul do 
País, ou nos locais indicados por uma 
taxa produto/capital compensadora, 
como o são os postos da Capital da 
República. 

Nã.D é sem esforço, entretanto, que 
a PETROBRÁS tem conseguido es­
tender suas atividades para o setor 
de distribuição. E isso porquanto. há 
casos em que a PETROBRÁS tem até 
recorrido ao POOer Judiciário para 
garantir a primeira colocação obtida 
em licitação pública, com o fim de 
equipar postos situados em vias de 
alto consumo, como o é, por exemplo, 
o caso dos postos do "Aterro" do Fla­
mengo, Rio de Janeiro- G.B. 

É transparente, portanto, o objeti­
vo visado pelo Autor do presente pro­
jeto, ou seja, o de estender o mono­
pólio. do petróleo à distribuição, meta 
inclutda na ''luta pelo petróleo na­
cional". de que fomos testemunhas. 
Recordamos, todavia, que desde a 
discussão do projeto que deu origem 
à Lei n.0 2. 004, de 1953. era pensa­
mento dominante que a PETROBRAS 
adotasse métodos administrativos se­
melhantes aos de uma empresa pri­
vada. isto é, uma sociedade anôni­
ma, a fim de que a novel entidade 
pudesse suportar a competição inter­
nacional e com isso reduzir a depen­
dência acusada no balanço de paga­
mento IUS$ 250 milhões, em 1971) 
referente a esse setor fundamental 
Contudo, não deve ser confundidO 
esse papel da empresa pública em 
áreas básicas, para suprir a ausência 
da empresa nacional, o que evitou a 
presença excessiva da empresa es­
trangeira. Cumpre, outrossim obser­
var não somente a.s indicaçõeS admi­
nistrativas advindas das curvas de 
competição ou curvas de mesmo custo 
<"isodapanas"), mas, também, é ne­
cessária atender às diretrizes políti~ 
cas emanadas da "Matriz Energética 
Brasileira". 

Esse projeto <n.• 2.202. 1.002. 1.006) 
da Matriz Energética, como se sabe, 
consta do ÇJrçamento Plurianual, 
1972-1974, esta entregue a um grupo 
de nível mínisterial e se destina a 
aferir a sensibilidade dos usuários e 
as repercussões dos projetos indivi­
duais, uns sobre os outros e sobre o 

quadro total de produção e consumo 
de energia no País. Prevê-se~ tam­
bém, os casos especiais de mobiliza­
ção nacional, salient.ados na justifi­
cação do projeto, quando o Autor se 
refere "à segurança e ao desenvolvi­
mento de terras devolutas" e à ne­
cessidade de "impor· a intervençáo 
estatal, reguladora de competição e 
de liberdade de inicLatlva". 

O tratamento matem.ático e o des­
dobramento da aludida matriZ per­
mitirão, portanto, dar critérios de 
decisão para o correto atendimento 
à política de segurança nacional, 
mas, ainda, permitirá avaliar, pelas 
matrizes regionais, os efeitos das di­
ferentes possibilidades de crescimen­
to da economia do Pais sobre a polí­
tica nacional de petróleo e as alter­
nativas dessa política para o cresci­
mento regional. 

Com a.s informações acima, quere­
mos tão-somente evidenciar que a 
"Campanha do petróleo", de então, 
prossegue, hoje, com métodos acura­
dos e, por isso mesmo, mais precisos, 
o que não invalida o conhecimento 
dos problemas Iocaí.s demonstrado 
pelo ilustre Autor da proposição. 

Convém, ainda, lembrar que a 
proposição ora em exame foi apre­
sentada concomitantemente à remes­
sa ao Congresso Nacional do projeto 
do PND - Plano Nacional de Desen­
volvimento 72-74 que s-e transformou 
na Lei n.0 5. 727, de 1971. 

Entendemos que a lnlciatlva me­
rece encômios, mas, à vista das in­
formações do Poder EXt!cutivo, somos 
levados a opinar pela r e .I eição do pre­
sente projeto. 

Sala das Comissões, E!ffi •••.••.••. 
1972. - Arnon de MeUlo, Presidente 
- Antônio Fernandes, Relator -
Milton Trindade - Benjamin Farab. 

PARECER N.0 346 

Da Comissão de Et!onomia. 
Relator: Sr. Wilson Campos 
O presente projeto, de Iniciativa 

do ilustre Senador Osires Teixeira, al­
tera o art. 1.0 da Lei n.O 2. 004 de 
3 de -outubro óe 1953, dispondo sàbre 
o .monopólio da distribuição de pe­
troleo e de combustívei:3 líquidos e 
seus derivado.s em cada '.l.ado do eixo 
das rodovias federais da AmaZônia 
Legal. 

2. Justificando a proposição, o 
Autor diz: 

"0 Decreto-lei n.O 1 164, de 1.0 
de abrll de 1971, decl.arou indis­
pensáveis à segurança e ao de­
senvolvimento nacionais terras 
devolutas situadas numa faixa de 
cem quilômetros de largura, em 
cada lado de rodovias compreen­
didas na área da Amazônia Le­
gal. 
O objetivo do retrocltado diplo­
ma legal, certo, está llgado à 
proteção das regiões b1meficiadas 
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pelas citadas rodovias, no sentido 
de evitar a especulação sobre_ o 
comércio de terras, a exploraçao 
das populações locais e, ao me~­
mo tempo, dar ao Estado con~l­
ções de mobilidade, na execuçao 
de planos econômicos e socíais 
de grande importância para a 
região. 
Um aspecto, entanto, ficou a des­
coberto, permitindo que os esf~r­
ços governamentais sejam preJu­
dicados no desenvolvimento des­
sa política protecionista. 
Trata-se, no caso, da distribuição 
de petróleo e de combustíveis lí­
quidos e seus derivados, ao longo 
das rodovias federais localizadas 
na área da Amazônia Legal. 
De fato, para que não se inst_ale 
na referida região qualquer tipo 
de exploracão prejudicial ao seu 
desenvolviníento, impõe-se a in­
tervenção estatal, reguladora do 
regime de competição e de liber­
dade de inicia ti v a. 
O monopólio da distribuição do 
petróleo e dos combustíveis líqui­
dos e seus derivados, ao longo dos 
eixos das rodovias federais da 
Amazônia Legal, resulta, em ver­
dade de imperativo de ordem 
constitucional, já que a região, 
na forma do Decreto·lei n.0 1.164, 
de 1971, foi incluída na faixa de 
segurança nacional." 

3. A Comissão de Minas e Ener­
gia, examinando o mérito da proposi­
~ão, após acurado estudo e depms de 
ouvir a opinião do Ministério das Mi­
r,a.s e Energia, opinou pela rejeição 
do projeto, louvando, todavia, a ini­
ciativa de seu Autor. 

É a seguinte a informação dessa 
Secretaria de Estado: 

"O Plano Nacional de Desenvol­
vimento, originãrio do Ministér)o 
do Planejamento e Coordena(fao 
Geral, que fixa as diretrizes bá­
sicas do desenvolvimento nacio­
nal no período 1972/1974, estabe­
lece que serão mantidas as atuais 
condições do setor de distri~ui­
cão e armazenamento de denva­
dos de petróleo, partícipando de 
tais atividades a PETROBRAS e 
a iniciativa privada, em condi­
ções competitivas e na confor­
midade com as normas e eXigên­
cias estabelecidas pelo Conselho 
Nacional do Petróleo." 

4. Acompanhando a opinião da 
aludida Comisão, somos levados, tam­
bém, a opinar pela rejeição do pre­
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de se­
tembro de 1972, - Magalhães Pinto, 
Presidente - Wilson Campos, Relator 
- Augusto Franco - Paulo Guerra 
- Luiz Cavalcante - Geraldo Mes~ 
quita -Amaral Peixoto- Jessê Frei~ 
re - Orlando Zancaner - Flávio 
Britto. 

PARECER 
N.• 347, de 19n 

Da Comissão de Finan-;as sobre 
as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A., relativas ao exercí­
cio de 1962, encaminhadas a() Se­
nado pelo Projeto de Decreto Le­
gislativo n.o I, de 1972 (n.0 39-A, 
de 1971, na Câmara dos Depu­
tados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Oriundo da Câmara dos Depu­
tados IComissão de Fiscalização Fi­
nanceira e Tomada de Contas), o Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 1, de 
1972, aprova as contas da Rede Fer­
roviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1962. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim­
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elementos 
que os integram, ressalvando qu€' esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa em responsa­
bilidade pela legalidade e regularida­
de das despesas, visto não ser possível 
o exame aritméUco e moral das mes­
mas contas sem um controle efetivo 
da Empresa, à falta de quaisquer re­
gistros ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, ao 
apreciar o Projeto de Decreto Legis­
lativo n.O 24, de 1971, que aprova as 
contas do Servico de Processamento 
de Dados I SERPRo), assim decidiu 
rDCN !I, de 23-6-72, págs. 1.622 e 
segts.l: 

"O projeto será arquivado. feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados e o processo de con­
tas, de acordo com o parecer da 
Comissão de Constituição e Jus· 
tiça, deverá ser encaminhado à 
comissão de Finanças para o de­
vido procedimento. 
De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetos de 
decreto legislativo, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
de Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con­
forme determina o art. 372, § 1.0 , 

do Regimento Interno, sem pre­
juiw do exame das contas, neles 
referidas, pela Comissão de Fi­
nanças," 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta CO­
missão de Constituição e Justiça, de­
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua edi­
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação a 
seguir em tais casos, nos exatos ter­
mos do art. 115, alínea "e", item 4, do 
Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitulção 
que "a lei regulará o processo de fis-

calização pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da admi­
nistração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente inomen­
to, não existe, não havendo, portanto, 
qualquer processo adequado para que 
seja exercido o poder fiscalizador do 
COngresso Nacional, nem a estrutura 
técnica administrativa indispensãvel. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for esta­
belecido. 

Sala das Comissões, em 19 de se­
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônjo Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Castelo~ 
Btanco. 

PARECER 
N,• 348, de 1972 

Da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária Fe­
deral S/ A., relativas ao exercício 
de 1963, encaminhadas ao Sena· 
do pelo Projeto de Decreto Legis~ 
lativo n.0 2, de 1962 (n.o 40 .. A, de 
1971, na Câmara dos Deputados.) 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves. 
Oriundo da Câmara dos Deputados 

(Comissão de Fiscalização Financeira 
e Tomada de Contas), o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 2, de 1972, 
aprova as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A., relativas ao exercício 
de 1963. 

2. O Tribunal de Contas da União 
pelo Aviso n.0 763-P/66, submete sim­
plesmente os autos à consideração de 
Congresso Nacional, com os elemento~ 
que os integram, ressalvando que ess~ 
encaminhamento não possui caráte1 
conclusivo, nem importa. em respon­
sabilidade pela legalidade e regulari· 
dade das despesas, visto não ser pDS· 
sivel o exame aritmético e moral da~ 
mesmas contas sem um controle efeti· 
vo da empresa, à falta de quaisqueJ 
registros ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto 
ao apreciar o Projeto de Decreto Le· 
gislativo n.0 24, de 1971, que aprova a: 
contas do SerViço de Processamentl 
de Dados CSERPROl, assim decidh 
CDCN ll, de 23-6-72, págs. 1.622 ' 
segts.l: 

"0 projeto será arquivado, feita : 
devida comunicação à Câmar: 
dos Deputados e o processo d 
contas, de acordo com o parece 
da Comissão de Constituição 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para 
devido procedimento. 
De acordo. ainda, com a decisã 
do Plenário, os demais projetos d 
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decreto legislativo, que versam 
matéria Idêntica, deverão constar 
de Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con­
forme determina o art. 372, § 1.0, 
do Regimento Interno, sem pre­
juizo do exame das contas, neles 
referidas, pela Comissão de Fi­
nanças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
missão de Constituição e Justiça, de­
clarados inconstitucionais os projetos 
de decrétos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis­
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos ter­
mos do art. 115, alínea "e", item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constituição 
que "a lei regulará o processo de fis­
calização pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal., dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da ad­
ministração indireta". 

Ora, es.sa lei, até o presente mo­
mento, não existe. não havendo, por­
tanto, qualquer pmcesso adequado 
para que seja exercido o poder fisca­
lizador do Congresso Nacionttl, nem a 
estrutura técnica administrativa in­
dispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, éntão, 
se procederá segundo o que for esta­
belecido. 

Ê o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se­

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Oaniel Krieger -
Antônio Carlos - Alexandre Costa -
Milton Trindade - Fausto Castelo­
Branco. 

Pi\RECER 
N." 349, de 1972 

Da Comissão de Finanças sobre 
as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A., relativas ao exercí­
cio de 1964, encaminhadas ao Se­
nado Federal pelo Projeto de De­
creto Legislativo n.o 39, de 1971 
(n.0 32-A/71, na. Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Oriundo da Câmara dos Depu­
tados rcomissão de Ftscalizacão Fi­
nanceira e Tomada de Contas); o pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 39, de 
1971, aprova as contas da Rede Fer­
roviária Federal S/ A., relativas ao 
exercicio de 1964. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.o 332-P/62, submete sim­
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elementos 
que os integram, ressalvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa em responsa­
bilidade pela legalidade e regularida­
de das despesas, visto não ser pos.si­
vel o exame aritmético e moral das 
mesmas contas sem um controle efe­
tivo da Empresa, à falta de quaisquer 
registros ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 24, de 1971, que aprova as 
conta.s do Serviço de Processamento 
de Dados ( SERPRO I, assim decidiu 
<DCN- li, de 23-6-72, págs. 1.622 e 
segts.J: 

"0 projeto será arquivado, feita a 
devida comunicacão à Câmara dos 
Deputados e o pr'ocesso de contas, 
de acordo com o parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
deve-rá ser encaminhado à Comis­
são de Finanças para o devido 
procedimento. 

De acordo. ainda. com a decisão 
do Plenário, os demais projetos de 
decreto legislativo, que versam 
matéria idêntica. deverão constar 
de Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados. con­
forme determina o art. 372, §1.0 , 

do Regimento Interno, sem pre­
juízo do exame das c.ontas, neles 
referidas, pela Comissão de Fi­
nanças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
missão de Constituição e Justiça, de­
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua edi­
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação a 
seguir em tais casos, nos exatos ter­
mos do art. 115, alínea "e", item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui­
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federa!, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta''. 

Ora, essa lei, até o presente mo­
mento, não existe, não havendo, por­
tanto, qualquer processo adequado pa­
ra que seja exercido Q poder fiscaliza­
dor do Congresso Nacional, nem a es­
trutura técnica administrativa indis­
pensável. 

6. Ante o exposto. opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 

se procederá segundo o que for esta­
belecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se­

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - t\.lexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Castelo~ 
Branco. 

Pi\RECI'R 
N.0 350, de 1972 

Da Comissão de Finanças sobre 
as contas da Rede Ferroviária Fe~ 
deral S.A., relath·as ao exercício 
de 1966, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de necreto Legisla­
tivo n.0 3, de 19~'2 (n.0 41-A/71, 
na Câmara dos Ueputados). 

Relator: Wilson Gonçalves 
Oriundo da Câmara dos Deputados 

(C<lmissão de Fiscalização Financei­
ra e Tomada de contas), o Projeto de 
Decr~to Legislativo n.0 3, de 1972, 
aprova as contas da Rede Ferroviária 
'Federal S.A., relativas ao exercício 
de 1966. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 538-P/67, submete sim­
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elementos 
que os integram, ressalvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem impo-rta. em responsa­
bilidade pela legalidade e regularidade 
das despesas, visto não ser possivel o 
exame aritmético e moral das mes­
mas contas sem um controle efetivo 
da Empresa, à falta de quaisquer re­
gistros ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.o ~:4, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço de Pro­
cessamento de Dados tSERPROI, as­
sim decidiu rDCN II de 23-6-72, págs. 
1. 622 e segs. l : 

"O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicaçê'io à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo eom o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comisão des Finança.s para o 
devido procedimento. 
De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetos 
de decreto legislat:.vo, que v-er­
sam matéria idêntica, deverão 
constar de Ordem do Dia, a fim 
de serem considerados prejudica­
dos, conforme determina o art. 
372, § 1.0 , do Regimento Interno, 
sem prejuízo do ex~'me das con­
tas, neles referidas, pela Comissão 
de Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
missão de Constituição " Justiça, de-
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clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis­
são para que seja fixada a orienta­
ção a seguir em tais casos, nos exatos 
termos do artigo 115, alínea e, item 4, 
do Regimento Interno. 

5 . Dispõe o artigo 45 da Consti­
tuição que "a lei regulará o processo 
de fiscalização pela Câmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente momen­
to, não existe, não havendo, portan­
to, qualquer processo adequado para 
que seja exercido o poder fiscalizador 
do Congresso Nacional, nem a estru­
tura técnica administrativa indispen­
sável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que- seja devidamente regulado o 
artigo 45 da Leí Maior, quando, en­
tão, se procederá segundo o que for 
estabelecido. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se­
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - A1exandre Costa 
- Milt<Jn Trindade - Fausto Castel-
1o-Branco. 

PARECER 
N. • 351, de 1972 

Da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária Fe­
deral S.A., relativas ao exercício 
de 1967, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de Decreto Legislati­
vo n.0 4, de 1972 (n.0 42-A/71, na 
Câmara dos Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
1. Oriundo da Câmara dos Depu­

tados (Comissão de Fiscalização Fi­
nanceira. e Tomada de Contas), o Pro­
jeto de Decrew Legislativo n.0 4 apro­
va as contas da Rede Ferrovíáría Fe­
deral S.A., relativas ao exercício de 
1967. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 332-P/68, submete ao 
Congresso Nacional os autos, relativos 
às contas do exercício de 1967. com 
todos os elementos que os integram, 
entre os quais o parecer do Relator, 
entendendo regulares as contas. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço de Pro­
cessamento de Dados <SERPROl, as­
sim decidiu IDCN II, de 23-6-72, pãgs. 
1. 622 e segs. l : 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 

da Comissão de Constituição e 
Justiça. deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 
De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetos de 
decreto Legislativo, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
de Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con­
forme determina o art. 372, § 1.0, 
do Regimento Interno, sem pre­
juízo do exame das contas, neles 
referidas, pela Comissão de Fi­
nanças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
missão de Constituição e Justiça, de­
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua edi­
ção, a matéria vem a esta Comis­
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos ter­
mos do artigo 115, alínea e, item 4, do 
Re-gimento Interno. 

5. Dispõe o artigo 45 da Constitui~ 
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federal. dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta''. 

Ora, essa lei, até o presente momen­
to. não existe, não havendo, portanto, 
qualquer processo adequado para que 
seja exercido o poder fiscalizador do 
Congresso Nacional, nem a estrutura 
técnica administrativa indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
artigo 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for esta­
belecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se­

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Castel-
lo-Branco, 

PARECER 
N.0 352, de 1972 

Da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária Fe­
deral S.A., relativas ao exercício 
de 1965, encaminhadas ao Sena­
do pelo Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 40, de 1971 n. 0 33-A/71, 
na Câmara dos Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Oriundo da Câmara dos Deputados 

(Comissão de Fiscalização Financeira 
e Tomada de Contas). o Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 40, de 1971, 
aprova as contas d'l Rede Ferroviária 
Federal S.A., relativas ao exercício de 
1965. 

2. O Tribunal de Contas da Uníão, 
pelo Aviso n.0 584-P/66, submete sim­
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elementos 
que os integram, res.salvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa em respon~ 
sabilidade peJa legalidade e regulari~ 
dade das despesas, visto não ser pos­
sível o exame aritmético e moral das 
mesmas contas sem um controle efe­
tivo da Empresa, à falta de quaisquer 
registros ou anotações a respeito. 

3. o Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço de Pro­
cessamento de Dados (SERPRQ), as­
sim decidiu rDCN II, de 23-6-72, pãgs. 
1.622 e segs.): 

"O projeto será arquivado. feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados e o processo de contas. 
de acordo com o parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
deverá ser encaminhado à. Comís­
são de Finanças para o devido 
procedimento. 
De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetos 
de decreto legislativo, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
de Ordem do Dia. a fim de serem 
considerados prejudicados, con­
forme determina o art. 372, § 1.0 , 

do Regimento Interno, sem pre­
juízD do exame das contas, neles 
referidas, peJa Comissão de Fi­
nanças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
missão de Constituição e Justiça, de­
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua edi­
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação a 
seguir em tais casos. nos exatos ter­
mos do artigo 115, alínea e, item 4, do 
Regimento Interno. 

5. Dispõe o artigo 45 da Constitui­
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Càmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa leL até o presente momen­
to. não existe. não havendo, portan­
to. qualquer proc·E'SSO adequado para 
que seja exercido o poder fiscalizador 
do Congresso Nacional, nem a estru­
tura técnica administrativa indispen­
sável. 

6. Ante o exposto. opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
artigo 45 da Lei Maior. quando, então, 
se procederá segundo o QUe for esta­
belecido. 
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É o parecer. 
Sala Das Comi'5sões, em 19 de se­

te-mbro de 1972. - João Cleofa.s, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy ~antos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel 1\.rieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- t\'lilton Trindade - Fausto Castel-
lo-Branco. 

PARECER 
N.0 353, de 1972 

Da Comissão de Finanç:ls, 'SO­
bre contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exer­
cício de 1968, "encaminhadas ao 
Senado pelo Projet.o de Decreto 
Legislativo n. 0 5, de 1972 (n. 0 44-A, 
d'e 1971, na Câmara dos Deputa­
dos). 
Relator: Sr. Wilson GonçalYes 

1. Oriundo da Câmara dos Depu­
tados (Comissão de Fiscalização Fi­
nanceira e Tomada de Contas l, o 
projeto de decreto legislativo n. 0 5, de 
1972, aprova as contas da Rede Fer­
rovlãria Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1968. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.o 192-P/69, transmite :l 
prestação de contas, relativas ao exer­
cício de 1968, em que se integrou o 
parecer unanimemente aprovado por 
aquela Corte, o qual, entretanto, náo 
consta do processado. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço de 
Processamento de Dados ! SERPRO l, 
assim decidiu <DCN li, de 23-6-72. 
págs. 1.622 e segsl: 

"O projeto será arquivado. feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo G.e 
contas. de acordo com o parecer 
da COmissão de Constltuicão e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda. com a decisho 
do Plenário, os demais projetos 
de decreto legislativo, que versam 
matéria idêntica, deverão cons­
tar da Ordem do Dia, a fim de 
serem c-onsiderados prejudicados, 
conforme determina o art. 372, ~ 
1.0 , do Regimento Interno, sem 
prejuízo do exame das eontas, 
neles referidas, pela Comissão de 
Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
missão de Constituição e Justiça, de­
clarados inc:mstitucíonais os proje­
tos de decretos legislativos. por não 
se tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis­
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos 

termos do artigo 115; alínea e, ítem 
4, do R"'!gimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui­
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo. inclrsive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo­
mento, não existe, não havendo, por­
tanto, qualquer processo adequado 
para que seja exercido o poder fis­
calizador do Congresso Naciona1. nem 
a estrutura técnica administrativa 
indispensãvel. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo. 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando. então, 
se procederá segundo o que for es­
tabelecido. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se­
tembro de 1972. - João Cieofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Cas-
telo- Bran~o. 

PARECER 
N. • 354, de 1972 

Da Comissão de Finanças, so­
bre as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exer­
cicio de 1958, encaminhadas ao 
Senado pelo Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 41, de 1971 (n.0 

35-A/71, na Câmara dos Depu­
tados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Oriundo da Câmara dos Depu­
tados <Comissão de Fiscalizacão Fi~ 
nanceira e Tomada de Con.tas l, o 
projeto de decreto legislativo n.O 41. 
de 1971, aprova as contas da Rede 
Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1958. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim­
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional. com os elemen~ 
tos que os integram, ressalvando que 
esse encaminhamento não possui 'ca­
ráter conclusivo, nem importa em 
responsabilidade pela legalidade e re­
gularidade das despesas, visto não ser 
possível o exame aritmético e moral 
das mesmas contas sem um controle 
efetivo da Empresa, à falta de quais~ 
quer registros on anotações a respei­
to. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PD~ n.O 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço de 
Processamentú de Dados <SERPROJ, 

assim decidiu IDCN 11, de 23-6-72, 
págs. 1.622 e segs.,l; 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas. de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, devera ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decis~o 
do Plenário, os demais projetos 
de decreto legislativo, que ver­
sam matéria idêntica, deverão 
constar de Ordem do Dia, a fim 
de serem considers.dos prejudica­
dos, confonne determina o art. 
372, ! 1.0 , do Regimento lnternu, 
sem orejuízo do e"ame das con~ 
tas. neles referidas, pela Comis­
são de Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência. apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta co .. 
missão de constituição e Justiça, de­
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis­
são para que seja fixada. a orientação 
a seguir em tais casos, r:.os exatos ter­
mos do artigo 115, alínea e, item 4, 
do Regimento Interno, 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui­
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização peta Câmara dos Depu­
tados e pe'o Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inelusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo­
menta, não existe, não havendo, por­
tanto, qualquer proces.;o adequado 
para que seja exercido o poder de 
fiscalizador do Congresso Nacional, 
nem a estrutura técnica administra­
tiva indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arq ui vamen to do presente processo, 
até que seja devidament·~ regulado o 
artigo 45 da Lei Maior, quando, en­
tão, se procederá segundo o que for 
estabelecido. 

~o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se­
tembro de 1972. - João eleofas., Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -·· 
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- 1\ntônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - }i'austo Cas · 
telo Branco. 

,) 
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PARECER 
N. 0 355, de 1972 

Da Comissão de Finanças, so­
bre as contas da Rede Ferro­
viária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1969, encaminhadas 
ao Senado pelo Projeto de De­
creto Legislativo n.0 6, de 1972 
(n.0 47-A/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Oriundo da Câmara dos Depu­
tados (Comissão de Fiscalizacão Fi­
nanceira e Tomada de Contas), o 
projeto de decreto legislativo n.0 6, 
de 1972, aprova as contas da Rede 
Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1969. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 137-GM/70, transmite 
ao Congresso Nacional o processo e o 
parecer relativo às contas de 1969 do 
mencionado órgão da administração 
indireta, com a comunicação de te­
rem sido "julgadas regulares as refe­
ridas contas". 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.o 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço de 
Processamento de Dados fSERPRO), 
assim decidiu fDCN II, de 23-6-72, 
págs. 1.622 e segs. ): 

"O projeto será arquivado, felta a 
devida comunicacão à Câmara 
dos Deputados, e· o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justjça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a de­
cisão do Plenário, os demais 
projetos de decreto legislativo, 
que versam matéria idêntica de­
verão constar da Ordem do' Dia 
a fim de serem considerados pre~ 
judicados, conforme determina o 
art. 372, ~ 1.0 , do Regimento In­
terno, sem prejuízo do exame das 
co?t~s, neles referidas, pela Co­
ffilssao de Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
missão de Constituição e Justiça, de­
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não tra­
tar de hipótese que exija a sua edi­
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para. que sej~ fixada a orientação a 
segmr em taiS casos, nos exatos ter­
mos do art. 115, alínea e, item 4, do 
Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui­
ção que "a lei regularâ o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo­
mento, não existe, não havendo, por­
tanto, qualquer proce~so adequado 
para que seja exercido o poder fis­
calizador do Congresso Nacional, nem 
a estrutura técnica administrativa 
indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for esta­
belecido. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de se­
tembro de 1972. - loão Cleofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Castelo-
Branco. 

PARECER 
N.0 356, de 1972 

Da Comissão de Finanças, so­
bre as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exer­
cício de 1957, encaminhadas ao 
Senado pelo Projeto de Decreto 
Legislativo n,0 42, de 1971 (n.0 

34-A/71, na Câmara dos Depu­
tados). 

Relator: Sr. Wilson GonçaJves 
Oriundo da Câmara dos Deputados 

(Comissão de Fiscalização Financeira 
e Tomada de Contas), o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 42, de 1971, 
aprova as contas da Rede Ferroviã.ria 
Federal S/ A, relativas ao exercício de 
1957. 

2. O Tríbunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim­
plesmente os autos à apreciação do 
Congresso Nacional, com os elemen­
tos que os integram, ressalvando que 
esse encaminhamento não possui ca­
ráter conclusivo, nem importa em 
responsabilidade pela legalidade e 
regularidade das despesas, visto não 
ser possível o exame aritmético e 
moral das mesmas contas sem um 
controle efetivo da empresa, à falta 
de quaisquer registros ou anotações 
a respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço de Pro­
cessamento de Dados fSERPRO), as­
sim decidiu (DCN - II - de 23-6-72, 
págs. 1.622 e segs, 1 : 

"O projeto será arquiva(io, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 
De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetos 
de decreto legislativo, que versam 

matéria idêntica, deverão constar 
de Ordem do Dia, a fim de se­
rem considerados prejudicados, 
conforme determina o art. 372, 
§ 1.0 , do Regimento Interno, sem 
prejuízo do exame das contas, 
neles referidas, pela Comissão de 
Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
missão de Constituição e Justiça, de­
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis­
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos 
termos do art. 115, alínea e, item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui­
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta''. 

Ora, essa lei, até o presente mo­
mento. não existe, não havendo, por­
tanto, qualquer processo adequado 
para que seja exercido o poder fisca­
lizador do Congresso Nacional, nem 
a estrutura técnica administrativa 
indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pele 
arquivamento do presente processo 
até que seja devidamente regulado c 
art. 45 da Lei Maior, quando, então 
se procederá segundo o que for es­
tabelecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se­

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relatoi 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo .Mesquita - Daniel Kriege1 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Cas-
telo-Branco. 

PARECER 
N.• 357, de 1972 

Da Comissão de Finanças, so· 
bre as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exercí· 
cio de 1959, encaminhadas a< 
Senado pelo Projeto de Decret< 
Legislativo n.0 44, de 1971 (n.1 

36~AI71, na Câmara dos Depu· 
tados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçâ.Ives 
1. Oriundo da Câmara dos Depu· 

tados (Comissão de Fiscalizaçã-o Fi· 
nanceira e Tomada de Contas), o pro· 
jeto de Decreto Legislativo n.0 44, d1 
1971, aprova as contas da Rede Fer· 
roviâria Federal S/ A, relativas a( 
exercício de 1959. 

2. O Tribunal de Contas da União 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim· 
plesmente os autos à apreciação d1 
Congresso Nacional, com todos os ele· 
rnentos que os integram, ressalvand1 
que esse encaminhamento não possu 
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caráter conclusivo, nem importa em 
responsabilidade pela legalidade e 
regularidade das despesas, visto não 
ser possível o exame aritmético e mo­
ral das mesmas contas sem um con­
trole efetivo da empresa, à falta de 
quaisquer registros ou anotações a 
respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço de 
Processamento de Dados <SERPROl, 
assim decidiu iDCN, II, de 23-6-72, 
págs. 1. 622 e segts. l : 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça. deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 
De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetos 
de decreto legislativo, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
de Ordem do Dia, a fim de se­
rem considerados prejudicados, 
conforme determina o art. 372, 
§ 1.0 , do Regimento Interno, sem 
prejuízo do exame das contas, 
neles referidas, pela Comissão de 
Finanças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
missão de Constituição e Justiça, de­
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis­
são para que seja fixada a orienta­
ção a seguir em tais casos, nos exa­
tos termos do art. 115, alínea e, item 
4, do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constituição 
que "a lei regulará o processo de fis­
calização pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da ad­
ministração indiretan. 

Ora, essa lei, até o presente mo­
mento, não existe, não havendo, por­
tanto, qualquer processo adequada 
para que seja exercido o poder fis­
calizador do Congresso Nacional, nem 
a estrutura técnica administrativa in­
dispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for es­
tabelecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se­

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Cas~ 
telo-Branco. 

PARECER 
N.0 358, de 1972 

Da Comissão de Finanças, so­
bre as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exer­
cício de 1960, encaminhadas ao 
Senado pelo Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 45~ de 1971 (n.o 
37~A171, na Câmara dos Depu~ 
tados>. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Oriundo da Câmara dos Depu­
tados rcomissão de Fiscalização Fi­
nanceira e Tomada de Contas), o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 45, 
de 1971, aprova as contas da Rede 
Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1960. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643-P/66, submete sim­
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elemen­
tos que os integram, ressalvando que 
esse encaminhamento não possui 
caráter conclusivo, nem importa em 
responsabilidade pela legalidade e 
regularidade das despesas, visto não 
ser possível o exame aritmético e mo­
ral das mesmas contas, sem um con­
trole efetivo da empresa, à falta de 
quaisquer registros ou anotações a 
respeito. 

3. O Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço de 
Processamento de Dados (SERPRQ), 
assim decidiu iDCN, II, de 23-6-72, 
págs. 1. 622 e segts.l : 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 
De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetos 
de decreto legislativo, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
de Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con­
forme determina o art. 372, § 1.o, 
do Regimento Interno, sem pre­
juízo do exame das contas, neles 
referidas, pela Comissão de Fi­
nanças." 

4. Como se verifíca do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
missão de Constituição e Justiça, de~ 
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis­
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos 
termos do art. 115, alinea e, item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constituição 
que "a lel regulará o processo de fis~ 
calização pela Câmara dos Deputados 

' 

e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo, indusive os da ad­
ministração indireta", 

Ora, essa lei, até o presente mo­
mente, não existe, não havendo, por­
tanto, qualquer processo adequado 
para que seja exercido o poder fis­
calizador do Congresso Nacional, nem 
a estrutura técnic~:::~. administrativa 
indispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for es­
tabelecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissõe:::, em 19 de se­

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
-Antônio Carlos - JUexandre Costa 
- Milton Trindade -- Fausto Cas-
telo-Branco. 

PARECER 
N.• 359, de 1972 

Da Comissão de Finanças, so­
bre as contas da .Rede Ferroviá­
ria Federal S. A., relativas a,o 
exercicio de 1961, encaminhadas 
ao Senado pelo PrCijeto de Decre­
to Legislativo n.0 46, de 1971 
(n. 0 38-A/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves. 

1. Oriundo da Câmara dos Depu­
tados <Comissão de Fiscalização Fi­
nanceira e Tomada de Contas), o Pro­
jeto de Decreto Legislat.ivo n.0 46, de 
1971, aprova as contas da Rede Ferro­
viária Federal S.A., relativas ao exer­
cício de 1961. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 643~P/66, submete .sim­
plesmente à consideração do Congres­
oo Nacional os autos relativos ao 
exercício de 1961, com os element<>s 
que os integram, resalvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa em responsa­
bilidade pela legalidade e regularida­
de das despesas, visto não ser possível 
o exame aritmético e mo:~al das mes­
mas contas sem um controle efetivo 
da Empresa, à falta de quaisquer re­
gistros ou anotações a re.~peito. 

3. O Senado Federal, entretant-o, 
ao apreciar o PDL n.0 24, de 1971, que 
aprova a.s contas do Serviço de Pro­
cessamento de Dados rSERPRO), as­
sim decidiu rDCN II, de 23-6-72, 
págs. 1. 622 e segts. l : 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o Ilrocesso de 
contas, de acordo con:. o parecer 
da COmissão de C<:Jnstituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 

,, 
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à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetos 
de decreto legislativo, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
de Ordem do Dia~ a fim de serem 
considerados prejudicados, con­
forme determina o art. 372, § 1.0 , 

do Regimento Interno, sem pre­
juízo do exame das contas, neles 
referidas, pela Comissão de Finan­
ças." 

4. Como se verifica do pronuncia­
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co­
misSão de Constituição e Justiça, de­
clarados inconstitucionais os projetos 
de decretos legislatvos, por não se tra­
tar de hipótese que exija a sua edi­
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação a 
seguir em tais casos, nos exatos ter­
mos do artigo 115, alínea e, item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constituicão 
que "a lei regulará o processo de fis­
calização pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da ad­
ministração indireta'. 

Ora, essa lei, até o presente momen­
to, não existe, não havendo, portan­
to, qualquer processo adequado para 
que seja exercido o poder fiscalizador 
do Congresso Nacional, nem a estru­
tura técnica administrativa indispen­
sável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se' procederá segundo o que for esta­
belecido. 

É o parecer. 
Sala das comissões, em 19 de se­

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Caste-
lo·Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O expediente lido vai à 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência recebeu, do 
Presidente do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, o Ofício n.0 S/34, de 
1972 (n.0 GP-388, de 15 do corrente, na 
origem), encaminhando o Relatório e 
o Parecer Prévio sobre as Contas do 
Governo do Distríto Federal relativas 
ao exercício financeiro de 1971. 

Nos termos do art. 396 do Regimen­
to Interno, a matéria será despacha­
da à Comissão do Distrito Federal a 
fim de ser elaborado o respectivo Pro­
jeto de Resolução que será aprecíado 

pelas Comissões de Constitulção e Jus­
tiça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em atendimento a con­
vite oficíal do Sr. Presidente da União 
Parlamentar Interestadual, lido no ex­
pediente da sessão de 18 de agosto 
último, deverá Sua Excelência o Sr. 
Senador Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal, comparecer à 
abertura solene do VI Congresso Bra­
sileiro de Assembléias Legislativas, a 
realizar-se em Fortaleza, Estado do 
Ceará. 

Acompanhará Sua Exceléncia o Sr. 
Senador Flãvio Britto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Líder da Minoria, Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Co­
mo Líder da Minoria. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, na semana 
pa.ssada pronunciei, aqui, uma oração 
condenando os excessos da censura. 
Os nobres Senadores Ruy Santos e 
Saldanha Derizi, .surpreendidos pelas 
afirmações que eu fazia, não aceita­
ram, de logo, a veracidade daqueles 
dados. Recebi porém, Sr. Presidente, o 
seguinte telex do Dr. Júlio de Mes­
quita Neto, Diretor do jornal O Esta­
do de S. Paulo: 

"Tomando conhecimento da in­
tervenção de V. Ex.a no Senado 
relatando intervenções da Censu­
ra que atingiram O Estado de 
S. Paulo, confirmo a veracidade 
de suas informações. Grato pela 
sua solidariedade, cumpre-me es­
clarecer que os faWs ocorridos fo­
ram ainda mais graves do que re­
velou Vossa Excelência. Júlio de 
Mesquita Neto, Diretor do jornal 
O Estado de S. Paulo." 

O Sr. Ruy Santos - Pernüte V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Ruy Santos- Se V. Ex. a tem 
boa memória - e deve ter - ou se 
reler o meu discurso, verificará que 
nunca neguei. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Não! 
V. Ex. a ficou surpreendido com a pre­
sença de censores nos jornais, e é is­
to que é confirmado pelos fato.s a que 
me referi. 

O Sr. Ruy Santos - A Censura é 
decorrente da concessão de poderes, 
que .são amplos, dados pelo AI-5, po~ 
deres esses que o Governo da Repú­
blica vem utilizando com a modera­
ção e a cautela que o caracterizam. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, estava eu nos Estados 
Unidos, numa rápida viagem, no úl~ 
timo sábado, quando li no New York 
Times que a censura no Brasil fora 

agravada, e com os respectivos deta­
lhes. 

Chegando ao Brasil, encontrei a no­
ticia de que se haviam ferido, neste 
recinto, debates entre o nobre Sena­
dor Franco Montoro e o ilustre Líder 
da Maioria, Senador Filinto Müller. 
Não tive a honra de ler o discurso do 
nobre Senador Franco Montoro, por­
que ainda não foi publicado, mas 
o do nobre Senador Filinto Mül­
ler, publicado no Diário do Cnngresso 
de quarta-feira, dia 20 de setembro, 
pag. 2. 958, contesta um papelucho 
que teria sido distribuído, ao Sr. Mi­
nistro da Justiça recomendações da 
m~ior gravidade, sobre maior arrocho 
à censura. 

Ontem, em São Paulo, tive o cuida­
do de verificar se existiam ou não 
essas instruções, Sr. Presidente. Co­
lhi - e não vou ler porque é do co­
nhecimento da Casa - cópia do tele~ 
legrama que o Dr. Ruy Mesquita, Di­
retor de O Estado de S. Paulo e do 
J-nrnal da Tarde, teria enviado a S. 
Ex.a o titular da Pasta da Justiça. 

Sr. Presidente, eu temia que fosse 
apenas um papelucho e, por isso, tive 
o cuidado de pedir a S. s.a que assi­
nasse o papelucho, e também, além 
de assinado, reconheci a firma oo Ta­
belião do 9.0 Ofício de Notas do Es­
tado de São Paulo. 

O Sr. Ruy Santos - É a firma do 
censor, Excelência? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não! 
O telegrama inclui o texto da nota da 
censura. O responsável pela afirma­
ção de que esta nota existe é um ho­
mem a quem a Revolução deve ines­
timãveis serviços. Não posso acreditar 
que S. s.a haja criado ou inventado 
uma ordem da censura apenas para 
poder enviar um telegrama ao Sr. Mi­
nistro da Justica. É evidente que S. 
s.a recebeu a oi-dem. Se ela foi dada 
abusivamente em nome do Ministro 
da Justica - como acredito - então, 
cumprirá a S. Ex.a tomar as nece.ssã­
rias providências para que não se re­
pita o fato, e punir os responsáveis 
pelo ato delituoso. 

Realmente, se alguêm, usando o no­
me do Sr. Ministro da Justiça se diri­
ge a um jornal da maior responsabi­
lidade como O Estado de S. Paulo, 
com tão graves referências, evidente­
mente, age abusivamente, e com cer:­
teza o Sr. Ministro da Justiça tomara 
contra tal pessoa as devidas provi­
dências. 

o Sr. Ruy Santos -V. Ex.a permi­
te-me um aparte? (Assentimento do 
orador) - Eu estimaria que V. Ex.a, 
homem de bom senso. equilibrado e 
educado como é. não fizesse - claro 
que não quero censurar V. Ex. a - re­
ferêncías a esse telegrama. V. Ex.a 
foi de tal maneira cuidadoso que che­
gou a pedir a assinatura do autor e 
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ainda reconheceu-lhe a firma, porque 
essa nota aberra de todas as normas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ape­
nas tomei esse cuidado porqut:: recolhi 
dos jornais, no Rio de Janeiro, que o 
documento havia sido contestado. 

O Sr. Ruy Santos - Não: não esse. 

O SR. NELSON CARNEIRO - O 
telegrama se inicia com a reprodu­
ção da nota. 

O Sr. Ruy Santos- v. Ex.:a me per­
mite outro aparte? (Assentiment1> do 
orador.) - A contestação do Sena­
dor Filinto Müller não foi a esse te­
legrama. Esse telegrama está em tais 
termos que o Sr. Senador Franco 
Montoro, ao lê-lo em seu discurso, 
teve o cuidado de omitir trechos e 
períodos. Não foi a esse telegrafa que 
o Senador Filinto Müller se referiu. 

O SR. NELSON CARNEIRO - En­
tão, não conheço qual é o outro pa­
pelucho porque o telegrama, o que 
contém é a nota da censura. 

. O Sr. Ruy Santos - O papelucho 
e a nota da censura. 

O SR. NELSON CARNEIRO - O te­
legrama incorpora a nota da censura 
apresentada. Vou ler o começo do te­
legrama ... 

O Sr. Ruy Santos - Não, não. Por 
amor de Deusl Por respeito a esta 
Casa, não. Foram distribuídos ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - O 
telegrama come<;a assim: 

"Sr. Ministro: Da Polícia Federal 
recebemos o seguinte aviso: De 
ordem do Sr. Ministro da Justiça, 
fica expressamente proibida a pu~ 
blicação de ... " 

E ai relaciona. Este é o texto do te­
legrama, que não vou ler. Apenas 
quero referir que isto integra o tf'le­
grama. O que eu quis foi resaltar a 
autenticidade do telegrama. 

O Sr. Ruy Santos - Esse telegra­
ma, meu nobre colega, de que eu 
também recebi côpia, não transcre­
via essa nota. A nota foi divulgada 
após. 

O SR. NELSON CARNEIRO - En­
tão, ofereço a V. Ex.a o telegrama na 
íntegra, para que V. Ex.a o leia cau­
telosamente, depoi.s. Não quero a tra­
sar-me muito porque tenho compro­
misso com o nobre Senador João 
Cleofas, e quero cumprir. Não só em 
homenagem a S. Ex.a, como anteci­
pando as minhas felicitações pelo seu 
aniversário amanhã 

Sr. Presidente, no telegrama se co­
meça dizendo que é proibida a publi­
cação de: 

"notícias. comentários, entrevis­
tas ou critér-ios de qualquer natu­
reza sobre abertura politica ou 
democratização, ou assuntos cor­
relatos," ... 

' 

Sr. Presidente realmente, acho que 
aí o Presidente tem razão. Para que 
falar em abertura, ou em democrati­
zação, se estamos cada vez mais lon­
ge da abertura e mais longe cta demo­
cratização? 

Quando o Governo completou mil 
dias de atividades, que disse eu? Disse 
que estávamos regridindo, porque, mil 
dias antes, a Junta tinha assegurado 
a eleição direta dos Governadores, e, 
ao comemorar o milésimo dia cto Go­
verno Médici, as eleições dos gover­
nadores tinham passado a ser indi­
retas. 

Continua o telegrama, Sr. Presi­
dente, dizendo que "é proibido se tra­
tar de anistia a cassados ou :evisão 
parcial de seus processos". 

Ora, Sr. Presidente, todos nós es­
tamos certos, -· e tenho dito a cada 
instante, - de que as revoluções 
praticam injustiças, de que elas pró­
prias se dão conta, pois, passados os 
instantes de terror, de desassossego, 
de intranqüilidade. procuram repara­
las. 

Assim tem sido sempre. O ex-Presi­
dente da República Costa e Silva foi 
também condenado e anistiado; o 
grande Eduardo Gomes foi igualmen­
te condenado e anistiado, e, se não 
me engano, até o Líder da Maoria, o 
eminente Senador Filinto Müller, a 
quem todos nós rendemos, hoje, as 
nossa.s homenagens, pelo seu alto es­
pírito público. também foi condenado 
e anistiado. 

Sr. Presidente, continua o telegra­
ma dizendo: "críticas ou comentários 
ou editoriais desfavoráveis a situação 
econômico-financeira". 

Aí, Sr. Presdente, por menos que 
queira a Bancada da ARENA, é a re­
percussão da chamada "operação an­
tiimpacto", porque quem tem feito 
~riticas à situação econômica e finan­
ceira do País são os modestos repre­
sentantes do MDB, na Câmara e no 
Senado. De agora por diante, estão 
impedidos de fazê-lo. Se o fizerem, 
falarão apenas para os Senadores e 
Deputados presentes. Uma "ação en­
tre amigos", quando o objetivo era 
levar ao povo brasileiro a palavra de 
reexame, de crítica à situação poiíti­
co-econômca do Governo. 

Continua o telegrama, Sr. Presi­
dente, dizendo: "ou problemas suces­
sórios e suas implicações". 

Ai também estou com o Governo. 
Por que nós, os brasileiros, vamos 
preocupar-nos com o problema su­
c~sório, se não participamos da su­
cessão? Por que não nos preocupamos 
com a eleição norte-americana. onde 
Nixon e McOovern enchem as man­
chetes dos !ornais? Vamos torcer por 
um ou por outro, ou nos preocupar­
mos com os candidaWs à sucesão ar­
gentina. Por que nos preocuparmos 
com a sucesão brasileira? 

O Sr. Franco Montoro - Vamos nos 
preocupar com o campeonato nacio­
nal de futebol! 

O SR. NELSON CARNEIRO - O 
que vai haver é o que houve: escolhe­
se o candidato. Seu nome é levado ao 
Colégio Eleitoral, que melhor seria 
chamado de "Colég.lo Consagrador", 
onde é votado nominalmente, sob fi­
delidade partidária. É o escolhido. 
Nenhum de nós vai ser ouvido, nem 
os lideres da ARENA nem os do MDB. 
Somos apenas parte no aprovar aque­
le que foí escolhido pelo Presidente 
da República ou pelo seu sistema. 
Aliás, é a repetição é\o que aconteceu 
há pouco tempo, quando, nobremente, 
R Ex.a o Presidente Médici, falando 
nesta Casa, declarou: 

"Referendada a escolha de meu 
nome pelo Con€~SSO Nacional, 
cumpre-me apontar à Nação bra­
sileira os homens que me ajuda­
rão na imensa tarefa de dirigir os 
seus destinos, sucedendo ao emi­
nente Presidente Costa e Silva. 
Dado que ]amais aspirei a chegar 
à Presidência da República e que 
nela me vou investir no cumpri­
mento dessa mis.são, dificilmen­
te poderá a História. registrar 
exemplo de Chefe de Estado ... " 

~ o que vai acontecer. l!l" outra mis­
são que vai ser dada a um novo ti­
tular, em 1H?4, e referendada pelo 
Colégo Eleitoral que se vai constituir. 

Mas o telegrama ainda continua, 
Sr. Presidente. e vou acabar, porque 
também o telégrama acaba: 

'As ordens acima transmitidas 
atingem quaisquer pessoas, inclu­
sive as que já foram Ministros de 
Estado ou ocuparam altas posi­
ções ou funções de quaisquer ati­
vidades políticas. F'ica igualmente 
proibida pelo Sr. Ministro da Jus­
tiça a entrevista. de Roberto 
Campos". 

Quem é este Roberto Campos? Será 
alguns façanhudos co::ltra-revoluclo­
nário, adversário da Revolução, con­
testador, ou foi o Ministro do Plane­
jamento que criou os caminhos pelos 
quais tem o Brasil seguido para a sua 
recuperação? Todo dia não se exalta 
aqui os oito anos da administração 
econômico-financeira do País? Então 
o Sr. Roberto Campos já está sendo 
proibido de falar? E a quem se refe­
riu, Sr. Presidente? A outros que já 
foram Ministros de Estado on ocupa­
ram altas posições? SeJ~á à entrevis­
ta do nobre Senador Franco Montoro 
sobre o arrocho salarial? Evidente­
mente que não; será à entrevista do 
nobre Senador João Cleofas, sobre a 
agricultura no Nordeste? Evidente­
mente que não. São as entrevistas 
daqueles Ministros que exerceram 
cargos nos Governos R.evoluconãrios 
Ca.stello Branco e Costa e Silva. 

Para concluir, Sr. Presidente quero 
ler uma página desse livro que todos 
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devemos reler a cada instante, livro 
de cabeceira de todos os homens pru-. 
dentes e sensatos deste Pais: "0~ 
Sermões", do Padre Vieira: 

"Assim como agora se unem para. 
subir, assim se dividirão depoü; 
para derrubar. Quantos se uni-. 
ram para a batalha, e depois se 
mata~am sobre os despojos? A 
ambçao que agora os une, essa 
mesma os há de apartar depois; 
e de um lado contra outro lado 
c~mo de dois montes opostos, se 
hao de combater e de fazer a 
guerra." 

Ê a Revolução contra a Revolucão 
Sr. Presidente. (Muito bem. MÕit~ 
bern! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin· 
denberg) - Conceda a palavra ao 
nobre Senador João Cleofas. 

O SR. JOAO CLEOFAS PRONUNCIA. 
DISCURSO QUE, ENTREGUE A 
REVISAO DO ORADOR, SERÁ PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
d~nberg) - Sobre a mesa, comunica~ 
çao do nobre Líder da ARENA, Sena-. 
dor Filinto Müller, delegando poderes 
para falar em nome da Maioria ao 
Sr. Senador Fernando Corrêa, a quem 
dou a palavra. 

O SR. FERNANDO CORRilA (Como 
L1der da Maioria, pronuncia o se-. 
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, chegou ontem a Brasília o 
Dr. Abraham Horowitz, Diretor da. 
Organização Pau-Americana de Saú .. 
de,. secção da Organização Mundial dE! 
Saude. Sua Senhoria veio acampa ... 
nhado pelo Ministro Mário Machado 
de Lemos. 

O Dr. Horowitz, natural do Chile 
foi eleito para o alto posto em 1958' 
na Conferência Pau-Americana em s' 
Juan de Porto Ric-o e, desde então. 
vem sendo reeleito sucessivamentf: 
Diretor todos os quatriênios, o qué 
prova a eficiência e o descortino d~ 
sua conduta à frente do important~ 
organismo para a higidez e o bem .. 
estar das populações pan-america .. 
nas. O seu especial cuidado com o 
Serviço SOcial, tratando de dar condi-­
ções ao Homem. para que ele realmen­
te fique capacitado para participar 
da extraordinária e patriótica tarefa 
de tirar a sua Pátria do subdesenvol ... 
vimento. 

Aliam-se, no Dr. Horowitz, o Técni­
co e o Estadista. Assim, a sua enorme 
atividade e seu grande conceito e 
prestígio estão conseguindo trazer ca­
da vez mais fundos do Banco Intera­
mericano de Desenvolvimento, para 
alcançar a meta a que se propôs com 
a tenacidade de quem sabe que o seu 
objetivo é certo e por iSS'J, inarredá­
vet 

Ainda agora, na visita que nos faz 
a Brasília, que marca um ponto alto 

para o nosso País, que explode no s.eu 
desenvolvimento, querendo quebrar e 
quebrando as amarras do seu atraso 
econômico e social, o Dr. Horowi~tz 
traz-nos o resultado de sua gestão 
junto à Organizacão Pan-Amerícana 
de Saúde, vindo aSsinar com o Minis­
tério da Saúde mais de uma dezena 
de Convênios para projetos de Saúde 
no valor de mais de três milhões e 
meio de dólares, a serem ainda apli­
cados no corrente ano. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per­
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. FERNANDO CORRilA - Pois 
não. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. 
Ex.a faz muito bem em registrar, en­
tre nós, a presença do Diretor da Or­
ganização Pau-Americana da Saúde, 
secção da Organização Mundial da 
Saúde, que aqui chegou trazendo uma 
bagagem de convênios, a serem assi­
nados com v Governo brasileiro, mui­
to interessante para o nosso País. 
Acredíto que a vinda do Dr. A. Horo­
witz, jâ seja o resultado da nova di­
nâmica que se imprime ao Ministério 
da Saúde, porque, ontem, ouvi desse 
eminente sanitarista, em suas pri­
meiras palavras ao chegar ao Brasil, 
um conselho referente à necesidade 
de se formular uma política de saúde 
para a Nação. 86 essas poucas pala­
vras do Dr. Horowitz foram o bastante 
para me conquistar, pois no setor da 
saúde, o que está faltando. realmente, 
é a lei básica, a lei de orientação ge­
ral de saúde. Ouvimos do atual Mi­
nistro da Saúde, quando de sua posse, 
que os oroblema.s de saúde pública no 
Brasil ·não se devem à escassez de 
v erüas mas à não-racionalização cto 
seu emprego. Há nada menos de doze 
diferentes órgãos incluídos no Minis­
tério da Saúde, na Secretaria de Saú~ 
de, na Previdência Social, na Legião 
Br~ileira de Assistência, nas Pionei­
ras Sociais, etc., que fazem saúde 
pública no Brasil, sem haver uma 
coordenação geral, exatamente por 
falta de uma legislação geral que dis­
cipline, que oriente as atividades de 
saúde. Acredito que a Organização 
Pau-Americana de Saúde, que está 
disposta a ajudar o Governo brasilei­
ro nesses problemas, não só ajudará 
com dinheiro, através de convênios, 
mas sobretudo insistindo na necessi­
dade de que haja uma lei básica de 
saúde. definindo os problemas que 
interessam ao País. 

O SR. FERNANDO CORRE;A -
Muito obrigado ao aparte do nobre 
colega e amigo Senador Waldemar 
Alcântara, que traduz perfeitamente 
o pensamento de todos aqueles que se 
interessam pelos magnos problemas 
do Brasil e por um dos maiores que é 
o da saúde pública. 

Sr. Presidente, como eu ia dizendo, 
tais convênios e acordos beneficiarão 
diversas áreas de atuação da saúde 
pública no País1 proporcionando as-

sístência técnica e financeira, mate­
rial de ensino e treinamento de pes­
soal nacional no Exterior, em con­
fonnidade com o plano de ação do 
Ministério da Saúde no sentido de 
acelerar o desenvolvimento e aperfei­
çoamento das atividades ligadas à 
saúde tanto no setor público como no 
privado. Declarou o Ministro Mã.rio 
Machado de Lemos que "se deve in­
cluir a saúde como componente bã.­
sico do processo global de desenvol­
vimento sócío-economico do País, em 
programas integrados, com as suas 
características de proporcionalidade, 
progressividade e contemporaneida­
de." 

Extensão da Rede de 
Serviços de Saúde 

Quatro convênios visam a extensão 
da rede de serviços de saúde em dife­
rentes regiões do País. incluind<:l a 
criação de escritórios regionais da 
OPS/OMS para mais ampla e efetiva 
cooperação da organização internacio­
nal com os serviço.s de saúde dos go­
vernos federal, estaduais e munici­
pais, bem como de entidades priva­
das. 

Assim, na região amazônica, a ex­
tensão da rede de serviços de saúde 
visa a conferir ênfase às atividades 
de assistência à maternidade e à Jn~ 
fância e ao saneamento do meio fí­
sico, como parte integrante do plano 
de desenvolvimento regional. Naque~ 
la região constituída pelas unidades 
político-administrativas do A c r e, 
~~azon~~ P2.rá,. Roraima e Rondô­
nia, com extensão de 3,5 milhões de 
quilômetros quadrados (45% do ter~ 
ttt-í;..·io nactonal). compreendendo 3,6 
miihões de habitantes e sendo a re~ 
gião menos urbanizada do País, serão 
visados os seguintes objetivos: desen­
volvimento do processo de administra­
ção e planejamento das atividades in­
tegradas de saúde, ajustando a sua 
compatibilização e consolidação à Po­
lítica Nacional de Saúde e ao Plano 
Regional de Desenvolvimento; coor­
denação das atividades setoriais para 
implantação de um sistema integra-­
do de assistência médico-sanitârla; 
melhor organização da infra-estrutu­
ra setorial com ênfase na formação e 
adestramento de recursos humanos 
em todos os níveis, para assegurar 
mais ampla cobertura assistencial às 
populações rurais. Com base nas prio­
ridades determinadas pelo Governo 
F'ederal, serão realizados estudos para 
elaboração dos Planos de Saúde ãos 
Estados e Territórios, que serão con­
cretizados através do convênio sub­
sidiários com os respectivos planos de 
operações e documentos básicos bem 
definidos. O Ministério da Saúde, na 
qualidade de executor do projeto, par­
ticipara da elaboração e aprovação 
dos planos de trabalhos em coopera­
ção com a SUDAM e com os Governos 
dos Estados e Territórios. A OPS/OMS 
fornecerá assessoria técnica pol' in-
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termédio de consultores especialmen­
te designados para o projeto, propor­
cionará bolsas de estudo para treina­
mento de pessoal nacíol'lal no Exte­
rior e instalará um escritório na Re­
gião. O Governo Federal concederá 
à.s Secretarias Estaduais de Saúde re­
cursos humanos, materiais e finan­
ceiros que forem estabelecidos nos 
planos de operações específicos, in­
clusive investimentos em instalações 
e equipamentos. 

Outro convênio da mesma nature­
za se refere à Região Sudeste, com­
posta pelos Estados de Minas Gerais, 
Espírito Santo, Rio de Janeiro, Gua­
nabara e São Paulo, com cerca de 
220 mil quilômetros quadrados (10.4% 
do território do País), compreendendo 
40,6 milhões de habitantes \43% da 
população nacional), sendo a região de 
maior índice de urbanização e indus~ 
trialização . Visando aos mesmos ob­
jetivos do convênio acima menciona­
do, coloca ênfa.se no aprimoramento 
da rede de unidades de saúde já exis~ 
tente, sendo executado pelas Secre­
tarias Estaduais de Saúde, em con­
formidade com as diretrizes básicas 
do Governo Federal e com assessoria 
técnica da OPS/OMS que instalará 
um escritório na região. 

O Plano de Operações para o Es­
tado do Piauí é objeto de outro con­
vênio, em que participam o GQverno 
Federal, o G<lverno Estadual, a 
OPS/OMS e o Fundo das Nacões Uni­
das para a Infância rUNICÉFl, sen­
do seus objetivos: aprimorar a orga­
nização técnica e administrativil da 
Secretaria Estadual de Saúde, para 
facilitar a formulação, desenvolvi­
mento e avaliação dos programas; es­
tabelecer coordenação das in-stituições 
do setor, visando à utilização mais ra­
cional dos recursos disponíveis no sen­
tido de integração das atividades de 
promoção, proteção e recuperação da 
saúde; incrementar a formação e 
qualificação de recursos humanos pa­
ra o desenvolvimento de programa de 
saúde; ampliar a cobertura assisten­
cial das populaçõf.':l, por meio de me­
lhor utilização da capacidade insta­
lada, do aumento das inversões em 
equipamentos e recuperação de esta­
belecimentos, da ampliação da rede 
de serviços permanentes; promover a 
urientação de recursos para atendi­
mento de problemas prioritários, como 
sejam assistência à maternidade, à 
infância, ao pré-f.':lcolar e ao escolar, 
o controle de doenças transmissiveis, 
o saneamento básico e a educacão sa-
nitária. · 

Para o Estado de Sáo Paulo, o Pla­
no de Operações tem o propósito de 
levar a toda população do Estado nde­
quada atenção médico-sanitária, atra­
vés de infra-estrutura técnico-admi­
nistrativa eficiente e por meio de 
planos e programas adequadamente 
elaborados. Para tanto, são buscados 
os seguintes objetivos: melhoramento 

• 

do organismo responsá~l pelo plane­
jamento e administração das ações 
de saúde, assim como da estrutura 
das unidades executivas, permitindo 
fácil formulação, desenvolvimento e 
avaliação de programas; coordenaçã-o 
das atividades das instituições que 
compõem o setor, visando à utiliza­
ção mais racional dos recursos diSpo­
níveis, facilitando a integração das 
ações de promoção, proteção e recupe­
ração da saúde; coordenação com ou­
tros setores responsáveis pelas ações 
ou programas destinados a melhorar 
o saneamento básico das populações 
urbanas e rurais; melhoramento dos 
programas de prevenção e tratamen­
to precoce do câncer, das doenças 
mentais, das doenças cárdio-vascula­
res e outras enfermidades crônicas, 
prevenção e correção de condições 
ambientais de agressão à saúde; es­
tabelecimento de uma política de ali­
mentação e nutrição e sua incorpo­
ração nos programas de saúde; coor­
denação das investigações científicas 
das diferentes instituições, visando à 
sua melhor aplicação em benefício 
dos programas de saúde; estabeleci­
mento de uma política de recursos 
humanos para a saúde, incluindo 
maior entrosamento entre os sCi'viços 
oficiais de saúde e o estabelecimentos 
de ensino médico; implantação de um 
sistema uniforme de informação es­
tatística setorial. 

Educação para Saúde 
O Convênio entre- os Ministérios da 

Saúde e da Educacão e a OPS/OMS 
visa ao fortalecimento dos serviços de 
educação para saúde no Brasil, como 
atividade fundamental de saúde pú­
blica, tendo como principais objeti­
vos: analisar os processos pdncativos 
de saúde, adaptando-os aos moderno.s 
conceitos e às necessidades das po­
pulações do País; estabelecer siste­
mas adequados de coordenação entre 
as diversas instituições, de modo a 
uniformizar a doutrina e a prática das 
atividades de educação para a saúde, 
em consonância com a política naclo­
nal de saúde; ampliar e melhorar a 
formação de pessoal profissi-onal, téc­
nico e auxiliar em educação para a 
saúde e ciência da conduta, através 
de cursos específicos nas escolas de 
medicina, odontologia, enfermagem, 
veterinária, engenharia sanitária, saú­
de pública e outras: efetuar estudos 
sobre os componentes educacionais e 
sociais nos planos de saúde, para per­
mitir diagnóstico e seleção de técnicas 
as mais adequadas: desenvolver sis­
temas de avaliação do componente 
educativo nos programas de saúde. o 
proj€tO será desenvolvido em escala 
nacional, estendendo-se progressiva­
mente aos Estados e Territórios onde 
os .serviços de saúde se encontrem em 
ativa reestruturação. A OPS/OMS 
proporcionará. além d'C assistência 
técnica e bolsas de estudo, assistên­
cia financeira para a realização de 
curSQs, jornadas, seminários e reu-

' 

moes técnicas que contribuam para 
ampliar os conhecimentos do pessoal 
responsável por ta.ts atividades nas 
organizações de saúde. 

Melhoria dos Recursos 
Huma.nos 

Convênio com a OPS/OMS, com 
participação dos Ministérios da Saú­
de, do Planejamento e Coordenação 
Geral e Educação e Cultura, da Uni­
versidade Federal do Rio de Janeiro e 
seu Instituto de Biofísica, objetiva a 
criação de um Instituto Latino-ameri­
cano de Tecnologia Educacional para 
a Saúde, a partir do :Programa de Pes­
quisa e Desenvolvimento de Tecno­
logia Educacional do Centro de Ciên­
cias Médicas do Instituto de Biofí.slca. 
O projeto tem a finalidade de exten­
der a outros núcleos universitários os 
programas didáticos utilizando nova 
tecnologia educacional, bem como fa­
cultar a participação de docentes do 
setor saúde em seus cursos de prepa­
ro pedagógico e suas atividades de 
pesquisa. 

Cabe esclarecer que a formação de 
recursos humanos no .:>etor saúde vem­
se desenvolvendo in·~ensamente, nos 
últimos anos, na maioria dos países 
latino-americano.s, apresentando po­
rém um incremento. predominante em 
termos quantitativos. Além da óbvia 
necessidade de se p::omoV'er melho­
ria qualitativa do processo educacio­
nal em consonância com o avanço 
científico e tecnológieo, aquele fenô­
meno introduz um fa·oor novo e prio­
ritário. qual seja a premência de ajus­
tarem-se os métodos e técnicas de en­
sino ao crescimento numérico de alu­
nos, dada a necessid~.de de deferen­
ciar as potencialidades de cada um, 
ajust-ando o aprendizado às caracte­
nsticas individuais do estudante, pa­
ra que este possa avançar até onde 
lhe seja possível e preparar-se para a 
incorporação produtiva no momento 
em quP a tingir o seu ponto de dife­
renciação máxima. 

Pars. o funcionamen;;o do Centro, a 
OPS/OMS proporciona.rá pessoal pro­
fissional, consultores especializados a 
curto prazo, equipamentos e mate­
riais, bem como bolsas de estudo in­
clusive para. profissionais de outras 
Universidades do Brasil e latino-ame­
ricanas para receberem treinamento 
no Centro. 

Um Convênio entre os Ministérios 
da Educacão e Cultura e da Saúde 
com a OPS/OMS visa a proporcionar 
às estudantes de enfermagem do Bra­
sil livros de texto sobre enfermagem 
devidamente selecionados e especial­
mente editados. Este projeto tem co­
mo principais objetivos: elevar o ní­
vel do ensino de enfermagem, dentro 
de um programa geral para a Améri­
ca Latina, colocando ao alcance das 
estudantes livros selecionados dentro 
das técnicas mais modernas da me­
todologia e da pedagogia; desenvol-

I 
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ver um sistema de seleção de livros 
de enfermagem de elevada qualidade 
científica e pedagógica, composto por 
comitês de professores das escolas e 
faculdades de enfermagem; promo­
ver edições de vulto dos textos sele~ 
cionados, em impressão e encaderna~ 
ção sóbrias, .sem fins lucrativos, afim 
de assegurar o seu baixo custo; colo~ 
ear tais livros à disposição das esco~ 
las e faculdades do Pais, em número 
suficiente para atender às necessida~ 
des do ensino; facmtar a ampla uti­
lização dos livros, tornando-os acces­
sivefs aos estudantes por meio de sis~ 
temas de venda mais econômicos; as­
segur~r a continuidade do programa, 
atraves do estabelecimento de um 
Fundo Rotativo, permitindo que o 
produto da venda dos livros seja em­
pregado no financiamento de suas 
edições; extender progressivamente o 
âmbito do programa, após obtido o 
autofinanciamento dos livros, com a 
finalidade de proporcionar à.s escolas 
e faculdades outros recursos de en­
sino. 

Com a participação do Ministério 
da Saúde, !oi firmado Convênio entre 
a Fundação Getúlio Vargas, através 
de .sua Escola Interamericana de Ad­
ministração Pública e a OPS/OMS 
para a realização de um programa de 
treinamento de pessoal em adminis~ 
tração de sistemas de saúde, com os 
seguJntes objetivos: promover o aper­
feiçoamento de pessoal de nível su­
perior que ocupa posições de direcão 
ou supervisão em instituições do Se­
tor saúde, através de planos de estu­
do com as seguintes finalidades: ofe­
recer informação sobre a problemá­
tica de saúde e a sua vinculacão com 
outros setores sociais e ecotÍômicos; 
proporcionar conhecimentos sobre as 
modernas técnicas e conceitos de ad­
ministração geral e sua aplicação em 
órgãos de saúde; desenvolver as ha­
bilidades dos participantes como exe­
cutivos e estimular a aplicação dos 
novos conhecimentos na solução dos 
problemas de suas repartições; pro­
mover pesquisa e intercâmbio de in­
formações. Ao Ministério da Saúde, 
com assessoria da OPS/OMS. caberá 
a supervisão do projeto, cuja exe­
cução ficarâ a cargo da Escola. A 
OPS/OMS, além de assistência téc­
nica, proporcionarâ bolsas de estudo 
para os participantes do curso pro­
venientes de outros países bem co­
mo profissionais do Brasil no Exte­
rior, e contribuição financeira que no 
corrente ano será de 12 mil dólares. 

Bibliotecas Médicas 

Em decorrência de Convênio firma­
do em 1967 entre os Ministérios da 
Educação e Cultura e da Saúde e a 
Escola Paulista de Medicina, do qual 
passou a participar também o Go­
verno do Estado de São Paulo em 
1972, com a OPS/OMS, foi instalada e 
encontra-se em funcionamento em 
São Paulo a "Biblioteca Regional de 

Medicina-Bireme". A este documento 
foi anexada agora a Emenda III, por 
iniciativa do Ministério da Saúde, pe­
la qual se contrata o estabelecimento 
e consolidação de centros sub-regio­
nais da BIREME em Brasílía, Belo 
Horizonte, Rio de Janeiro, Niterói, 
Salvador, Recife, Fortaleza e Porto 
Alegre. 

Outro documento, também agora 
firmado, visa ao estabelecimento de 
uma Biblioteca Regional para a Re­
gião AmazônJca. sediada em Belém. 
Um terceiro convênio da espêcie foí 
celebrado visando a estabelecer ínti­
ma cooperação entre a BIREME e a 
Biblioteca do Instituto Oswaldo Cruz, 
para provisão de informação cientí­
fica aos profissionais de ciências da 
saúde, treinamento permanente de 
pessoal de biblioteconomia e inter­
câmbio de publicações e material au­
dio-visual. 

Tais programas do Ministério da 
Saúde, em cooperação com o da Edu­
cação e Cultura, visam ao fortaleci­
mento do ensino médico como medida 
de elevado alcance para o setor saú­
de, tendo em vista o rápido cresci­
mento do número de escola médicas 
no País. para cujo aprimoramento 
muito podem contribuir as organiza­
ções de saúde oferecendo condições 
que permitam aproveitamento com 
finalidades didáticas, de vez que po­
dem oferecer ao estudante o conhe­
cimento da realidade sanitária das 
comunídades em que vai exercer de 
futuro a sua atividade profissional. 

A expansão das atividades da BI­
RE:ME se enquadra dentro da mesma 
finalidade, ensejando o desenvolvi­
mento das bibliotecas das t>scolas mé­
dicas e a provisão de informação ci­
entífica para pesquisadores e docen­
tes. Esta se efetua através de biblio­
grafias colhidas em toda a rede de 
bibliotecas nacionais e estrangeiras 
articuladas com a BIREME, que man­
tém ainda conexão com a Biblioteca 
Nacional dos Estados Unidos, ele tal 
forma que qualquer informação ci­
entífica publicada pode ser colocada 
à disposição do solicitante mediante 
um sistema de microfilmes e proces­
sos de fitas magnéticas. Isso significa 
que um profissional em qualquer ci­
dade do interior do País pode estar 
tão bem informado quanto os dos 
mais adiantados centros do mundo. 

Saneamento Bâsico no 
Espírito Santo 

Urr. acordo entre a OPS/OMS e a 
Companhia Espírito Santense de Sa­
neamento <CESANl, por intermédio 
do Ministério da Saúde, refere-se a 
um projeto de assessoria técnico-ad­
ministrativa em sistemas de água po­
tável e esgotos, objetivando: revisão 
das normas e práticas administrati­
vas existentes, com a finalidade de 
obter melhor utilização de recursos; 
racionalização dos serviços nas áreas 
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de estrutura orgânica, contabilidade 
e orçamento, faturamento, adminis· 
tração de pessoal e de material, pro­
cessamento de dados, hidrômetros, or­
ganização e métodos, operação e ma­
nutenção, relações públicas: formula­
ção de manuais, normas e regula­
mentos, destinados a assegurar maior 
rapidez e facilidade de operação e 
controle; treinamento de pessoal res­
ponsável pelas atividitdes contábeis 
e administrativas. A OPS/OMS pro­
porcionará assistência técnica per­
manente, boLsas de estudo para trei­
namento do pessoal e tomará a seu 
cargo a formulação dos manuais de 
operação. 

Fundações para Educação 
e Saúde 

Por iniciativa do Ministro da Saú­
de, serão lavradas nos Estados da 
Guanabara e de São Paulo as atas de 
Instituição de Fundações de direito 
privado, promovidas pelas classes cul­
turais e empresariais, com finalidades 
exclusivamente científicas, beneficen­
tes e educacionais. Tais instituições, 
verdadeiros órgãos de apoio às orga­
nizações de saúde, visam a: promo­
ver e incentivar atividades para com­
bater doenças, sanear o meio-ambi­
ente, prolongar a vida e fomentar a 
saúde física e mental da população; 
promover, incentivar e ajudar a cria­
ção, o fomento, a extensão e o aper­
feiçoamento dos serviços de assistên­
cia médica e sanitária, de saneamento 
ambiental e a melhoria das condições 
alimentares e nutricionais da popu­
lação; promover e estimular a forma­
ção e o treinamento de recursos hu­
manos para a saúde; promover e es­
timular a pesquisa, a formação de 
pesquisadores e a melhoria dos cen­
tros de pesquisas; ajudar na execu­
ção de projetos e programas científi­
cos, beneficentes e educacionais, que 
sejam financiados por organizações 
interessadas em melhorar a saúde, a 
educação, o saneamento ambiental e 
o bem-estar; cooperar com planos e 
programas de organismos nacionais e 
intPrnacionais cujas finalidades co­
incidam com as da Fundação. 
Observações 

ll Já foram elaborados e serão fir­
mados nos próximos dias os seguin­
te.3 Convênios entre Ministério da 
Saúde/Ministério do Planejamento/ 
Ministério do Interior/Governo do 
Estado/OPS/OMS/UNICEF /USA!D. 

1.1 - 24 acordos para assistência 
alimentar em caráter supletivo a gru­
pos vulneráveis de população Oacten­
tes, pré-escolares, gestantes e nutri­
zes de todos os Estados, com a distri­
buição de cerca de 11 mil toneladas 
métricas de leite em pó e alimentos 
ricos em proteínas, o que correspon­
de a 52 bilhões e oitocentos mll cru­
zeiros. 

1.2 - 10 Convênios para fortale­
cimento e extensão de serviços de 

' 
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Saúde com maior ênfase no campo 
materno-infantil, principalmente nas 
ãreas rurais, beneficiando 10 Estados 
do Norte e Nordeste do País. 

1, 3 - 29 Convênios para implanta­
ção dos projetos, todos incluídos em ~ 
áreas fundamentais: Saúde Pública, 
Ensino Médico e Investigação Cientí­
Hca. 

Também ontem o Dr. Horowítz lan­
çou a pedra fundamental do edifício 
da Organização Pau-Americana de 
Saúde e da Organização Mundial de 
Saúde na nossa Capital, que será um 
réplica do edifício-sede em Washing­
ron. 

Ao saudar a visita de tão renomado 
técnico e amigo, quero também tra­
zer os meus louvores ao nosso Minis­
tro Mário Machado de Lemos, que es­
tá dando à Saúde Pública Brasileira 
o dinamismo e a eUdênc\a que ela 
estava tão carente e precisada. (Mui .. 
to bem! Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Flávio Britto - José Lindoso -
José Esteves - Ca ttete Pinheiro 
- Milton Trindade - Milton Ca­
bral - Leandro Maciel - Eu ri­
co Rezende - José Augusto -­
Carvalho Pinto - Emival Caiado 
- Saldanha Derzi - Aecioly Fi­
lho - Antônio Carlos - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Ordem do Dia de hoje 
é constituída de Trabalhos da.s Co­
missões. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente. Srs. Senadores, em dl.s­
curso publica-do no Diárh) do Con­
gresso Nacional de 6 de agosto óo ano 
passado, relatei a esta Casa informa­
çóe.s e lmpre.ssões que recolhera {'ffi 
visita que fiz às obra.s de construção 
da Ponte rodo-ferroviária Propriá­
Colégio, sobre o Rio São Francisco. 
Prestei esclarecimentos que- me fo­
ram dados pelo superintendente da 
ob~a. Engenheiro Luiz B. Gonzaga, 
salientando a grande importância do 
empreendimento para o Nordeste e 
para a integração de nossas redes 
rodoviárias. 

Fácil é, para quem tenha conheci­
mento da grandeza dessa obra. ava­
liar a satisfação com que o povo ser­
gipano a.ssistiu, dias atrás. ao lança­
mento festivo da última viga da pün­
te rodo-ferroviária que ligará Pro~ 
priá à cidade alagoana de Colégio. 
Proporcionará ela o prosseguimento 
da BR-101. ligando pelo sistema viã­
rio o Nordeste com o Sul do País, de 
Osório. no Rio Grande do Stll, a Na­
tal, no Rio Grande do Norte-. Fãril 
constatar, assim, a grande significa­
ção que advirá de seu término. 
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Senhor Presidente, até o fim do 
carente ano, segundo me informou o 
Engenheiro Aristoteles Guillienne de 
Araújo, Chde do 2V' Distrito Rodo­
viário_ em Sergipe, dar~se-á a inau­
guraçao de mais esse grande empre­
e-ndimento, que .constituirà mais uma 
notável realização de engenheiros 
brasileiros. 

Oportuno me parece, assim, recor­
dar algumas das características da 
ponte COlégia-Propriá, a fim de que 
toda a Nação se aperceba de seu vul­
to e de sua irnpürtância. Medirá ela 
832 metros de comprímento, ll,!JO me­
tros de rolamento. os vãos são de .. 
33,40 metros, com um total de 84 vi­
gas pré-moldadas pretendidas, pe­
sando cada uma 96 toneladas. Possui 
um vão em arco sobre o canal âe 90 
metros. e-m estrutura metálica, de 
aproximadamente 500 toneladas. 

A construção dessa ponte, contorme 
já acentuei aqui, teve problemas de 
natureza técnica de grandes propor­
ções, todos superados pela Engenha­
ria brasileira. As fundações, de modo 
inesperado, atingiram a profundidade 
de 75 metros, índice supe-rior ao ocor~ 
rido na ponte Rio--Niterói. Daí te­
rem eXigido cuidados especiais, do Ia­
do esquerdo até o apoio anterior ao 
vão móvel. sendo as fundações feitas 
em tubulações de camisa metálica de-
1.50 metro, numa profundidade mi­
nima de 45 metros e máxima de 75 
metros. 

Essas fundações foram cravadas 
por vibrações até a argila, ~onti­
nuando pelo processo 'air-left", che­
gando na rocha engastada com bro­
cas de diamante, num total de 85 
tubulõe-s. As fundações dO vão mó­
vel foram feitas usando-se ar compri­
mido, a fim d~ permitir "abertura 
base" de 1,50 metro para 2. em pro­
fundidade de até 28 metros, num to­
tal de 20 tubulões conforme declara­
ções do Engenheiro Luiz Varejão, 
Chefe do 20.0 Distrito Rodoviário Fe­
deral, jncumbido da obra. 

O volume de concreto aplicado na 
obra atingiu 18.000 metros cúlJicos. 
Foram gastas 3. 900 toneladas de aco 
comlUil e 300 toneladas de aço duio, 
para o protendido o equivalente a . 
140.000 sacos de cimento. O custo 
total da ponte está orçado em 32 mi­
lhões de cruzeiros. 

Sr. Presidente, esse é um empreen­
dimento de grande porte e da maior 
significação para o Nordeste e todo 
o Brasil. pelo papel que terá na in­
terligação rodoviária do Sul ao Norte 
do País. Sua conclusão e sua inaugu­
ração constituirão motivo para rego­
zijo de todo o povo nordestino. espe­
calmente sergipanos e alagoanos. E, 
mais do que sua grandiosidade. como 
portentosa realização de nossa En­
genharia, tem significado que reputo 
de maior relevância: é mai.s uma elo­
quente demonstração da firmeza e. 
mesmo, obstinação, com que o emi-
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nente Presidente Garrastazu Médici 
se dá à ooncretizacão da Política de 
Integração Nacione.l, um dos pontos 
prioritários de seu fecundo Governo. 

A ponte Propriâ.--Colégio represen­
ta, ainda, mais uma notável e auda­
ciosa realização do Ministério dos 
Transportes, sob o raro dinamismo do 
Ministro Mário Andreazza, a quem 
nesta oca.sião, renovamos nosso apre~ 
ço e admiração pelo incansável e gi­
gantesco trabalho que realiza em prol 
do engrandecimento do Brasil, cor­
respondendo plenamente à confiança 
nele posta pelo Chefe do Governo, 
Presidente Garrastaml Médici1 Maior 
a satisfação com que faço estes co~ 
mentários por ter, no Governo do Es­
tado, acompanhado c:om vivo interes­
se os estudos e projetos para a cons­
trução dessa notável obra, iniciada 
quando ainda exercia a chefia do 
Executivo sergipano. E, cumprindo o 
dever de representa.nte de Sergipe 
nesta Casa, reafirmo mais uma vez, a 
confiança que todo o povo sergipano 
mantém, entusiasticamente, no atual 
Governo, que tantos benefícios tem 
levado ao Nordeste, na inabalâ.vel de­
cisão de integrá~lo no processo de de~ 
senvolvimenW desta grande Pátria! 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra. ao 
nobre Senador João Cleofas, para 
concluir o discurso iniciado na Hora 
do Expediente. 
O SR. JOAO CLEOFAS PRONUNCIA 

DISCURSO QUE, ENTREGUE A 
REVISAO DO ORADOR, SERA PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 
O SR. PRESIDENTI: (Carlos Lin­

denberg) - concedo a palavra. ao 
nobre Senador Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - (Pro­
nuncia o seguinte diS<1urso.) Senhor 
Pre-sidente, Senhores :;enadDres, na 
sexta-feira próxima pessada, dia 15 
do corrente, na nossa querida Recife, 
o COnselho Regional do.s Economistas 
de Pernambuco inaugurou sua sede 
própria, mrytivo de orgulho para a sua 
atu:J.l Diretoria que, durante quase 
dez anos, perseguiu esse ideal, sendo 
irrecusável o elogio que endereçamos, 
pelo operoso trabalho desse colegiado 
sob a dinámica direção do Economisa 
ta Antônio Teixeira, 

Comungamos da satisfação dos E­
conomista pernambucanos pela brl­
lhante conquista. exemplo de tena~ 
cidade e espirito realizaC.or. 

Foi uma bonita solenidade que con­
tou com a presença das mais altas 
autoridades e do mundo sóeio-econô~ 
mico do meu Estado e do Brasil. 

Compareceram ao ato de inaugura­
ção o Presidente do Con&\lho Federal, 
Doutor Affonso Armando de Lima Vi~ 
tule e seus companheiros do Conse­
lho Federa~ o jovem Deputada Faria 
Lima. Doutores Floriano Martins, Da­
niel dos Santos e José Rórnulo Plfano . 

t 
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Estivemos presentes como compa­
nheiro daqueles que, com o mesmo 
intuito de servir à comunidade, viram 
um dos seus ideais conquistado, e, 
ainda, na honrosa condição de repre­
sentantes do Excelentíssimo Senhor 
Governador Eraldo Gueiros Leite. 

Fazendo esse registro, consignamos 
nos Anais desta Casa o grato acon­
tecimento, congratulando-nos com os 
membros do Conselho Federal e Re .. 
gional dos Economistas. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a importância do de­
bate nacional sobre a distribuição de 
rendas, travado neste plenário, na 
Câmara dos Deputados. nas Assem­
bléias Legislativas de todo o Brasil, 
em Câmaras Municipais de todos os 
Estados, representa contribuição para 
uma tomada de consciência sobre os 
rumos do nosso desenvolvimento. 

Pretendemos hoje, em nome do 
MDB, apresentar aquilo que se pode­
ria denominar a tréplica sobre a con­
testação à nossa afírmação, feita por 
alguns dos nobres Senadores desig­
nados pela Maioria e que a bordaram 
diferentes aspectos do problema: Se­
nadores Arnon de Mello, José Sarney, 
Ruy Santos e Virgilio Távora. S. Ex.as 
trouxeram, de forma elevada e obje­
tiva, contribuições ao esclarecimento 
do problema. Hoje, pretendemos dar 
o nosso ponto-de-vista a respeito das 
opiniões emitidas por S. Ex. as e tentar 
formular algumas conclusões em tor­
no das quais parece existir acordo. 

Para situar o debate do problema, 
queremos de início afastar duas or­
dens de discussões: a primeira refere­
se a extensas referências a obras rea­
lizadas por este Governo no campo da 
educação, transportes, habitação, 
etc. 

Não vamos refutar ou discutir estas 
realizações. Não é este o objetivo do 
debate e não contestamos estas obras; 
representam os aspectos positivos da 
atual gestão administrativa. 

Queremos apenas lembrar que to­
dos os Governos têm lista ampla de 
realizações a apresentar, depois de 
alguns anos de atividades. Se percor. 
rermos todas as Presidências da Re­
pública, antes e depois da Revolução 
de 64, vamos encontrar relatórios com 
discriminação magnífica de obras que 
não podem ser recusadas pela sua 
objetividade por quaisquer pessoas 
que queiram examinar nossa reali­
dade. 

Concordamos, portanto. e em gran­
de parte aplaudimos as obras que te­
nham sido feitas. Mas, o tema do 
debate não é este. 

Outro ponto sobre o qual não va­
mos discutír, é o relativo a referên­
cias pessoais ou ataques à atuação de 
elementos do MDB ou do orador que 
está falando. Evidentemente. não é 
este o problema em discusão. Nossa 
preocupação é debater objetivamente 
o problema da distribuição da renda 
hoje, para que se tomem medidas 
destinadas à correção de desvios ou 
distorções. 

Um dos ilustres Senadores dedicou 
praticamente todo o seu trabalho a 
discussões de caráter pessoal. Não va­
mos evidentemente responder a S. 
Ex.a de forma mais elevada, mais 
parlamentar, mas também com foros 
pessoais, o nobre Senador Arnon de 
Mello declara em seu discurso: 

"Evidentemente não era melhor, 
mas hem pjor a situação em 1963 
quando o nobre Senador FTanco 
Montara integrava o Governo da 
República como Ministro do Tra­
balho." 

Esta afirmação é impertinente, in­
verídica e inconseqüente. Imperti­
nente, sensus juris, porque o tema do 
debate é objetivo: a distribuição de 
rendas, hoje, e não nossa atividade 
poliUca passada. Inverídica, porque 
não fomos Ministr0 do Trabalho em 
1963 mas sim. de 1961 a julho de 1!162. 
no Gabinete Parlamentarista da 
União Nacional integrado por todos 
os Partidos e eleito pelo Congresso 
Nacional. Inconseqüente. porque en­
tre os Membros da Bancada do Par­
tido Democrático Cristão que, por 
unanimidade, indicaram o meu nome 
para esse honroso cargo estava o 
ilustre Senador Arnon de Mello. 

Não discutamos qualidades, erros ou 
defeitos pessoais; façamos um esforço 
de elevação para estudar e debater 
objetivamente o problema nacional da 
distribuição da renda. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.& me 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a se 
alonga numa observação a erro de da­
ta quanto à sua participação como 
Ministro de Estado na Pasta do Tra­
balho. Acredito que o nobre Senador 
Arnon de Mello - de quem não tenho 
procuração -- quis apenas homena­
geá-lo. V. Ex.a não tem porque se es­
forçar em esquecer a sua atuação na 
Administração Pública brasileira. nu­
ma experiência parlamentarista que 
não frutificou por circunstânctas de 
ordem política. Não houve, portanto, 
uma impertinência mas um gesto de 
cavalheirismo galardo~ndo V. Ex. a 
com um titulo Assim me pareceu o 
constante do discurso do Senador Ar­
non dr Mello que considero uma cor· 
tesia. qnrrenc'lo home-nager V. Ex. a 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço a interpretação de V. Ex. a. 
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e gostaria de recebê-la como verda­
deira. Infelizmente, não foi essa a in­
tenção e é visível. S. Ex.a não está 
fazendo cortesia: refere ao cataclisma 
que abalava o Brasil, com uma infla­
ção galopante em 1963 e 1964 e dizia; 
·- depois de se referir à situação 
~ "não era melhor, mas bem pior a 
situação em 1963. quando o nobre Se­
nador Franco Montara exercia o Mi­
nistério do Trabalho." Ora. em 63, 
não era Ministro do Trabalho - eu 
o fora em 61 e comeco de 62. De modo 
que há realmente uina retificação de 
ordem histórica. Entretanto, a inten­
ção foi de uma referência elogiosa 
ou de cortesia, agradeço ao nobre Se­
nadar, e ficará consignada nos nos­
sos Anais, para minha satisfação. 

Mas, o objetivo é precisamente este, 
Sr. Presidente: fiz uma referência 
apenas de passagem. para não me 
perder nas discussões pessoaís que re­
presentam uma forma de fugir ao de­
bate. Vamos encarar o problema tal 
como foi colocado expressamente: o 
da distribuição da renda nacional. 

Jã houve alguns resultados concre­
tos. sem dúvída alguma. No debate 
surgiram algumas conclusões que de­
vem ser destacada.s. A primeira, - e 
penso que hoje é pacífico - é a se­
guinte: todos reconhecem existir in­
justiça na distribuição da renda na­
cional, c'Jmo dizia o Senador Arnon 
de Mello. 

Dizia S. Ex. a à. )ágína 2. 599, do 
Diário t.lo Congresso Naci<Jnal: "o fe­
nômeno da má distribuição de renda, 
·- sant'J Deus", -.são palavras de S. 
Ex. a- "cansei-me ontem de reconhe­
cê--o". E acrescenta: "O nobre Sena­
dor Franco Montoro incorre em ine­
xatidão ao afirmar que se que-r negar 
o fenômeno da má distribuição da 
renda". 

Folgo em que a verdade seja reco­
nhecida: a má distribuição da renda 
existe. Esta afirmação representa um 
grande passo, mas é preciso dizer que 
é uma novidade. - Não fui inexato 
ao dizer que se contestava isto. 

Tenho em mãos. Sr. Presidente, 
uma página do ,iornai O Globo e o 
texto integral do discurso do Minis­
tro do Trabalho em Genebra. 

O titulo com que foi apresentada a 
intervenção do Sr. Ministro do Traw 
balho ao País é o seguinte: Ministro 
Barata: milagre está na distribuição 
da renda'', E O Globo assim sintetiza 
o pensamento: "O milagre- brasileiro 
é um fato porque está fundado numa 
distribuição de renda equânime. "!sso 
foi dito ao Brasil e ao mundo. repro­
duzindo em todas as manchetes de 
jornais. 

Admitia-se, portanto, até o inicio do 
debate. que essa distribuição de ren­
da era um dos aspectos do chamado 
"milagre brasileiro''. Aliás, é a ex­
pressão do Sr. Ministro do Trabalho, 
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ao declarar que o milagre não é eco­
nômico, mas fundamentalmente oo­
cial. Eis os termos do discurso de S. 
Ex. a em Genebra: 

"O fenômeno, a que alguns econo­
mistas renomados já chamam de 
milagre brasileiro, é fruto, entre 
outras comms. de uma distribui­
ção progressiva de nossa renda 
n::~cional, distribuição equânime." 

Não fui inexato, portanto, quando 
disse que era preciso mudar a visuali­
zação desse problema. Hoje, é inega­
velmente uma conquista do debate. 
A nobre Maioria, pela unanimidade 
dos Srs. Senadores que contestaram 
o nosso discurso, declara, realmente, 
que é injusta, que não é equânime a 
distribuição da renda nacional. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO ~10NTOR() Ouço 
V. Ex. a com muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a e~tá 
fazendo uma tréplica, com a confron­
tação dos documentos e anáUse dos 
assuntos. V. Ex. a vai-me perdoar. 
Não estou engajado diretamente na 
discussão e a acompanho com a res­
ponsabilidade de Senador e o apreço 
que tenho pelos participantes do de­
bate, inclusive V Ex.a Mas essa tré­
plica me parece que não está ajusta­
da aos termos do problema colocado. 
V. Ex. a declarou que é uma conquis­
ta do debate, creditando-se. portanto. 
esta vitória: o reconhecimento de que 
não PXiste uma equânime distribui­
ção ÓP renda. Ora. se acompanharmos 
os pronunciamentos do Sr. Presidente 
da República, verificaremo.s que hou­
ve sempre uma preocupação com o 
problema de um melhor aquinhoa­
mento em termos do bem-estar da 
população brasi elra. Isto, desde os 
primeiros discursos de S. Ex.a Todo o 
programa do Ooverno visa a valoriza­
ção econômica e fundamentalmente 
uma valorização do homem. Quando 
o Governo estabeleceu programas, co­
mo o do PIS, como o Programa Patri­
monial parA Funelonàrio Público, es­
teve atento a um fenômeno. isto ê, a 
concentracão de renda em uma deter­
minada faha e a necessidade de pro­
cessos éOmpul~órios de correção des­
sa concentrac;ão de renda. Então, se 
tne permite, V. Ex. a está chovendo no 
molhado. O que V. Ex.a está dizendo, 
o Senhor PresidePte da República j ã 
Q disse. E mais do que isto, o esforço 
todo do Governo i- no sentido de cor­
rigir a situação. não só atravês do 
PIS. mas através de todo um vigoroso 
e completo sistema para enfrentar is~ 
.so com os processos diretos em que a 
imaginação brasiJe1ra, o poder de 
criatividade d.e nossos técnicos ante 
nossa realida<ie social tem inventado 
e posto em prática para, exatamente, 
estabelecer a distribuicão de renda 
mais justa. E, se V. Ex: a me permitir 

ainda, podNemos lembrar a distri­
buicáo de bolsas de estudo, todo o pla­
no Msistencial que se aplica no País, 
lnclusive, os de natureza poiítica no 
sentido de- valorização do homem, co­
mo aquele que mobiliza os sindicatos. 
e o recente visando a valorização do 
trabalhador: tudo isto representa in­
questionável esforço de correção da 
distribuição da renda, dentro do pro­
cesso de desenvolvimento. V. Ex.8 sa­
be que. nesta fase. precisa crescer o 
bolo, como se tem dito aqui, para que 
ele possa ser melhor repartido. 

O SR. FRA:\'CO MONTORO -
Agradeço o aparte de V. Ex 11 O búlo 
esta crescendo há muito tempo e as 
fatias estão sendo mal distribuídas. 
Este é o fato que precisa ~er l'econhe­
cldo. 

O Senhor Presidente da República, 
realmente, em discursos, disse isso. 
Mas não era o que se repetia nesta 
Casa. 

O Sr. José Lindoso - Mais do que 
isso, tomou providências para cor~ 
rigir. 

O SR. FRANCO MONTORO - Va­
mos ver as providências a seu tem~ 
po. Vamos caminhando por parte. O 
que é preciso tornar claro é que, ape­
sar das palavras, o Senhor Preside-nte 
da República parecia fazer um ato 
de modéstia. Ele era o único que fa­
lava a respeito. Posso ler a V. Ex.&. 
o Diário do Congresso Nacional: 
sábado. 24 de junho de 1972, pá­
gina 1672 - "O chamado milagre -
o desenvolvimento econômico e so­
cial que se tern verificado no Brasil 
nos iltimos anos é inegavelmente, 
etc." 

No discurso que acabou de ler em 
Genebra, o Sr. Ministro do Trabalho 
falou que há um milagre de justiça, 
que a distribuição é equânime. Isto 
era repetido aqui até o momento de 
se iniciar este debate. Quando se ini­
ciou o debate, houve uma primeira 
reação e a resposta geral foi esta. 
Tomo isto como uma conquista. Ago­
ra, ninguém poderá repetir, nesta 
Casa, que a distribuição é equâmru.e. 
Até agora se dizia. Agora, os que fa­
laram pela Maioria. unanimemente, 
reconheceram que é injusta. Estamos, 
então, de acordo. 

Agora, vamos interpretar. Peço a 
V. Ex.a que me ouça no desenvolvi­
mento. Quero apenas mostrar que 
não houve inexatid.ão de minha par­
te, quando disse que não se poderia 
continuar a elogiar a equânime dis­
tribuição de renda no Brasil, o mila­
gre de justiça social. Quem afirmou 
isso foi um Ministro e um Senador, 
entre outros; portanto, não inventei. 
E note V. Ex.a que o clima que se 
espalha no Brasil, através da propa­
ganda, é de uma euforia, como se o 
Brasil nunca tivesse vivido instantes 
de tanta felicidade. tanta justiça e 

I 

-·~ 

tanto bem-estar. :~ossa preocupa(fã.o. 
ao apl'esentar o tt~ma em debate, __ foi 
fazer com que se tomasse consc1en~ 
cia do problema -- e gt·aças a Deus 
esta consciência está tomada, porque 
todos os nobres Srs. Senadores q_ue 
usaram da palavra na contestaçao, 
repetiram expressamente que conco:~ 
dam, que, realmente, a d~str~bu~ç.~o 
está errada, que e uma d1Stt1bmçao 
injusta, que é preeiso corrigí-la, .q~e 
o Governo está procurando c:orngu·. 
Mas o fato é incontestável. Vamos 
interpretar. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me 
permite? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, mas eu pediria que V. Ex.~ 
fosse breve, porqw~ o meu tempo e 
limitado e eu ten.ho um longo ca­
minho a percorrer. 

O Sr. José Lindoso - Serei breve. 
Essa vitéria que V. Ex.a atribui ao 
debate por uma questão de modéstia, 
porque v. Ex.a, no intimo a esta atri­
buindo ao seu galhardo combate em 
prol da causa pUblica, ... 

O SR. FRANCO lVIONTORO - Não. 
não. 

O Sr. José Lindoso - . . . isto e 
urna ilusão, é um fogo~fátuo, porque 
ísto não nasceu daqui; esta na cons­
ciência e na sensibilidade do Gover­
no o problema da ccrreta distribuição 
de renda. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas, 
eu acabo de mostrar que não é. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex. a, lendo 
todo o discurso, verificará que ele nâo 
isola. v, Ex.a isola do contexto uma 
frase, para exatamtmte d1ze:t_: e in­
ferir uma afirmativa que nao cor­
responde ao contexto. O Sr. Ministro 
elogiava realmente, as medidas, na 
busca de uma equânime distribuição 
de renda e, rea.lmer.te, este é o es­
forco é a grande tarefa que o Go­
vernO se propõe, com apoio cte todos 
nós, inclusive da pa.:avra de V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
se pode citar o pensamento de um 
outro autor, se não lhe citarmos al­
guma frase. Que a frase que eu citei 
não era secundária se pode verificar 
pelos jornais, como acabo de dizer, 
e pelo destaque. Esta foi a manchete 
dos jornais. Está aqul O Globo. "Ba­
rata: Mílagre está na distribuição da 
renda". 

Este o quadro. Não se pode ncg·ar, 
pois está evidente. 

O Sr. José Lindoso --V. Ex.a, quan­
do fala em interpretação, verá. que 
ela não está correta em senso jurí­
dico. 

O SR. FRA:\'CO MONTORO - Náo 
nos preocupemos com detalhes. O que 
precisamos fazer não é simplesmente 
constatar o fato, condenar ou pro-
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curar justificar esta realidade, mas, 
analisá-la objetivamente ... 

O Sr. Sosé Lindoso - Mais do que 
isso. Aqui como o Governo está fa­
zendo! 

O SR. FRANCO MONTORO -
para compreender porque e como se 
chegou a essa situação. É preciso que 
fique claro. V. Ex.8 , inclusive, nos seus 
apartes, parece que ora concorda, ora 
não. Não podemos continuar nada, se 
não houver reconhecimento. 

Existe uma injusta distribuição? 
Se existe, vamos trabalhar para cor­
rigi-Ia. Este é o nosso propósito, indo 
investigar qua,.l a causa disso, quais 
as medidas que se podem adotar para 
corrigir isso: é uma colaboração que 
prestamos ao Governo. 

Serâ verdade que apesar da má 
distribuição, todas as classes melho­
raram a sua situação, umas mais 
outras menos, como afirma o nobre 
Senador Amon de Mello, citando 
aliás a opinião de economistas res­
peitáveis como, por exemplo, Márío 
Simonsen? 

Não estou fugindo ao problema, en­
tendo-o realmente sério e objetivo. 

Disse S. Ex. a. - e todas são pala­
vras do nobre Senador Arnon de 
Mello: 

". . . todas as classes melhoraram, 
embora a melhoria maior seja 
das que participam mais decisi­
vamente do processo de investi­
mento". 

Adiante diz também S. Ex.•: 

". . . tendo em vista o aumento 
real de renda, por habitante, o 
poder aquisitivo dos pobres au­
mentOu." 

Repito a frase do nobre Senador: 
"o poder aquisitivo dos pobres 
aumentou". 

E, numa outra passagem, a pã.gi­
nas 2. 570, do Diário do Congresso 
Nacional, repete S. Ex.a.: 

". . . melhorou o nível de renda 
do pobre." 

Prova S. Ex:1. essa assertiva com 
quatro argumentos. 

Primeiro argumento: porque a ren­
da per capita aumentou. 

Aliás é esse um argumento do eco­
nomista Mário Simonsen, respeitável, 
mas, no caso, vamos demonstrar, ina­
plicável. 

A renda per capita pode aumentar 
sem que aumente a renda do pobre, 
porque a média representa uma 
fórmula aritmética. 

Ouvi, certa vez, uma expressão de 
um homem do interior, de muita sa­
bedoria, que disse: "Se nós colocar­
mos um homem com a cabeça na ge-

ladeira e os pés no forno, a tempe~ 
ratura média é muito boa''. 

Assim é com a renda per capita: a. 
média pode subir, porque subiram os 
ganhos dos que já ganhavam bas~ 
tante, sem que tenha havido um au ... 
mento dos que estão em baixo. 

O argumento, portanto, não prova. 
Segundo argumento: porque au­

mentou a arrecadação do Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço, e o 
trabalhador optou pelo Fundo. 

Também não é exato. 
A opção pelo Fundo, sabemos que 

não é nada livre. A opção é mais 
teórica. O trabalhador pode escolher, 
mas se não optar pelo Fundo, não 
será admitido no emprego. A opção 
é praticamente para a empresa. 
Quem conhece a nossa realidade sabe 
que a opção é teórica, não é real. 

Terceiro argumento: porque au­
mentou o número de declarantes do 
Imposto de Renda. 

Será que o fato de haver aumen­
tado o número de declarações do Im­
posto de Renda demonstra que au­
mentou a renda do pobre, no Brasil? 

Evidentemente a razão não é su­
ficiente. 

Muitas outras coisas podem expli­
car, a meu ver, esse fato. Isso se 
explica muito mais seguramente pela 
mel11oria da máquina arrecadadora, 
que é uma das coisas que se deve cre­
ditar ao Governo, que vem utilizando 
técnicas novas, computadores, novos 
processos. 

Houve um aumento de declarações, 
mas isso não significa que aumentou 
a renda do pobre. 

E, finalmente, o quarto argumento: 
porque aumentou o volume das ven­
das de eletrodomésticos, diz S. Ex.a. 
E um outro Senador fala: a venda de 
automóveis. 

Ora, eletrodomésticos - geladeiras, 
liquidificadores e outros objetos -
além de automóvel, não são do con­
sumo do pobre. Isto prova que tal­
vez alguns setores ou seguramente 
alguns setores aumentaram seu poder 
aquisitivo. Mas, de modo nenhum, 
nos leva a essa conseqüência. 

Limitemo-nos a mostrar que os ar­
gumentos não provam que tenha au­
mentado a renda do pobre. Vamos 
provar, diretamente, por meio direto 
e concreto, que essa renda, infeliz­
mente, baixou. 

O Sr. Ruy Santos -Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ou­
virei o aparte de V. Ex.a. 

O Sr. Ruy Santos - Queria apenas 
dizer que outro dia, indo a um bairro 
novo de Brasília, uma quase cidade, 

' 

o Guará, constituído de gente de sa­
lário modesto, impressionou-me ver, 
naquelas casas de 2 ou 3 quartos, o 
número de antenas dç televisores. :t 
fato que me impressionou. Não vou 
dizer do paupérrimo, mas o nível do 
homem que trabalha no Brasil está 
melhorando. 

O SR. "RANCO MONTORO - Au­
torizadamente V. Ex.a. pode concluir 
que alguns setores brasileiros estão 
melhorando seu padrão de vida, como 
melhoraram em qualquer época da 
nossa história. Contudo, para fazer­
mos a afirmação de que os mais po­
bres. inclusive, melhoraram sua si­
tuação, este argumento, positivamen­
te, não basta. E não basta, vamos 
mostrar por quê. 

A renda média, sem dúvida, au­
mentou. A renda per capita no Brasil 
está por volta de 400 dólares, o que 
já é alguma coisa. Para que não 
tenhamos demasiadas ilusões a res­
peito, o limiar do subdesenvolvimen­
to, de acordo com os critérios das Na­
ções Unidas, se tomarmos por base a 
renda per capita, é de 700 dólares. 
Ainda estamos quase na metade do 
que é necessário para sair da faixa 
dos subdesen"Volvidos. Estamos, por­
tanto muito longe, se tomarmos a 
rend~ dos grandes números, aqueles 
que Valem. As observações isoladas 
sobre a situação numa cidade, num 
bairro, numa casa ou numa famí~a, 
podem levar-nos a erro. É preciso 
tomar os grandes números, os núme­
meros de significação nacional. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos -·Estâ-se forçan­
do no Brasil a baixa desse índice per 
capita médio. Encontramo-nos na­
quelas regiões subdesenvolvidas, e 
para essa situação o Governo, se vol­
ta procurando melhorar as condições 
de vida. Se V. Ex.a. chegar ao seu 
Estado verificará que o índice per 
capita em São Paulo não é este, e 
sim bem maior ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Cer­
to. Estou exatamente examinando. 
Este, o problema que. estamos dis­
cutindo: os setores ma1s pobres. 

Em São Paulo também há muita 
pobreza. Posso informar a V. Ex.a 
que, de acordo com os dados oficiais, 
o índice de mortalidg.de infantil na 
''grande São Paulo" aumenta. Pou­
cas regiões do Brasil terão miséria tão 
grande quanto os arredores de São 
Paulo, nas favelas, nos cortiços 3/4 
partes da população não contam com 
o serviço de esgoto. Mais da metade 
não têm água corrente. 

o Sr. Ruy Santos - Isso V. Ex.• 
encontra na Guanabara. 

.. 
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O SR. FRANC(l MONTORO - Por­
tanto, vê v. Ex.a. que o melhor não 
é bom. As melhores regiões apresen­
tam, ainda, graves deficiências. 

O Sr. Ruy Santos - Queria repe­
tir a v. Ex.a o que disse em apar­
te ao nobre Senador Nelson Carneiro, 
quando S. Ex.a referiu a essa esta­
tistlca de mc.rtalidade infantil. Com 
os meus restos de conhecimentos mé­
dicos, principalmente de homem es­
tudioso dos problemas de Higiene, te­
nho as maiores restrições a esses da­
dos. DiSse ao Senador Nelson Carnei­
ro: normalmente se faz o registro de 
óbto, e nem sempre o de nascimento. 
Então, quando se vai cotejar o nas­
cimento com o óbito, o obituário so­
be, face à população infantil exis­
tente. Contudo, não é assil'"' tão gri­
tante. Para tranqüilidade de V. :E:x.a, 
que representa São Paulo, não acre­
dito seja tão gritante como se diz. 

O S~ FRANCO ~ONTORO - O 
problema é incidente. é realmente 
alarmante. Tanto alarmante que o 
Governador de São Paulo iniciou ime­
diatamente uma campanha de com­
bate à situação, situação que foi de­
nunciada pelo atual Ministro da Saú­
de, então Secretário da Saúde do Es­
tado bandeirante. 

É um dado apenas paralelo. Esta­
mos e1C.aminando este problema. A 
renda média, sem dúvida, aumentot~. 
No entanto, terá aumentado are!1.­
da de todas as camadas da popula­
ção? Os setores mais pobres aumen­
taram também a sua renda, em ter­
mos reais, como afirmam os ilustres 
Senadores que nos contestaram? 

Nossa resposta é não! Vamos mos­
trar por quê. 

Um dado concreto, se se quiser sa­
ber a renda das populações mais po­
bres do Brasil, é tomarmos o salário­
mínimo. Há muitas discussões acer­
ca da.s frações ou aproximações re­
lativamente aos dados sobre a ma­
téria, rnas há uma concordância nos 
grandes números. 

O nobre Senador João Calmon, por 
exemplo, em discurso proferido neste 
plenário, declarou: 

"Da população ativa do Brasil 
63% ganham menos de um salá­
rio-mínimo, e 29% ganham entre 
um e 2,2 salàrios-mínlmos." 

O nobre Senador Luiz Cavalcante 
fez pronunciamento dizendo que no 
seu Estado mais de 70% - não te­
nho o número exato. mas é desta or­
dem a proporção - mais de 70% não 
recebiam sequer o salário-mínimo. 

Em nos.so discurso de apresentação 
do problema da distribuição de ren­
da, em nome do MDB, mencionamos 
os dados do Censo Estatístico de 1970. 
por onde se verifica que mais de 60% 
estão na faixa do salário-mínimo. e 
salário-mínimo daquela época, de 187 

cruzeiros. Hoje, feita a deflação, pas­
saria a 268 cruzeiros, com aqueles da­
dos de insignificância que menciona­
mos. Mais de 60%, sem dúvida ne­
nhuma todos os que interpretaram 
os dados, apontam esse resultado. 
Fazem-se considerações sobre a de­
ficiência de pesquisa, que apenas in­
cluiria a renda monetária, que não 
se prestaria a uma comparação com 
1960. Tudo isso é secundário, porque 
em 1960 se adotou critério semelhan­
te. Se a situação se agravou daquele 
período para cá, de acordo com os 
dados do IBGE, as deficiências, as 
critica.s que se façam a 1970 deV"er­
se-ão fazer também a 1960. 

De qualquer maneira, o dado ofi­
cial do Brasil, o Censo, nos revela es­
te fato. Sem dúvida a maioria da po­
pulação brasileira se encontra nes.sa 
faixa. É lnegàtrel. 

O que é o salário-mínimo? Ele tem 
aumentado? Aí é que vamos verificar 
.se a população pobre aumentou, me­
lhorou ou piorou sua situação. 

Ora, quem reconhece que salário­
mínimo perdeu seu poder aquisitivo é, 
entre outros, o Sr. Ministro da Fa­
zenda. O Ministro Delfim Netto, em 
entreviSta concedida à Revista Veja, 
e publicada no nUmero de 24 de maio 
de 1972, declara: 

"O que diminuiu foi o salário~mi­
nirno." 

Portanto, os pobres ficaram mais 
pobres, porque são aqueles que de­
pendem do salário-mínimo. Não há 
por onde escapar. Não venhamos com 
a compra de eletrodomésticos ou de 
televisores, que alguns podem com­
prar. o certo e que os que vivem de 
salário~mínimo. e são a imensa maio­
ria da população ativa do Brasil, ti­
veram sua situação diminuída. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer ouço o aparte de V. Ex.a 

O Sr. José Lindoso - Acredito que 
V. Ex.3 já desenvolveu todos os termos 
do seu raciocínio ... 

O Slt. FRANCO MONTORO - Não, 
ainda estuu em meio. Há muita coisa 
a dizer, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso - Até agora V. 
Ex.a não conseguiu convencer, real­
mente da afirmação contrária. 

O Slt. FRANCO MONTORO - En­
tão, V. Ex.a me demonstre. Pediria 
fos.se objetivo. V. Ex.a acha que sa­
lário-mínimo é remuneração de po­
bre, ou não? Perdeu o salário-mínimo 
seu poder aquisitivo? 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a vai-me 
permitir, se deseja o diálogo do deba­
te. Salário-mínimo é um termo de 
referência. 

O SR. FRANCO MONTORO - Per­
deu u poder aqu i.sitivo. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a vai­
me permitir, se deseja realmente o 
diálogo, o debate. desenvolver meu ra­
ciocínio. 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não, Senador. 

O Sr. José Lindoso - Prestei toda 
a atenção ao desenvolvimento do dis­
curso de V. Ex. a ... 

O SR. FRANCO ~ONTORO - Eu 
vi e agradeço a V. Ex.• 

O Sr. José Lindoso - . , . desde o 
momento daquela. extravagante figu­
ra do cidadão com a cabeça na gela­
deira e os pés no forno, contrariando, 
aliás, aquilo que a moçada chama, ho­
je, de "fundir a cuca", esse quis "con­
gelar a cuca". 

O SR. FRANCO MONTO!tO - COn­
gelar a cuca! (Risos) 

O Sr. José Limloso - Então acom­
panhei todo o raciocínio de V. Ex.a 
A verdade é que não tive, aboo\uta­
mente nem o perigo de "fundir a 
cuca" 'nem o de· "congelar a. cuca" 
porque seus ar1~Un1entos não têm 
consistência. V. J~x.e. está afirmando 
que os argumentos apresentados fo­
ram oferecidos em termos de estima­
tivas, de indícios. 

O SR. FRANCO MONTOitO - Não, 
os dados de salário~mínlmo não são 
indícios; eu cito, se V. Ex.e. desejar, 
o decreto que o fixou. 

O St. Jasé Lindoso - Permita-me 
v. Ex.a desenvolver meu raciocínio. 
Os nobres Senadores que analisaram 
o problema levantaram um elenco de 
indicias de estimativas, de que tlOUVe 
o aumellto de bem-estar, de distribui­
ção de renda pois é impossível a exa­
ta mensuracão. Esta é a assertiva. 
Procuraram· provar, dentro daquilo 
que é possível se .apresentar. e V. Ex. a. 
recusa os dados os indícios como o vo­
lume de vendas de televisão, como o 
volume de vendas de eletrodomésti­
cos e outros dados. 

O Slt. FRANCO MONTORO - Exa­
•to. E peço a v. Ex.a que não entre nes­
se recurso porque vai se comprometer 
muito, porque é exatamente ai que 
está o problema. 

O Sr. José Lindoso - Eu só tenho 
um compromisso. é com a verdade. 
V. Ex.a. recusa indícios como o volume 
de casas feitas pelo BNH, todos esses 
indícios externos que estão assim não 
manipulados diretamente pela esta­
tística que V. Ex.a faz uso, para de­
monstrar a tese contrária. Mas va­
mos caminhar dentro elo raciocínio de 
V. Ex.B Fabe v. Ex.a. q,,e hn~oo-. no nra­
sil, o salário-mínimo é um salário de 
referência. tanto MSim que nos c Jn­
tra tos que se fazem se diz ... 

O SR. FltANCO ~\ONTORO - Não 
é o que diz o IBGE. 
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O Sr. José Lindoso - ... que se con­
trata por três ou quatro salários-mí­
nimos, fulano ganha cinco ou seis sa­
lários-minimos. V. Ex.a deve saber, 
por exemplo, Que hoje, no dJreito de 
locação nós, os advogados, fazemos os 
contratos na base do salário-mínimo, 
por exemplo: aluga-se tal imóvel por 
cinco saláríos-mínimos. 

O SR. FRANCO MONTORO - De 
pleno acordo com V. Ex. 

O Sr. José Lindoso - Então, o salá­
rio-mínimo e hoje um salário de re­
ferência. 

O SR. FRANCO MONTORO - Tam­
bém. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a sabe 
muito bem, como professor e especia­
lista em assuntos de comunidade, que 
hoje devemos considerar salário, em 
termos de salário familiar para forma­
cão de um orçamento familiar. Esse 
,;salário familiar" é o que é manipu­
lado para os créditos, inclusive na 
aquisição de casa própria no progra­
ma de habitação. Sabe V. Ex.a. tam­
bém que da população brasileira que 
vive no .sertão. no meio rural. não 
temos meios diretos - porque nem 
sempre a economia monetária ali che­
gou - meios diretos e objetivos para 
estimar razoavelmente os níveis de 
salário dessa gente. Essa gente rece­
be. freqüentemente, pagamentos in 
natura, em espécie, e não é fácil se 
estabel,ecer uma estímativa válida, ob­
jetiva. Então se joga com todo um 
imenso número, uma imensa parcela 
da população brasileira para se che­
gar a es.ses rel5ultados negativos que V. 
Ex.a supervaloriza, contrapondo-se à 
evidência dos fatos, àquilo que os olhos 
vêem, àquilo que todos nós sentimos, 
àquilo que os índices das atividades co­
merciais, das atividades sociais, da ex­
traordinária movimentação econômi­
co-financeira demonstram. Veja V. Ex~ 
que se precários são os dados que os 
nobres Senadores da situação levanta­
ram, muito precários, também, são os 
dados que V. Ex.a. está alinhando, por­
que esses dados não correspondem à 
realidade social Que todos percebemos. 
V. Ex. a há de desculpar, nobre Sena­
dor, mas V. Ex.a. mesmo tem exata 
consciência de que, na realidade eco­
nômica social de hoje, o salário-míni­
mo não é um dado pa.r;a nos encos­
tarmos, decisivamente, no argumento 
que V. Ex.a está desenvolvendo. 

· O SR. FRANCO 310NTORO - Este 
é o argumento Que V. Ex.a menciona 
na defesa do Governo. 

O Sr. José Lindoso - Na defesa da 
verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO - t a 
intenção de V. Ex.a Mas estamos dis­
cutindo qual e a verdade no caso. 

Ora, eu citei aqui o Senador João 
Calmon; citei o Senador Luiz Caval­
cante; citei os dados do IBGE. 

' 

V. Ex.a diz que evidentemente o sa­
lário-mínimo é apenas de referência. 
Não é, nobre Senador? 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a leu a 
entrevista do Ministro Delfim Netto, 
mas não leu aí o argumento ~ele so­
bre o salário-moda e outros anguJos 
do complexo problema. 

O SR. FRANCO MONTORO -Sr. 
Presidente, eu peço que me seja asse­
gurado o direito de concluir esta ex­
posição. 

Ouvi com a maior atenção e fico 
muito honrado com a objetividade 
com que o nobre Senador José Lindoso 
está procurando se opor às minhas 
razões. Mas eu pediria a oportunida­
de com . completar a resposta porque 
o dado que eu trouxe é de absoluta 
objetividade. O salário-mínimo ê algo 
até que, para a grande parte da po­
pulação brasileira, ideal. 

Nós vimos depoimentos. Eu citei 
dois ou três. Mas, se fôssemos consul­
tar os Anais da C3;sa, iríamos confir­
mar - e todos nos sabemos - que 
no interior a maioria não ganha nem 
o salário~mínimo. Esta é a grande 
realidade. 

E o que nos dá o Censo? O Censo 
diz com todas as letras: "Ganham me­
nos do que isto". Esta é a realidade 
E, além do mais, há outra circunstân­
cia. Além daqueles que ganham o sa­
lário-mínimo - e ai não é matéria 
de apreciação e nem se pode levar em 
conta salário indireto que quase sem­
pre- é muito aleatório - existem .. 

O Sr. José Lindoso- Ah! V. Ex. a se 
recusa a fazer processo crítico das es­
tatísticas. 

O SR. FRANCO MONTORO -
exist,em milhões de aposentados no 
Brasil. Mais de um milhão de aposen­
tados e centenas de milhares de viú­
vas e de órfãos que ganham na base 
do salário-mínimo. O aposentado ga­
nha 70% do salário-mínimo. Mais de 
um milhão e duzentos mil brasileiros 
que deram suas vidas pelo trabalho. 
Aí não há dúvida. Ganham 70% disto. 
E as viúvas e os órfãos? 

O Sr. JOsé Iindoso - Está inserido 
numa economia familiar. 

O SR. PRESIDENTE (Ca<Jos Lin­
denberg) - Lembro ao nobre Sena­
dor que só pode apartear com autori­
zação do orador. 

O SR. FRANCO MONTORO - As 
viúvas e os órfãos ganham a metade 
desses 70%; quer dizer, rec-ebem 35o/r 
do salário-mínimo. E se o salário-mí­
nimo diminuiu, como reconhece ho­
nestamente o Ministro da Fazenda -
e não poderia deixar de fazê-lo -
então, toda essa camada que é mais 
pobre está ficando cada vez mais po­
bre. o argumento é irrespondível. Náo 
é possível deixar de reconhecer que o 
fato é este. 

Querem outra prova? 

o Sr. José Lindoso - Eu queria que 
V. Ex. a lesse outros trechos da entre­
vista com o Ministro Delfim Netto, 
porque v. Ex.8 isolou simplesmente 
uma frase sem dar curso ao brilhante 
raciocínio do Sr. Ministro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, todas as respostas que fo­
ram dadas ao nosso discurso foram 
citando frases de autores. Frases de 
Mário Símonsen, de Delfim Netto. !!; 
claro que eu cito a frase em que ele 
reconhece esse fato. E só me interessa 
esse fato. 

Há outra interpretação para o Mi­
nistro Delfim Netto. A de que a situa­
cão do Brasil é uma maravilha. A de 
Que o mundo se rende diante do Bra­
sil. E para o exterior não há dúvida 
nenhuma de que a situação do Brasil 
é uma maravilha. Mas eu não estou 
vendo o Brasil de fora; eu estou vendo 
o Brasil de dentro. Eu não estou ven­
do o que é que Paris, Bonn, Nova 
Iorque e outras cidades acham do 
Brasil. Estou vendo o que a população 
que sofre e trabalha está achando d.a 
situação: não sou obrigado a segmr 
em toda a sua linha o argumento do 
Ministro Delfim Netto. Tomo um fato 
que ele reconhece. 

v. Ex. a contesta que o salário-míni­
mo perdeu o poder aquisitivo? Res­
ponda-me "sim" ou ''não", para po­
dermos discutir. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.8 me 
permite? Não estamos nas velhas épo­
cas das sabatinas e das taboadas. Eu 
me recuso. como Senador da Repú­
blica, a participar de taboadas; Mas 
digo a V. Ex.8

• numa consideraçao in­
terpretativa - que não agrada a V. 
Ex.a. inclusive faz,er Críticas às esta­
tísticas - que o salário-mínimo de 
hoje é um salário de referência e que 
mllhares de brasileiros estã inseridos 
numa economia familiar, V. Ex.a. deve 
saber. 

O SR. FRANCO MONTORO -Quer 
dizer: os outros estão cada vez fican­
do mais pobres. Estão só hoje, ou 
estavam no passado? 

O seu argumento de nada adianta, 
nobre Senador José Lindoso. Isto já 
foi dito pelo nobre Senador Arnon 
de Mello e outros e não altera em 
nada, porque não é de hoje. Assim, 
vamos ficar bem claramente em face 
do problema: diminuiu ou não o po­
der aquisitivo do salário-mínimo? Se 
diminuiu. os mais pobres estão rece­
bendo menos. Estão numa economia 
familiar, diz V. Ex.a. - Estão, mas 
não estavam também antes? Se, ago­
ra, todos estão ganhando meno~. con­
tinuam a ganhar menos. - Da para 
não morrer, dirá V. Ex.a., mas que 
diminuiu, diminuiu! Os pobres ~stão 
mais pobres. Esta. a Verdade evtden­
te, e não é mera referência matemá­
tica. Acabo de citar o exemplo dos 
aposentados, o ffiGE; são os grandes 
números. Não posso Pegar dado iso-
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lado, compra de eletrodomésticos ou 
de automóveis. A produção de auto­
móveis, no Brasil, chega a um milhão 
e pouco, e quantos têm dois ou três 
automóveis? A população brasileira 
atinge cem milhões, exatamente o 
que representa o quadro da má dis­
tribuição de renda. Alguns estão fi­
cando maís ricos, mas os pobres es­
tão ficando mais pobres. Se V. Ex.a 
tem dúvida sobre a perda do poder 
aquisitivo do salário-mínimo, vou 
apresentar um argumento ad homi­
nem, que vale para a Liderança do 
Governo: o Senhor Presidente da Re­
pública enviou a esta Casa mensa­
gem, que se consubstanciou no Pro­
jeto de Lei n.0 179, de 1972, que passa 
de 2 para 5 salários-mínimos o va­
lor da pensão a ser paga a D. Maria 
Luísa Vitória Rui Barbosa Guerra, 
filha do grande brasileiro Rui Bar­
bosa. Justíssima a idéia, que foi apro­
vada por todos. Qual o fundamento? 
O de que, em 1965, a pensão fora 
fixada na base de 2 salários-míni­
mos. E, justificando a medida, em 
nome do Governo, o nobre Senador 
Ruy Santos dec1ara: ••lJ.oje, porém, 
em face da elevação do custo de vi:da, 
desvalorizou-se o montante do bene­
fício ... " - Qual o beneficio? - O 
salário-mínimo. - "... não sendo 
mais suficiente para a manutenção 
do mesmo padrão de vida da pen­
sionista do Estado, razão pela qual 
há necessidade de reajustá-lo às rea­
lidades atuais." 

Consertou-se, então, o que é de jus­
tiça. No caso da filha de Rui Bar­
bosa. Por que? - Porque o salário­
mínimo perdeu o poder aquisitivo. 
Dois salários-mínimos não bastam. 
São precisos cinco, ou então, o que 
seria de justiça, é indispensável a 
concessão do salário-mínimo justo, ou 
reconhecer o fato: o salário-mínimo 
perdeu o poder aquisitivo. 

Diante deste fato, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, a matéria é incontes­
tável. Não é opinativa. É de uma evi­
dência apodíctica, como a chamavam 
os gregos. Não há contestação! 

Sr. Presidente, queria continuar a 
partir daí. Acho que é evidente. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MON'l'ORO - Da­
tia o aparte a V. Ex.a, nobre Senador 
José Lindoso, se V. Ex.a fosse con­
testar esta afirmativa; se, porém, vier 
falar de outras coisas que o Governo 
fez, concordarei com V. Ex.a, em que 
o Governo fez muitas coisas certas. 
Todavia, estou vendo o que ele fez 
de errado, para corrigir, 

O Sr. José Lindoso - Aceito, con­
dicionalrnente, o aparte de V, Ex.a 
Não vou falar na politica agrária, no 
grande esforço do Governo relativa­
mente ao problema da Transamazô­
ntca, do mar territorial, enfim, de to­
das estas conquistas que dão aquele 

sentido extraordinário de apoio cons­
ciente da população brasileira ao Pre­
sidente Médici. Volto ao assunto do 
salárlo-minimo para explicitar o meu 
ponto de vista, de que o salário-mí­
nimo, hoje, é um salário de referên­
cia. Está confirmado na mensagem 
presidencial que V. Ex.a. acaba de re­
ferir. Digo mais a V. Ex.a: é um sa­
lário de referência, e V. Ex.a que esta 
negando a evolução da sociedade bra­
sileira, porque nega a participação 
da família, declarando que sempre 
foí assim, há de lembrar-se, sociól<>go 
que é ... 

O SR. FRANCO M.ON'l'ORO - É 
bondade de V, Ex. a. 

O Sr. José Lindoso - . . . de que 
há muitos anos, realmente, a mulher 
não participava da economia familiar 
com o produto do seu trabalho. Hoje, 
é freqüente e percentua1mente ex~ 
pressiva, a participação da mulher e 
dos filhos na economia familiar, in­
clusive dos filhos menores. 

O SR. FRANCO MON'l'ORO- E:xato. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - por 
uma lei que V. Exa. pmpôs ao Con ~ 
gresso Nacional, em que além do salá~ 
rio-mínimo, e que entra, portanto, no 
cômputo geral do orçamento fami~ 
liar que V. Ex.a nega. para se situar 
simplesmente num dado escoteiro do 
salãrio-minímo, náo querendo ver to­
da uma realidade social que soe mo~ 
di ficou, que cresceu. se projetou, tor­
~ou-se mai.s complexa, mas que, em 
smtese, representa uma melhoria. Nã'J 
estamos abso~utamente dizendo que é 
um céu aberto, Sr. Senador. Estamos 
com o Presidente: realmente há ain· 
da muita coisa a construir, a melho­
rar_ mas negar-se que a popu1ação 
brasileira melhorou de padrão de vi­
da é querer negar aquilo que é evi­
dente. Lembro a V. Ex.a que, no dis­
curso que está fazendo, V. Ex.a disse 
que é uma constante a evolucão da 
melhoria da sociedade familiar· brasi­
leira, Pois bem, só não é do ponto de 
vista de creditar ao Governo Médici 
a melhoria do bem-estar social e de 
distribuicão de rendas. 

O SR. FRANCO MONTQRO - Pa­
lavra.s, palavras. palavras. Vam<>s aos 
fatos. Salário-mínimo, disse V. Ex.a. 
é referéncia. É também referência! 
E claro acabei de dizer: é também 
referência, mas não é só referêncía. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
muito a V. Ex.a ter admi\.i.do. 

O SR. FRANCO MON'l'ORO - Eu 
nunca neguei isto. O que nego é a 
tese de V. Ex.a de que é só referência. 
Admitir que é referência não ajuda 
nada o argumento de V. Ex.a; aju­
daria dizer que é só referência, Eu 
r'isse flUe não é só referência. Há 
muita gente quem nem recebe o sa­
lário-mínimo: e saOe onde'? Muitos 
na Prefeitura de São Paulo, ll<> Go­
verno de São Paulo, no Governo de 

Minas Gerai.s. Existem professores 
ganhando até rr:.enos que o saláriO­
mínimo. Se V. E.x."- ignora.. essa rea­
lidade, não é este o momento de eu 
trazer dados com~reOOs e particulares. 
Dou um dado objetivo: censo brasi­
leiro, Instituto Bt'asileiro de Geogra­
·'fia e Estatística. Este é o dado, o 
resto são palavras. Quero acres­
centar outro dado, para se ter uma 
nocão. Infelizmente essa censura que 
agOra recai sobre o debate náo per­
mite que a opiniã.o pública tenha co­
nhecimento disso. Porque esse deba~ 
te começou a ir às Assembléias, às 
Câmaras Municipais. O objetivo da 
Oposição é esclarecer o problema, pa­
ra que isto seja modificado. Não sei 
por ordem de quem o.s jornais estão 
proibidos de noticiar sequer, agOra, até 
custo de vida. Então isto não irã. pa­
ra os jornais: é um mal! Não sei co­
mo fica a palavra do Presidente, que 
quer o jogo da v~:rdade. A nota que 
temos aqui diz qu(~ é proibida a notí­
cia de críticas desfavoráveis ao Go­
verno; isto é triste. InfelizmentJe es­
te debate não irá ao conhecimento da 
população ma.s ficará - espero - re­
gistrado em nossos Anais, 

Para mostrar a realidade da situa­
ção, quero mencionar um fato:. é co­
mum nas legisla.::óes, para evttar-se 
o abuso de uns fianharem d.e maís e 
outros de menos, ~;tabelecer-se em lei 
uma norma. Por e,,emplo, fixando um 
limite entre o maior e o menor salá­
rio. Na Inglaterra, a relação entre o 
maior e o menor salário do serviço 
público é de 1 para 10. Na França, es­
sa relação e de 1 para 8: em outros 
paise.s, os critérios são semelhantes. 
Há tempos. uma lei chegou a con­
cluir que nenhum servidor poderia 
perceber no Brasil. a título de venci­
mento, remuneraç~to. vantagens pe­
cuniárias fixas ou proventos pagos 
mensalmente, quantia superior a 17 
vezes o maior salário-minimo em vi­
gor. Note-se que s,~ essa rela~ã.a for 
de 12 vezes. isso sígnificará que um 
homem receberá pelo trabalho. de um 
mês quantia igual a que outro rece­
berá pelo trabalho :i e um ano. Estes 
os dados que a ciêneia nos traz. Qual 
é hoje, em termos reais, es.sa relaçáo 
no Brasil? 12, 17, 20 \rezes o salário­
mínimo? A resposta nos pode ser da­
da por um documento oficial. A Pre­
feitura de São Paulo acaba de fixar 
em salários-mínimos - é o famoso 
salário de referência - a remune~ 
racão do Presidente do EMUR - em­
prêsa de urbanizaçã{l da cidade - re­
muneraç.ão igual à dos Presidentes da.:"~ 
demais autarquias, Ç}ual é essa remu­
neração, quantas ve·;r;es o salário-mí­
nimo? A remuneraçá<l do Presidente 
será igual a 57 salários-mínimos e a 
dos demais diretores 56 vezes o sa­
lário-minimo. Essa quantia, que cor­
responde aproximadamente a 15 mil 
cruzeiros, representa a remuneração 
normal que um técnico dessa cate­
goria recebia numa empresa privada. 
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Esse montante, portanto, é razoável. 
O Prefeito não agiu mal ao estabelecer 
esse critério, porque vai pagar um sa­
lário razoável a um técnico competen­
te, num setor importante. O injusto, 
o absurdo é que outras recebam 57 ve­
zes meno.sl E o que acontece. Esta é 
a diferença. 

O Sr. José Lindoso - Permite v. 
Ex. a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Dian­
te desses dados, V. Ex.• pode contes­
tar a injusta distribuição de renda no 
Brasil. que o próprio Presidente con­
fessa? É preciso não ficar na contes­
tação medrosa; é preciso ficar na 
contestação corajosa! Se está errada 
é preciso consertar. Não se pode il 
a Genebra dizer que é um milagre de 
justiça social, distribuição equânime. 
Vamos dar a nossa colaboração de 
congressistas, fiscalizando o Governo. 

Não estou culpando o Sr. Presidente 
da República, o Sr. Ministro do Tra­
balho, o Srs. Ministros da Fazenda 
deste Governo ou do Governo ante~ 
rtor; estou verificando uma situacão 
tal como ela se apresenta e que pfe­
cisa ser consertada. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANOO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - Eu me per­
miti, somente agora, apartear V. Ex.6 , 

que focaliwu dois assuntos. Vou dar 
respostas devidas. O primeiro proble­
ma que V. Ex.a se referiu é o da cen­
sura. V. Ex.a. esta estranhando a cen­
sura. 

O SR. FRANCO MONTORO - É 
melhor não falarmos sobre isso. ~ um 
tema proibido . 

O Sr. José Lindoso - Não. Não é 
tema proibido. Para V. Ex.6 pode ser. 
Depende da colocação do tema. 

O SR. FRANCO MONTORO - Nem 
a declaração do nosso Líder saiu nos 
jornais! 

O Sr. José Lindoso - 'S: uma ques­
tão de constatação. V. Ex.• há de 
convir que estamos num processo re­
volucionário, que está em vigência o 
Ato Institucional n.0 5 ... 

O SR. FRANCO MONTORO - E é 
por isso que a situação estã tremen­
da! Se houvesse democracia no Brasil, 
não haveria essa situação, porque o 
povo estaria falando! 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) (Fazendo soar a campai­
nha.) - Chamo a atenção do nobre 
orador para que, se deu o aparte, es­
pere que ele termine. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a sabe que é uma velha praxe; vá­
rias vezes eu dei o aparte, fui inter­
rompido de uma forma que deixa a 
pessoa sem argumento. 

O Sr. José Lindoso - Mas a inter­
rupção de V. Ex.8 é um tanto assus­
tada. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não, 
é triste, é desanimadora. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a não 
pode perder a consciência de que es­
tamos num processo revolucionário e 
que está em vigência o AI-5 que per­
mite a c,ensura à Imprensa. Agora, o 
que acontece é que essa censura, usa­
da moderadamente pelo Governo ... 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a não pode dízer que é moderada. 

O Sr. José Lindoso- ... o que não 
exclui abusos de algum censor, não 
deve, absolutamente, ser motivo de 
estardalhaço, porque estamos cami­
nhando dentro de um processo revolu­
cionário. Estã-se fazendo o jogo da 
verdade. Não estamos entrando no 
mérito, estamos constatando. V. Ex.s, 
portanto, pode falar porque se estiver 
dentro daquele sentido construtivo de 
todos os debates, não há porque cen­
surar V. Ex. a 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a sabe que fui censurado, quando 
quis retificar erros de imprensa ... 

O Sr. José Lindoso - Deve ter ha­
vido equívocos. 

O SR. FRANCO IIIONTORO - Mas 
os equivocas são sempre contra nós. 

O Sr. José Líndoso - Sabe V. Ex. a. 
que a República não teme os seus dis­
cursos. 

O SR. FRANCO 1\lONTORO - Eu 
sei. São inofensivos. 

O Sr. José Lindoso- Eu queria vol­
tar à segunda parte. V. Ex.a, depois de 
adotar o meu ponto de vista de que 
o salário-mínimo é salário referência, 
situa o problema da Prefeitura de São 
Paulo, ao enfocar os salários dos 50 
salários-mínimos. E, num arroubo que 
não é sincero porque não correspon­
de à reta razão, V. Ex.a protesta. Es­
tamos realmente usando a terminolo­
gia tomista: V. Ex.a há de convir que 
não estamos agredíndo; estamos argu­
mentando, racionalmente argumen­
tando. V. Ex.a há de convir que como 
Senador da República, Professor, So­
ciólogo, ex-Ministro de Estado, ho­
mem de projeção internacional, não 
pode ganhar 50 vezes menos do que 
ganha o técnico da Prefeitura. Então, 
V. Ex.a não coloca senão para efeitos 
polltlcos esse problema, porque, efe­
tivamente, aquele rapaz mais modes­
to, que está fazendo o trabalho de lim­
peza na cidade de São Paulo, ou o ser­
vente da Prefeitura de São Paulo -
pessoa humana que nos merece o mais 
absoluto respeito - não podem ga­
nhar na mesma proporção que o têc­
nico que dirige a autarquia encarre­
gada de planejar e cuidar dos com­
plexos problemas da Grande São 
Paulo, não podem ganhar absoluta­
mente a mesma coisa que um Senador 
da República. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
quem disse isso? 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a pro­
testou veementemente, invocando as 
iras de Deus e disse que realmente a 
injustiça estaria em pessoas ganha­
rem cinqüenta vez.es menos. Quem são 
essas pessoas e qual é a colocação exa­
ta do problema? É que, raltivamente 
às condições, pessoas de conhecimen­
to, de preparo técnico, ê que são me­
lhor remuneradas em toda sociedade 
livre como a nossa. E v. Ex.a inclu­
sive, já apresentou projetos de lei nes­
te sentido, estabelecendo salários-roi~ 
nimos 5, 10, 15 vezes o menor salá­
rio-mínimo para determinadas clas­
ses ou tipos de têcnicos. Então, não 
vamos fazer crer na disparidade para 
tirar um efeito político disto. V. Ex.a 
está certo: há uma concentração de 
renda maior, em face daqueles que, 
preparando-se., tendo uma melhor 
condição de se -engajar como técnico 
no processo de desenvolvimento e in­
clusive na área da empresa privada, 
nassaram a perceber mais. Há esta 
distorcão, que está sendo corrigida. O 
processo de educação, quando se es­
tender. quando se universalizar, na 
base do grande esforço do Governo 
ne.ste sentido, normalmente se refle­
tirá nos níveis da melhor distribuição 
de renda. Gosto sempre de colocar as 
coisas dentro do complexo aspecto que 
elas encerram e não farei como V. 
Ex.a que. extraindo simplesment,e uma 
frase de uma das mais lúcidas entre­
vistas do Ministro Delfim Netto, em 
que estuda toda a problemática da 
distribuicão de rendas, vem laborar 
num raciocínio estrito. escasso, num 
problema tão complexo como este, 
uma oposição sem visão global. Veja 
bem V. Ex.e. que não desejo, porque 
reconhece os seus altos méritos, que 
v. Ex.a ganhe tanto quanto um ser­
vente da Pref,eitura de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - (Fazendo soar a campai­
nha.) - Lembro ao nobre orador que 
disnõe de apenas cinco minutos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra­
dece a lembranca de V. Ex.e. e pro­
curarei concluir: mas há ainda algo 
de substancial a dizer-se. 

Quero declarar que o nobre Senador 
José Lindoso não refutou o que eu dis­
se: não falei que pretendia que um 
grande técnico ganhasse igual a um 
empregado subalterno; apenas disse 
que a diferença de 57 vezes é que é 
injustificãv-el -e nem se usou ~'injus­
tificável". 

S. Ex. a também declarou que eu tirei 
uma frase isolada do Ministro Delfim 
Netto. Vou citar então, agora, uma 
frase que não é isolada, porque rece­
beu aplausos numa convenção da 
ARENA. O nobre Deputado Herbert 
Levy dizia na convenção da ARENA, 
em discurso que foi distribuído aos 
Srs. Deputados e que eu recebi e te­
nho em mãos: "Precisamos restituir 

f 
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a amplos setores de assalariados o po­
der aquisitivo que lhes é indispen­
sável. (Palmas.l" 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a está 
"chovendo no molhado". 

O SR. FRANCO MONTORO - Acho 
que é inegável o fato da perda do po­
der aquisitivo. Este fato foi a frase 
isolada do Ministro Delfim Netto, que 
eu citei, em que S. Ex. a reconhecia que 
houve perda do poder aquisitivo. Esta 
afirmação é grave e eu tirei as conse­
qüências disto. Significa que a maio­
ria da população brasileira está fi­
cando mais pobre. Este fato é rigoro­
samente real. Diante do fato, coloca­
se o problema: Esta situação é inevi­
tável? A concentração de rendas é 
uma conseqüência necessária do de­
senvolvimento econômico? 

Esta foi a defesa feita, não a nega­
ção de fat-Os, nobre Senador José Lin­
doso. A má distribuição de rendas é 
o pre(!o do desenvolvimento? Sim, di­
zem os porta-vozes da política -Oficial; 
:não, respondem autorizados econo­
mistas, sociólogos e professores brasi­
'leiros. Aqui nós pegamos realmente -0 
cerne do problema. Não há dúvida que 
·este é o problema, mas para chegar a 
·ele é preciso reconhecer que a situa­
·ção está errada. 1t necessário, é inevi­
tável, é uma lei da qual não podemos 
fugir? Não. Há possibilidade de fugir­
se a isto. Não negamos que haja mui­
tos que defendem este modelo de de­
senvolvimento, mas há outros que de­
·fendem tese contrária. Vou citar - e 
·c-am isto terminarei, Sr. Presidente -
·a opinião de três ou quatro dos maio­
res economistas, sociólogos ou profes­
·sores brasileiros. 

O Sr. José Lindoso - Permite-me 
V. Ex.a.? 

O SR. FRANCO MONTORO - In­
felizmente, pela informação do Sr. 
Presidente, não posso conceder o 
aparte. 

O Sr. José Lindoso - Simplesmen­
te uma lembrança. Não esqueça V. 
Ex.a que deve raciocinar em termos 
de uma economia de liberdade, uma 
economia de livre capitalismo. 

O SR. FRANCO MONTORO - In­
felizmente - repito -não posso con­
ceder o aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - (Fazendo soar a cam­
painha.) A Presidência lembra ao 
nobre Senador que os apartes só po­
dem ser dados de acordo com o Re­
gimento e com o consentimento do 
orador, porque são descontados do 
tempo de que dispõe. E o tempo des­
tinado ao ilustre orador já se acha 
esgotado. 

A Presidência pede a colaboração 
no sentido do cumprimento do Regi­
mento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Fa­
rei o possível, Sr. Presidente, para 

brevemente trazer, para que constem 
dos Anais, a opinião de alguns ilus­
tres sociólogos e economistas, no me­
lhor intuito de colaborar. Serão ape­
nas citações, que devem servir de 
ponto de partida a uma grande ela­
boração, para que se retifique o mo­
delo de desenvolvimento brasileiro! 

Primeiro: Fernando Henrique Car­
doso, Professor de Sociologia - le­
cionou na Universidade de São Paulo, 
em universidades européias, em uni­
versidades americanas: sociólogo, Di­
retor do Centro Brasileiro de Análi­
ses do Planejamento. 

Vou citar apenas duas frases de S. 
Ex.a, em resposta a questionário for­
mulado pelo Jornal do Brasil: 

"Vale a pena crescer assim?", per­
guntava o Jornal do Brasil. 

Resposta do sociólogo Fernando 
Henrique Cardoso, uma das maiores 
culturas da nossa terra: 

"Quanto ao modo pelo qual se 
está acelerando o crescimento, 
tenho sérias reservas a fazer. Há 
pelo menos dois fatores que, a 
meu ver, destorcem os efeitos do 
crescimento. O primeiro é a con­
centração da rend-a. O segundo 
é o individamento externo." 

E adiante: 
"Para corrigir essas distorções é 
necessária uma vontade política." 

O problema é que haja uma deci­
são para corrigir isso. Este era o ob­
jetivo do MDB ao levantar o proble­
ma: despertar a consciência nacional, 
para forçar essa vontade política. 

O segundo depoimento: Rômulo 
Almeida - Economista conhecido, 
fundador do Banco do Nordeste, um 
dos criadores do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, homem 
citado com freqüência pelos Srs. Se­
nadores no plenàrio e nas Comissões 
especializadas. 

Segundo: em resposta à. mesma 
pergunta ~ "vale a pena crescer as­
sim?", responde o economista Rômulo 
de Almeida: 

"A tese que proponho é a seguin­
te: Nas atuais condições do Pais, 
uma melhoria na distribuição ele­
varia o Produto Nacional, em vez 
de diminui-lo. Por que? Simples­
mente porque criaria demanda 
para uma série de atividades tra­
dicionais que não têm estímulo, 
alimentos, vestuários, têxtil, teci­
dos, habitação, e muitos serviços 
pessoais. Mas contam com capa­
cidade ociosa de produção. Por 
esse meio proporcionaria lucros 
às empresas que os produzem. 
Daí resultaria o reinvestimento 
nessas atividades atrasadas, bem 
como com a expansão do mercado 
interno, a atração de outros ca­
pitais com efeitos sobre a reno­
vação de maior produtividade 

nesses ramos, refletindo-se, in­
clusive, na capacidade para ex­
portar. Os efeitos propulsivos se 
estenderiam 3. todo conjunto da 
Economia. Assim, a Economia 
cresceria mais, ainda mesmo que 
o coeficiente da poupança interna 
fosse menor, o que aliás duvido, 
pois as taxas de poupança cres­
cem com o crescimento do Pro­
duto e com a melhoria da distri­
buição. Adems1s, ao lado da em­
presa, a grande fonte de pou­
pança é o Estado, por seu inter­
médio, através da tributação e do 
crédito público, bem como do 
cerceamento da imoderada pro­
teção a consumir da nossa classe 
A, e do esforqo e dos estímulos 
para inverter, o coeficiente de 
poupança, ao invés de cair, cres­
ceria apesar da melhoria da dis­
tribuição. 
Por outro lado, a correção de er­
ros patentes na direção dos in­
vestimentos e no cartorialismo 
financeiro poderia melhorar a 
produtividade do sistema econô­
mico, contribuindo para susten­
tar a taxa de crescimento." 

Haveria muita eoisa a dizer, mas 
fiquemos na simpks citação de gran­
de lição que mostra outro modelo de 
desenvolvimento. 

Outro autor, c-itado também pelo 
nobre Senador Virgílio Távora e por 
outros colegas, é o Sr. Celso Furtado, 
que, no seu livro recente "Análise do 
Modelo Brasileiro" diz: 

"Em síntese" -- são palavras de 
S. Ex.a - "na segunda metade 
dos anos 60 ~ 65 em diante, por­
tanto - o eaminho utilizado 
consistiu principalmente em di­
namizar a demanda da chamada 
classe média alta, isto é, em fa­
zer com que a capacidade de 
compra desse grupo crescesse em 
termos absolut:>s e relativos, o 
que foi obtido mediante formas 
de financiamento que implicavam 
em subsídios ao consumo." 

Sabemos hoje que, se quisermos 
comprar um automóvel, temos finan­
ciamento de 4 anos praticamente, três 
anos e meio, trinta e seis meses, com 
seis de carência. É a poupança na­
cional aplicada na compra de auto­
móvel. Não é para quem vive de sa­
lário-mínimo. 

Continua Celso Furtado: 
"Em outras palavras, criaram-se 
privilégios para uma fração da 
classe média habilitada a gerar, 
a curto prazo, o tipo de demanda 
que se pretendia dinamizar." 

Outro texto de Celso Furtado, na 
página 42 do seu livro: 

"A classe média, a que nos re­
ferimos, está constituida no Bra­
sil por 5% da :população de ní­
vel mais alto de vida. O poder de. 
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compra desse grupo cresceu com 
velocidade quase três vezes su­
perior à da média da população." 

Exatamente crítica com base eco­
nômica e que mostra que os argu­
mentos, citados pelo nobre Senador 
Arnon de Mello e por outros colegas, 
de que a venda de eletrodomésticos 
de automóveis aumentou extraordi~ 
nariamente, cartões de crédito, car. 
tas de crédito, tudo é facilitação para 
o desenvolvimento de uma pequena 
minoria que compra automóveis e 
que, em lugar de comprar um, pode 
comprar dois ou três automóveis ou 
eletro~omésticos. No entanto, isso 
beneficia uma camada que representa 
menos ou aproximadamente 5% da 
população. :É o erro do nosso desen­
volvimento. 

A discussão é séria, Quando se 
insistiu a respeito daqueles dados 
não era para fazer crítica negativa: 
Estamos propondo a discussão do 
modelo de desenvolvimento brasileiro 
que, infelizmente, pelas notícias que 
nos chegam, não poderão prosseguir. 

Quem é o interessado? - Em pri ~ 
meiro lugar, o Brasil. 

Vou citar, por último, Sr. Presi~ 
dente, - e poderia citar muitos ou~ 
tros -, o depoimento de um dos me~ 
lhores, de um dos maiores economis­
tas brasileiros, o primeiro economista 
que teve o maior título em Economia 
no Brasil, o Ph.D - o mestrado em 
primeiro lugar, e depois, o doutorado, 
o Ph.D. como é denominado em Eco­
nomia ~ na Universidade de Yale, 
nos Estados Unidos, e ainda hoje ci­
tado pelos Profesores dessa Univer­
sidade: o Professor Edmar Lisboa 
Bacha. Atualmente S. Ex.a exerce a 
Chefia do Departamento de Econo­
mia da Universidade de Brasília. 
Possui trabalhos publicados pelo Mi­
nistério do Planejamento. Portanto, 
autoridade incontestável. S. Ex.a nos 
aponta outras alternativas. Faz, com 
a independência do cientista, a crí­
tica ao sistema, ao modelo de desen­
volvimento. Mostra que o processo do 
desenvolvimento brasileiro, segundo a 
doutrina corrente e oficial - é uma 
das doutrinas, e aqui se apresentou 
como a única solução como única 
maneira - esse crescimento é fatal. 
Os economistas dizem que não; os 
sociólogos, também, e apontam outras 
alternativas. 

Diz o Professor Edmar Lisboa Ba-
cha: 

"A doutrina corrente de que o 
processo de desenvolvimento bra­
sileiro deva ser necessariamente 
concentrador e intensivo em ca­
pital, não é aceitável. E1 em seu 
lugar, mostra a viabilidade eco­
nômica de um desenvolvimento 
integrador e intensivo em mão 
de obra". 

Na marginalização da mão de obra 
nacional vê o ilustre professor a mais 
grave distorção econômica brasileira 
do após-guerra. A maior riqueza está 
nas populações marginalizadas, no 
campo ou nos arredores das cidades. 
É preciso aproveitar a mão de obra1 

incorporá-Ia ao nosso desenvolvi­
mento para criar o mercado interno. 
É a única capaz de promover o au­
têntico desenvolvimento. Não o de­
senvolvimento maciçamente voltado 
para a exportação, permitindo, como 
agora, a importação de similar bra­
sileiro, fornecendo juro a 6 ou 5% ao 
ano para quem queira exportar. Quem 
foi à Feira de Exportação e quis com­
prar alguma coisa, não conseguiu. 
Minha senhora, por exemplo, esteve 
lá, viu .muita coisa barata e quis 
comprar. Disseram: não, isso é para 
exportação. Aqui, o preço é três ou 
quatro vêzes maior. Portanto, a ex­
portação é feita à custa de um sub­
sídio. Quem a está subsidindo? É o 
Brasil. Este ê um crescimento auto­
sustentável? Este é um crescimento 
maciço, assentado em ba&e sólida? 

No comércio internacional há uma 
série de fraudes, de mecanismos com­
plexos em que o Brasil pouco pode 
influir. Isso nos torna muito fracos 
e nos cria uma situação dentro da 
qual nôs seremos os definidores da 
nossa própria posição. Vamos depen­
der do comprador. O subfaturamento 
e o superfaturamento são fenômenos 
conhecidos. Aqueles que acompa­
nham o mundo dos negócios sabem 
de quantas fortunas que são feitas 
da noite para o dia. 1:!: claro que isso 
se faz à revelia do Governo, que tem 
prendido muitos. Mas, com essa fa­
cilidade se faz uma exportação arti­
ficial, totalmente artificial, feita por 
empresas estrangeiras. Acabo de de­
monstrar: a indústria automobilísti­
ca, por exemplo, tem trazido benefí­
cios inegáveis ao Brasil, mas o apoio 
que recebe está muito acima da con­
tribuição que traz ao nosso País. Da­
qui a pouco estaremos com as nossas 
cidades sem possibilidades de movi­
mentação. E o Governo está fazendo 
empréstimos externos ... 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - A Mesa lembra ao ora­
dor que o seu tempo está esgotado. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Permita, Sr. Presidente, que conclua, 
lembrando que esses professores ci­
tam fatos sobre os quais não poderei 
desenvolver argumentação agora, 
mas oportunamente pretendendo vol­
tar ao assunto. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a uma breve observação? 

O SR. FRANCO MONTORO - Per­
mito, se for breve. 

• 

O Sr. José Lindoso - V. E:x..a. está 
defendendo realmente a era do carro 
de boi. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não! 
V. Ex.a quer fazer efeito e ínfelizr 
mente não consegue. Estou em com­
panhia de homens como Celso Fur­
tado, Fernando Henrique Cardoso, 
Edmar Lisboa Bacha, economistas 
doutorados. E vou dizer mais: estou 
em companhia não do carro de boi 
mas de um documento do Ministério 
do Planejamento. V. Ex.a está come­
tendo o erro em que incidem os ou­
tros que não querem discutir o pro­
blema. 

Foi dito que nós pretendemos um 
distributismo prematuro, demagógi­
co ... 

O Sr. José Lindoso - Permita, V. 
Ex.a Quem recusou o debate foi V. 
Ex.a Foi quem não consentiu mais 
apartes. E como V. Ex.s. não consentiu 
apartes e V. Ex.a se põe contra a inr 
dústria automobilística, achando que 
os automóveis regurgitam nas ruas, 
que os caminhões prejudicam, eu 
concluo e infiro que V. Ex:.a está 
defendendo a era do carro de boi, do 
luar tranqüilo e romântico para o 
Brasil. E nós estamos nos ctesenvoJ .. 
vendo, nós estamos na senda do pro­
gresso. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a poderia citar também a televi~ 
são a cores e muitas outras coisas 
boas. Mas, é preciso vermos se esse é 
o nosso maior problema quando é 
preciso subvencionar. O que está 
acontecendo é que estamos tirando 
do salário-mínimo para dar à in­
dústria automobilística, à televisão a 
cores. Esta é a realidade. Quem diz 
não sou eu mas os economistas que 
acabo de apontar. E não se venha 
argumentar que estamos pretenden­
do aqui um distríbutismo prematuro, 
demagógico, para a política de desen­
volvimento. 

Vou citar a V. Ex.a algumas medi­
das concretas que podem ser tomadas 
e que são recomendadas nesse estudo 
sobre os encargos trabalhistas e ab­
sorção de mão-de-obra, feita sob a. 
direção do Professor Edmar Bacha, 
com a colaboração de dois ilustres 
economistas: Milton da Mata e Rui 
Lyrio Modenesi. Eles apontam, por 
exemplo, a necessidade de redução 
dos encargos trabalhistas, que no Bra­
sil assumem aspectos extraordinaria­
mente graves. Hoje quem quiser apro­
veitar o trabalho, contratar uma pes­
soa, pagará 43% de encargos traba~ 
Ihistas; e se incluirmos a quota dos 
empregados que, afinal, saem tam­
bém dos salários, chegaremos a 51%. 
É quanto eu pagarei de imposto, de 
tributação se quiser absorv-er a mão .. 
de-obra. Para o capital há isenção. 
Esse fenômeno é sério. Então, é pre­
ciso examinar esse aspecto, estimular 
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a utilização de mão-de-obra e não 
estimular apenas a concentração de 
capital; e adotar outras medidas. Uma 
dessas medidas é, precmamente1 a re­
dução dos encargos trabalhistas que 
pode e deve ser feito de acordo com 
estudos que poderão ser consultados 
por V. Ex.a Outros: a criação de tec­
nologias íntensivas na utiliza<;ão de 
mão-de-obra. 

Quantas indústrias foram trazidas 
tla Alemanha, da Suécie, dos Estados 
Unidos para. o Nordeste, com uma 
tecnologia ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Un­
denberg) <Fazendo soar a campainha) 
- A presidência pede a colabQração 
de V. Ex.•, lembrando Que o tempo de 
que dispunha jã. se esgotou há vinte 
rninutos e temos ainda urna. sessão 
a seguir. ' 

O Slt. FRANCO MONTORO - Con­
cluo, Sr. Presidente. 

Infelizmente, os apartes que me 
pediram não foram tão breves. 

Quero. entretanto, acabar as minhas 
observações que, como vêem os Srs. 
Senadores, são da maior importância 
para uma consideração do nosso de­
senvolvhnento. 

Criação de tecnologia intensiva na 
utilização de mão-de-obra, a segunda 
medida proposta por esses autores. 
Temos trazido tecnologias subvencio .. 
nadas. Pagamos, aplicamos as nossas 
poupanças em trazer tecnologia com 
economia de mão-de-obra, porque na 
Alemanha falta máo-de-obra e há 
muito capital. O mesmo ocorre em 
outros países. Tomamos essa tecnolo­
gia e trazemos para o Nordeste onde 
o problema é outro. Há excesso de 
mão-de-obra e falta de capital. Au­
menta a lucro, mas não há desenvol­
vimento. Este é o grande problema. 

Outra medida lembrada: a correcão 
da dist.orcão na escolha de tecnologia, 
que permita a utilização de mão-de­
abra brasileira e criação de estímulos 
para a formaGão de uma tecnologia 
que absorva a mão-de-obra em nos.sa 
terra. E outras mecUdas, como o 
cumprimento dos preceitos que estão 
definidos em lei. Por exemplo, a in­
clusão do índice de produtividade nos 
reajustes salarjais. A lei estabelece 
que sejam calculados. 

Houve, nos últimos anos. três au­
mentos maciços na produ~ão brasi­
leira. O produto nacional bruto subiu 
9% em 1969: 9,5% em 1970 e 11.3% 
em 1971. Houve um aumento ponde­
rável. Qual foi o aumento da produti­
vidade? Zero. 

A lei manda que se calcule isto. O 
Sr. Ministro do Planeiamento infor­
ma que não pode calcular apenas o 
ano anterior, mas a lei as.sim o deter­
mina. São medidas como estas, que 

olhem para o trabalho, que devem ser 
adotadas. 

Sr. Presidente, concluo. Agradeço a 
V. Ex.a a bondade que teve em per­
mitir que concluh5se essas considera­
ções, que trazemos como contribuição 
a este debate. A tese que está em 
discussão é o estímulo ao desenvolvi­
mento brasileiro. 

Os espectos de distribuição de ren~ 
da que aqui foram apresentados, re­
velam algumas distorções que preci­
sam ser corrigidas. A maior riqueza 
do Brasil é a sua população. ~ preciso 
incorporá-la à nossa economia e criar 
um mercado interno; olhar menos 
para o exterior e olhar mais para o 
nosso homem brasileiro, que real­
mente está sendo o grande sacrifica­
do pOr esta distorção da distribuição 
de renda nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre~ 
sidente. <Muito bem! Jtluito bem!) 

Q SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há. mais oradores 
inscritos. 

A pal:lvra está facultada a quem 
dei.a qu.is~r ía'.ler uso. (Pausa.) 

Nada mais havendo a tratar, con­
voco os Sts. Senadores para uma 
sessão extraordinária, a realizar-se 
hoje, às 18 e 30 minutos, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do 

Parecer da Comissão de Relaçõe.s 
Exteriores relativo à Mensagem 
Presidencial n.0 163, de 1972 (n.o 
254/72, na Presidência da Repú~ 
blica \ submetendo a apreciação 
do senado Federal a escolha do 
nome do Diplomata Luiz Lejvas 
Bastian Pinto, Embaixador junto 
ao GOverno da República Arabe 
do Egito, para, cumulativamente. 
exercer a funcào de Embaixador 
do Brasil juntô ao Reino da Etió~ 
pia. 

Está encerrada a Sessão. 
f Lev«nta-se a Sessão às 17 e 55 

minutos.) 

ATA DA 101.a SESSÃO 
EM 21 DE SETEMBRO DE 1972 

2. 0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. 0 Legislatura 
{EXTRAOROINARIA) 

PRESIDENCIA DO SR. CARlOS 
LINDENBERG 

As 18 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
dores: 

Adalberto Sena - José Guio-. 
mard - Gera1do Mesquita 

, 

Fiá via Britto - José Lindoso -
José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrô­
nio Portella - Helvídio Nunes 
- Waldemar Alcântara - Wil­
son Gonçalves - Dinarte Mariz 
-Duarte Filho - Jessé Freire -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Paulo Guerra -
Wilson CampOs - Luiz Caval­
cante - Teotônio Vil~la - A:u.­
gusto Franco ~ ~eandro Ma~iel 
- Lourival Baptlsta - Reitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos 
Linctenberg -- Eurico Rezende -
Amaral Peix'Jto - Paulo Tôrres 
-Nelson Carneiro - José Augus­
to - Magalháes Pinto - Carvalho 
Pinto -- Franco Montara - Or­
lando Zancaner - Emival Caiado 
- Fernando Corrêa - Filin to 
Müller - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Antônio Carlos 
- Leuoir Vargas - Daniel Krie­
ger. 

O Slt. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o compareciment{l de 50 Srs. sena­
dores. Havendo :3ümero regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Não há expediente a ser lido, nem 
oradores ínscritos. 

Passa-se à 
ORDEM DO DlA 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Cüznissão de Relações 
Exteriores relativo à Mensagem 
Presidencial n.o 163, de 1972 (n,0 

254/72, na Pn~sidência da Repú­
blica), submetendo à apreciação 
do Senado Federal a escolha cto 
nome do Diplomata Luiz Leivas 
Bastian Pinto, Embaixador junto 
ao Governo da República árabe 
do Egito, para. cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junte ao Reino da Etió­
pia. 

O Slt. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Trata:ndo-se de matéria 
a ser apreciada em sessão secreta, de 
acordo com o art. 405, alinea h, do 
Regimento Internn, peço aos Srs. 
Funcionàrios que tomem as providên­
cias de direito. 

r A sessão tran.~forma-se em secre­
ta às 18 horas e 50 minutos e volta a 
ser pública às 19 ~oras.) 

O Slt. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a sessão. 

Designo para a p:~óxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa-

f 
J 
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recer n.0 332, de 1972) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 9, de 
1972 (n.0 58-A/72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova a apo­
sentadoria de Rômulo Gomes 
Cardtm, na cargo de Ministro 
Classi-sta do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Discussão, em turno único. da 
Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa­
recer n.o 331, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 39, de 1972, que 
suspende, por inconstitucionali-

dade, a execução do artigo 4.0 do 
Decreto-lei n.0 389, de 26 de de­
zembro de 1968. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) Está encerrada a sessão. 

r Levanta-se a Sessão às 19 horu 
e 5 minutos.J 

ATOS DO PRESIDENTE 
O Presidente do Senado Federal, usando da atribuição 

que lhe confere o art. 52, item 38, e na forma autorizada 
pelo art. 97, inciSG IV do Regimento Interno, 

Resolve aposentar, por invaUdez, nos termos dos arts. 
101, item I, e 102, item I, letra b, da Constituição da Re­
pública Federativa do Bra.sH, combinados com os arts 340, 
item III, § 1.0 ; 341, Item UI, e 319, § 4.0 da Resolução 
n.0 6, de 1960 e art. 1.0 da Resolução n.0 16, de 1963, no 
cargo de Agente Policial Legislativo, PL-9, Antonio Car~ 
dooo, do Quadro da Secretaria do Senado Federal. 

Senado Federal, 21 de setembro de 1972. - Petrônio 
Portella, Presidente. 

O Presidente do Senado Federal, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 52, ítem 38, e na forma autorizada 
pelo art. 97. inciso IV, do Regimento Interno, resolve 
readmitir, nos termos do art. 131 da Resolução n. 0 6, 

de 1960, a ex-funcionária Maria Lucila Pedrosa, no cargo 
de Auxiliar Legi-slativo, PL-11, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

Senado Federal, em 21 de setembro de 1972. - Petrô· 
nio Portella, Presidente. 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO DIRETORA 

ATA DA 13.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 13 DE SETEMBRO DE 1972 

Sob a presidência do Sr. Petrônio Portella, Presiden­
te, presentes os Srs. Carlos Lindenberg, 1.0-Vice-Presi~ 
dente, Ruy Carneiro, 2.0-Vice-Presidente, Ney Braga, 1.0~ 
Secretário, Clodomir Milet, 2.0 -Secretârio, Guido Mondin, 
3.0 -Secretário, e Duarte Filho, 4.0 -Secretârío, às 11:00 ho~ 
ras, reúne~se a Comissão Diretora. 

A Comissão referenda autorização do Sr. Presldente 
relatíva a modificações verificadas no pr-ojeto original do 
Sistema de Condicionamento de Ar do Bloco A do Anexo 
II, no valor de Cr$ 706.725.13. na forma de demonstrativo 
do valor dos serviços adicionais, apresentado pela firma 
CEBEC, a cargo da qual se encontra a realização das 
obras. 

O Sr. Presidente comunica a seus Pares que, por um 
lapso, deixou o Secretário de consignar em Ata anterior 
a deliberação da Comissão Diretora, relativa à instala~ 
ção no Senado de uma ClínJca Cardiológica, atendendo 
aos requisitos têcnicos e científicos mais avançados. Em 
se tratando de equipamentos de fornecedor exclusivo, é 
dispensada licitação para sua aquisição, de acordo com 
o disposto no art. 126, § 2.0 , alínea d, do Decreto-lei 
n.0 200, de 1967. 

Apreciando exposição do Diretor-Geral, a Comissão 
autoriza a aquisição de equipamentos para cabina de som 
e gravação, destinados às instalações da Diretoria da Ta~ 
quigrnfia. Na forma da legislação em vigor, é dispensada 
a concorrência pública, por se tratar de material de for­
necedor exclusivo. 

A Comissão Diretora homologa a Seleção para a Fun­
ção de Mecanógrafo, de acordo com o relatório apresen· 
tado pela Banca Examinadora. É autorizada a contrata· 
ção dos candidatos selecionados no teste, obedecida, en­
tretanto, as exigências do serviço, até o limite dos ha­
bilitados. 

São homologadas, ainda, de acordo com os relatórios 
das respectiva.s Bancas Examinadoras, as Seleções para a 

Função de Assessoramento nas seguintes especialidades! 
Direito Administrativo, Direito Civil, Direito Penal, Di­

. reito do Trabalho e Previdência Social, Direito Tributário, 
Planejamento e Sistema Financeiro e Monetário. 

Tendo em vista a urgência de aquisição de móveis 
para os vários serviços que serão transferidos para ·o 
térreo do Bloco A do Anexo II, a Comissão delibera, por 
proposta do Sr. 1.0 -Secretilrio, cumpridas as normas le­
gais, autorizar o Diretor-Geral a proceder à Tomada de 
Preços respectiva. 

A Comissão concede, conforme expos1çao do Diretor­
Geral, a título de gratificação por serviços prestados, com­
plementação mensal de Cr$ 240,00 às alunas do Curso de 
Biblioteconomia da UnB, ora estagiando na Biblioteca do 
Senado, mediante convênio celebrado com o MUDES. 

O Sr. Senador Ney Braga, 1.0 -Secretário, é designado 
Relator de todos os processos de readaptação de funcio· 
nârios, inclusive aqueles cujo sobrestamento foi deter­
minado. 

O Diretor-Geral é encarregado de proceder aos estu­
dos para fixação de critério para concessão de gratifica­
ção aos Membros das Bancas Examinadoras das Seleções 
para as Funções de Assessoramento e de Mecanógrafo. 

Na forma do disposto no art. 97, Inciso IV do Regi­
mento Interno, é o Sr, Presidente autorizado a expedir 
os seguintes atos: 

- aposentando, por invalidez, no cargo de Agente 
Policial Legislativo, PL-9, António Cardoso; 
- readmitindo a ex-funcionária Maria Lucila Pe­
drosa, no cargo de Auxiliar Legislativo, PL-11. 
São deferidos os seguíntes processos: 
- Licença para tratamento de saúde: 
DP-466/72: DP-467172; DP-469/72; DP-47!/72 e 
DP-477/72; 
- Licença para tratar de interesses particulares: 
DP-430/72 e DP-424/72; 

Licença para tratamento de saúde em pessoa da 
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família: 
DP-321/72; DP-335/72 e !)P-462/72; 

- Concessão de auxílio-doença: 

DP-429/72; 

- Pagamento de parcelas absorvidas de "Diárias 
de Brasília: 
DP-308/72; 

- Concessão de salário-fllmília em relação à com­
panheira: 

DP-222/72; DP-313/72 e DP-357/72. 

Na forma de parecer do Sr. 3.0 -Secretârio, a Cmnis­
são autoriza, por mais um ano, o prazo de permanência 
do funcionário Francisco Oliveira Filho, Auxiliar de Por­
taria, PL-9, à disposlçáo da Justiça Federal de Primeira 
Instância, no Estado da Guanabara, de acordo com o 
Ofício n.0 217/CJF. do Senhor Presidente do Tribunal Fe­
deral de Recursos. 

Tendo em vista decisões anteriores da Comissão Di­
retora em casos semelhantes, são sobrestados, aguardan­
do a Refo_rma Administrativa, os seguintes processos de 
readaptaçao: DP-447/72; DP-448/72; DP-449/72; PP-
451/72; DP-453/72; DP-454/72; DP-472/72; DP-474/72; 
DP-475/72: DP-502/72 e DP-510/72. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente en­
cerra a Reunião, lavrando eu. Evandro Mendes Vianna, 
Diretor~Geral da Secretaria do Senado Federal e Secre­
tário da Comissão Diretora, a presente Ata. - Petrónio 
Portella -- Carlos Lindenberg - Ruy Carneiro - Clodo­
mir Milet - Duarte Filho. 

<') ATA DA 11." REUNIAO REALIZADA 
EM 2 DE AGOSTO DE 1972 

Sob a presidência do Sr. Petrónio Portella, Presidente, 
presentes os Srs. Carlos Lindenberg, 1.0 -Vice-Presidente, 
Ruy Carneiro, 2.0 -Vice-Presidente, Ney Braga, 1.0 -Secre­
tário, Clodomir Milet, 2.0 -Secretário. e Guido Mondin. 
3.0-Secretário, reúne-se, ãs 11:00 horas, a Comissão Di­
retora. 

Deixa de comparecer, por motivo ju.stificado, o Sr. 
Duarte Filho, 4.o-secretário. 

O Sr. Presidente dá conhecimento da designação dos 
Srs. 1.0 , 2.0 e 3.0 -Secretários para procederem à reviSão 
do trabalho apresentado pelo Grupo de Trabalho da Re­
forma Administrativa, sobre o Regulamento Administra­
tivo do Senado Federal, recomendando fosse dirigido ape­
lo aos Srs. Senadores no sentido de que suas sugestões 
a respeito <:hegu~m. à Comissão dentro de curto prazo. 
face o deSeJo unamme de subrneter-se o assunto à de­
cisão do Plenário, o quanto antes. 

Tendo em vista a próxima conclusão do Anexo II, o 
Sr. Presidente comunica haver determinado a aquisição 
de gravuras, pinturas e tapeçarias destinadas à decoração 
da nova dependência da Casa, salientando que ali não só 
estarão localizados gabinetes, mas, sobretudo, um centro 
de trabalho e estudo para o bom desempenho do mandato 
dos. Srs. Senadores. Foram escolhidos os mais represen­
tativos nomes da arte e seus trabalhos constituirão um 
valioso património para o Senado. 

O Sr. 1.0 -Secretário, à vista das conclusões do rela­
tório apresentado pela Comissão designada por sua Por­
taria n.O 08/72, incumbida de apurar fatos relacionados 
no Inquérito. Administrativo n.0 04/71, em que se acha 
envolvido Wilson Menezes Pedrosa, Superintendente do 
Serviço Gráfico do Senado Federal, emite parecer favorá­
vel ao seu arquivamento. Por unanimidade a Comissão 
Diretora aprova o parecer do Sr. 1.0 -Secrftário, deter­
minando, em conseqüência, o arquivamento do processo. 

• 

A Comissão Diretora referenda, na forma de delibera­
ção anterior, o ato do Sr. Presidente, renovando, por 
mais um ano, a disposição do servid.:>r Antonino Pio da 
Câmara Cavalcanti de Albuquerque, Assessor Legislativo, 
PL-2, a pedido do Sr. Governaclor do Distrito Federal. 

Apreciando proposta dos editores, oa Comissão autoriza 
assinatura da publicação "Cadernos Germano·Brasilei­
ros", para distribuição com os Srs. Senadores. 

O Sr. Presidente manifesta sua satisfação pela re­
forma das instalações da Diretoria da Taquigrafia, reali­
zada no recesso de julho último, salientando que, tão logo 
se concretizem as obras programadas para o Serviço Mé­
dico, as dependências daquela Diretoria serão aumenta­
das, possibilitando, em definitivo, mei~ores condições de 
trabalho àquele setor técnico da Casa. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente en­
cerra a reunião, lavrando eu, Evandro Mendes Vianna, 
Secretário da Comissão Diretora e Diretor-Geral da Se­
cretaria do Senado Federal, a presente Ata. - Petrônio 
Portella - Carlos Lindenberg - Ruy Carneiro - Ney 
Braga - Clodomir Milet - Guido 1\fondin - Duarte 
Fílho. 

t•) Republil.'adtl. por hl'lver saído com incorreçõe& no DCN !Seção 
li) de 14.09.72. 

<'I ATA DA 12.8 REUNIAO, REALIZADA 
EM 18 DE AGOSTO DE 1'372 

Sob a presidência do Sr. Petrônio Portella, Presiden­
te, presentes os Srs. Carlos Líndenberg, 1.0 -Vice-Presiden­
te, Ruy Carneiro, 2.0-Vice-Presidente, Ney Braga, 1.0 -Se­
cretário, Clodomir Milet. 2.o-secretário, Guido Mondin, 
3. 0 -Secretário. e Renato Franco, 4.o-secretário, em exer­
cício, reúne-se, às 11:00 horas, a CDmissão Diretora. 

Tendo em vista a realização, em FJ.::>rença. Itália, de 
16 a 20 de outubro do corrente ano. do Congresso Inter­
nacional de Informática para õrgãos Governamentais, sob 
a coordenação da IBI-ICC <Intergovernmental Bureau 
for Informatics), quando serão debatidos assuntos de fun­
damental importância para o desenvolvimento de todos 
os planos futuros do Senado, principalmente no tocante 
a processamento de dados a Comissão, por proposta do 
Sr. 1.0 -Secretário, resolve designar Nerione Nunes Car­
doso, Diretor de Serviço, e Octávio Gennari Netto, Dire­
tor-Exeeutivo do PRODASEN, para partidparem daquela 
reunião. 

O Sr. Presidente dã. conhecimento a seus pares dos 
contatos que, pessoalmente, manteve com o ProfeS&or J'{)::,e 
Honórto Rodrigues, relativos à elaboração de obra de ca­
ráter cultural e informativo, sob o título "O Parlamento 
e a Evolw;ão Nacional", no periodo de 1U23 a 1937, con­
forme contrato firmado com o Senado. Heconhece o Sr. 
Presidente que, diante das ponderações qtJe lhe apresen­
tou, inclusive através de correspondência. são proceden­
tes as solicitações do Sr _ José lionório Rodrigues, subme­
tendo à decisão da Comissão as seguintes modificações 
no contrato: U desdobramento da obra e.m duas fases; 
a primeira. constante de três volumes de textos selecio­
nados nos Anais, organizados tematicamente e prefacia­
dos pelo autor; um volume abrangendo a análise histó­
rica do papel do Parlamento entre 1826 e 1840 e um vo­
lume contendo a personália parlamentar e os índices dns 
textos. A segunda parte, referente aos anos subseqüentes 
a 1840, que dependerá do levantamento e reprodução dos 
Anais do Senado, cuja seleção será feita pela Secretaria 
do Senado; 2) por volume de textos sel.ecionados nos 
Anais, pagará o Senado a importância de CrS 25.000,00 
tvinte e cinco mil crueziros); pelo volume contendo a 
personália e os indices, pagará o Senado a quantia de 
Cr$ 15.000,00 1 quinze mil cruzeiros): pelo volume de aná­
lise histórica, pagará o Senado Cr$ 35.000,00 r trinta e cin­
co mil cruzeiro~ l; 3) por volume de texto integrante da 
segunda fa.se do trabalho, pagará o Senado, contra a en-

( 
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trega dos ong:rnais datilografados, a quantia correspon­
dente a cem salários-mínimos do maior nível vigente no 
País, quando da entrega da obra; 4) os preços acima não 
se referem à aquisição dos direitos autorais, mas dizem 
respeito, apenas, à cessão dos mesmos direitos ao Senado, 
para a primeira edição da obra, cuja tiragem não ex­
cederá de dez mil exemplares, dos quais o autor, orga­
nizadQr e prefaciador dos volumes terá direito a receber, 
gratuitamente, 10% (dez por cento) da tiragem efetiva­
mente edítada. Por unanimidade, a Comissão delibera 
aprovar as modificações contratuais propostas pelo Pro­
fessor José Honório Rodrigues, autorizando em conse­
qüência, o Diretor-Geral a firmar, pelo , seflado, o novo 
contrato. 

O Sr. Senador Ney Braga é designado Relator, pelo 
Senado, do Projeto de Resolução visando a modificar o 
Regimento Comum, no tocante a que, na apreciação do 
Orçamento da União, sejam ouvidas as Comissões Per· 
manentes de ambas as Casas do Congresso Nacional. 

A Comissão Diretora, apreciando proposta constante 
do Ofício n.0 OGG/619, de 16-8-72, do Gerente-Geral da 
Caixa Econômica Federal de Brasília, delibera firmar 
convênio com aquele órgão para construção de um bloco 
de apartamentos, constante de 48 unidades, até o valor 
de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), compro­
metendo-se o Senado a depositar Cr$ 2.398.200,00 (doi.s 
milhões, trezentos e noventa e oito mil e duzentos cru­
~eiros), sem juros e sem correção monetária, pelo praw 
de sessenta meses, em substituição à exigência da pou­
pança. Destinar-se-ão esses apartamentos a atender ne· 
cessidades de moradia dos funcionários. 

A Comissão Diretora autoriza adquirir, em Brasilia, 
dez apartamentos ocupacionais, que servirão de moradia 
do pessoal técnico, a serviço do Senado. 

A Comissão autoriza a renovação de contrato com a 
TV-Rádio Nacional de Brasília para prestação de servi­
ços publicitários com o Senado, no período de 1.0 de ju­
lho de 1972 a 28 de fevereiro de 1973, ao custo mensal de 
Cr$ 20.000,00 {vinte mil cruzeiros). 

O Sr. Presidente comunica que, no mês de setembro 
próximo, deverão ser entregues as casas construídas no 
Guará II, mediante convênio com a SHIS, destinadas a 
funcionários do Senado e servidores do Serviço Gráfico. 

Na forma do art. 97, inciso IV, do Regimento Inter­
no, é o Sr. Presidente autorizado a expedir os seguintes 
atos: 

- de nomeação de Edson Theodoro dos Santos, ha­
bilitado em concurso interno, para o cargo isolado, 
de provimento efetivo, de Taquígrafo-Revisor, 
PL-2; 

- de nomeação de Francisco Feitosa Dias, candi­
dato habilitado em concurso público, para o cargo 
de Agente Policial Legislativo, PL-9. 

São deferidos os seguintes processos: 
- Licença para tratar de interesses particulares: 
DP-049/72; 

- Licença para tratamento de saúde: 
DP-290/72; DP-311/72; DP-320/72; DP-332/72; DP-
365/72; DP-387/72; DP-388/72; DP-402/72; DP-
403/72; DP-408/72 e DP-420/72. 

Nada mais h8.vendo que tratar, o Sr. Presidente en­
cerra a reunião, lavrando eu, Evandro Mendes Vianna, 
Diretor-Geral da Secretaria do Senado Federal e Secre­
tário da Comissão Diretora, a presente Ata. - Petrônio 
Portella. - Carlos Lindenberg - Ruy Carneiro - Ney 
Braga. - Clodomir Milet - Duarte Filho. 

('") Repub!lcado por haver saido com incorreções no DCN (Seção 
n} de 14.09.72. 

COMISSAO DE LEGlSLAÇAO SOCIAL 

ATA DA 13• REUNIAO (ORDINARIA). REALIZADA 
EM 20 DE SETEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte de setembro de mil 
novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Co· 
missão de Legislação Social, presentes os Srs. Senadores 
Franco Montoro - Presidente, Paulo Tôrres, Heitor Dias, 
Wilson Campos e Accioly Filho, reúne-se a Comissão de 
Legislação Social. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Domício Gondim, Benedito Ferreira e Orlando 
Zancaner. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas 
as 4 (quatro) a seguir relacionadas, cuja tramitação se 
faz em conjunto. em virtude de versarem sobre matérias 
idênticas: 

Pelo Sr. Ser.ador AccioJy Filho 

-pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 104, 
de 1971, que "estabelece critérios para a fixação do "sa­
lário-base" e dispõe sobre a contribuição dos profissio­
nais liberais para o Instituto Nacional de Previdência So­
cial (JNPSi acrescentando parágrafo ao art. 77 da Lei 
n.0 3.807, de 26-8-1960, e dá outras providéncias" nos 
termos do Parecer n. 0 161, de 1972, desta Comissão, com 
as duas emendas a ele oferecidas. 

- pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado 
n. 0 46, de 1968, que "dispõe sobre a contribuição dos pro­
fissionais liberais para a previdência social, acrescentan­
do parágrafos ao artigo 77 da Lei n.0 3.807, de 26 de agos­
to de 1960 I Lei Orgânica da Previdência Social). 

- pela prejudiciaUdade do Projeto de Lei do Senado 
n.0 59, de 1968, que "dispõe sobre a contribuição dos advo­
gados, como trabalhadores autônomos, segurados obriga­
tórios do Instituto Nacional de Previdência Social". 

- pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado 
n.0 15, de 1971. que "fixa em dez vezes o valor do salário­
mínimo regional o salário-base dos médicos, e dá outras 
providéncias". 

O parecer do Sr. Senador Accioly Filho sobre os re­
feridos projetos, após ter sido ~ubmetido à discussão e 
votação, é unânimemente aprova~o. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

12.• REUNIAO, REALIZADA EM 20 DE 
SETEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte de setembro de mil 
novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Economia, sob a presidência do Sr. Senador 
Magalhães Pinto, Presidente, estando presentes os Sr.s. 
Senadores Vi'il.son Campos, Paulo Guerra, Augusto Fran­
co, Geraldo Mesquita, Jessé Freire, Orlando Za.ncaner, 
Flávio Britto, Luiz Cavalcante e Amaral Peixoto, reúne­
se a comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Milton Cabral, Helvídio Nunes e Va.sconcelos 
Torres. 

t lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas 
as seguintes: 
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Pelo Senador Amaral Peixoto: 

- Favorável ao Projeto de D€Cteto Legislativo n.0 14, 
de 1972, que "aprova o texto do Convênio Constitutivo 
do "Fundo de Desenvolvimento" previsto pelo Protocolo 
Adicional ao Tratado sobre Ligação Ferroviária, de 25 de 
fevereiro de 1938, celebrado entre os Governos da Re­
pública da Bolívia e da República Federativa do Brasil 
em 23 de julho de 1964, o qual foi assinado em Corumbá 
a 4 de abril de 1972". 

Em discussão e votac;ão. o parecer é aprovado. 
Pelo Senador Wilson Campos: 

- Contrário ao Projeto de Lei do Senado n.o 111, 
de 1971, que ''altera o art. 1.0 da Lei n.0 2. 004, de 3 de 
outubro de 1953, dispondo sobre o monopólio da distri­
buição de petróleo e de combustíveis liquidos e seus de· 
rivados em cada lado do eixo das rodovias federais da 
Amazônia Legal". 

- Pela aprovação da Emenda n.0 1 de Plenário na 
forma de subemenda, considerando atendida a subemen· 
da da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 24, de 1972, que "autoriza o Instituto 
do Açúcar e do Alcool a alienar as Destilarias Centrais 
de Pernambuco, Alagoas, Bahia, Rio de Janeiro e Minas 
Gerais, e dá outras providências". 

Submetidos a discussão e votação, os pareceres são 
aprovados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente< 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Men· 
sagern n.0 51, de 1972 <CN), que submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n.O 1. 235, de 21 de agosto de 1972, que "concede 
isenção da taxa de armazenagem, e dá outras pro­
vidências". 

ATA DA 2.• REUNIÃO. REALIZADA 
EM 20 DE SETEMBRO DE 1972 

As 16 horas do dia 20 de setembro de 1972. no Audi­
tório do Senado Federal, sob a presidência do Sr. Sena­
dor Antônio Fernandes, presentes os Srs. Senadores Ge­
raldo Mesquita, Wílson Campos, Augusto Franco, Heitor 
Dias, Fernando Corrêa, Waldemar Alcântara, Lenoir Var­
gas e Ruy Carneiro e os Srs. Deputados Oceano Carleial, 
Januário Feitosa e Brasília Caiado, reúne-se a Comissão 

Mista incumbida de estudo e parece:t sobre a Mensagem 
n.O 51, de 1972, da Presidência da República. 

Havendo número legal, o Sr. PrE!Sidente declara ins­
talada a reunião e concede a palavra ao Deputado Brasí­
lia Caiado que passa a ler o seu parecer sobre a matéria, 
dando pela aprovação da mesma nos termos do projeto 
de decreto legislativo que oferece. 

Em discussão e votação é o pa.recer aprovado sem 
quaisquer restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião, 
lavrando eu, Geraldo Sobral Rocha, Secretário, a pre­
sente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

1. 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Senador Antônio Fernandes 
Vice-Presidente: Senador Ruy Carneiro 
Relator: Deputado Brasília Cakdo 

Senadores Deputados 

ARENA 

Heitor Dias I. Lomanto Júnior 
Wilson Campos 2. Oceano Carleial 
Augusto Franco 3. Janu~,rio Feitosa 
Geraldo Mesquita 4. Jorge Vargas 
Fernando Corrêa 5. Brasília Caiado 
Antônio Fernandes 6. José Alves 
Luiz Cavalcante 7. João da Câmara 
Waldemar Alcântara 8. Osma;~ Leitão 
José Sarney 
Lenoir Vargas 

MDB 
Ruy Carneim I. Ario 1'heodoro 

2. Adalberto Camargo 
3. Antônlo Pontes 

CALENDÁRIO 

Dia 5-9-72- t lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 

- Apresentação do parecer, pela C·Jmissão, de acordo 
com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 25-9-72, na comissão Mista; 

Até dia 21-10-72, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mis~ 

tas - ll.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secre­
tário: Geraldo Sobral Rocha - Telefone: 24-8105 - Ra­
mais 312 e 303. 

A V ISO 

As publicações do Senado Federal podem ser adquiridas, mediante remessa 
de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do Serviço Gráfico 
do Senado Federal, sem acréscimo de despesas de remessa ou pelo Serviço 
de Reembolso Postal, acrescido das taxas postais. As livrarias podem diri9ir os seus 
pedidos à Fundação Getúlio Vargas, no Rio de Janeiro- Praia de Botafogo, n.0 190, e 
Avenida Graça Aranha n.o 26; em São Paulo - Av. Nove de Julho, 2029; em Brasília I 
SQS 104 - Bloco "A" - Loja 11. 
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MESA 

Presidente: 4.o-Secretãrio: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORlA 

Líder: 
Filinto Müller IARENA - MT) 

Petrônio Portella (ARENA - P!) 

1.0 -Vice-Presidente: 
Duarte Filho <ARENA - RN) Vice-Lideres: 

Carlos Lindenberg CARENA - ES) 
1.1;1-Suplente: 

2. 0 - Vice-Presldente: 
Renato Franco <ARENA - PA) 

Ruy Santos (ARENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC 
Dinarte Mariz <ARENA - RN) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Saldanha Derzí lARENA - MT) 
Osíres Teixeira (ARENA - GO) 
Benedito Ferreira. ARENA - GO) 

Ruy Carneiro <MDB - PB) 2.0-Suplente: 

1.0-Secretário: 

Ney Braga (ARENA - PR> 

2. 0 ':-Secretárlo: 

Benjamin Farah <MDB - OB) 

3.0 -SUplente: 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 
Lider: 

Clodomir Milet tARENA - MA) 

3.0 -Secretãrio: 

LenoJr Vargas (ARENA - SC> 
Nelson Carneiro (MDB - GB) 

Vice-Líderes: 4.o.suplente: 

Guido Mondin (ARENA - RS) Teotônio Vilela tARENA - AL) 
Danton Jobim <MDB - GB) 
Adalberto sena (MDB - AC) 

COMISSõES 

Diretora: Ed!th Balasslni 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 
COMPOSlÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
VIce-Presidente: Mattos Leão 

TIWLARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Amaral Peixoto Adalberto Sena 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CARI 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Franco Montara 
Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) CO~USSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - <CCJ) 

(13 Membrosi 
COMPOSlÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 

Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão -Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

tll Membros) 
COMPOSlÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osíres Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi­
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Adalberto Sena 

SUPLEN'I'ES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Clâudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Qutnta.s-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - <CE) 

( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jes.sé Freire 
Augusto Franco 

Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
HelVídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 
José Augusto 

Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra-

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 
(! 7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: João Cl<·ofas 

Vice-Presidente: Virgillo Távora 

'tiTULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 

Ruy Santos 
Jessé Freire 

João Cleo!as 
Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

SUP_LEN'l'EU 

ARENA 
C a ttete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 

Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emiva1 Caiado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

mal 306 Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: Quartas- feiras. às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
C:m1issto. 

6> COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vlce-Presidente: João Calmon 

TlTULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
GE"raldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Franco Montoro 
Danton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Franco Montoro 
VIce-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domício Gondlm 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

StJ1>1,ENTES 

ARENA 
Wilson Ce-.mpos 
Arcioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinícius Goulart (ii>P '_lga R? 
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da c,.rn·,si':~ rlf' Rah,,· F':.: 

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULAkES 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 

Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 
Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra-

li) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITutARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Tá vara 

MDB 

mal 310. Franco Montoro Amaral Peixoto 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
Fiiínto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 

Local: Auditório. 

Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõe8 Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, à.s 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 



Setembro de 1972 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 22 3057 

13) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - <CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Britto 

Ps.ulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLEN'l$S 

ARENA 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Roclla - Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, âs 16 horas. 
LocR.l: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTE:S 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas -Ramal 303. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissáo de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro M8.clel 

VIce-Presidente: Alexandre Cost~ 

TITULARES SuPLENTES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito rerreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Roch• - Ramal Sl4. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comiss:io de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORAltiAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: n.o andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Aprecia<:ão de Vetos. 

1

3) 

4) 
I 

Comissões Especiais e de Inquérito. 

Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO I.EGISL ~liVA 

Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Direção 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS 

- março n.0 1 0964) 

Cr$ 

5.00 

-julho n.o 2 (1964) .................. , ........ esgotada 

-setembro n.0 3 (1964l 
- dezembro n.0 4 (1964) ...................... . 

- março n.0 5 (1965 l ... , •• , •• , •• , ............ . 

5,00 

5,00 

- junho n.0 6 (1965l .........•• , ...•........... esgotada 
- setembro n.0 7 <1965) . , .................... . 
- dezembro n.0 8 (1965) ....... , .............. . 
- março n.0 9 (1966) ••...••• , •• , • , ••..•..•...• 
- junho n.0 10 (1966) .. , ...• , , , •••• , , ........ . 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 10 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- setembro n,0 11 (1966) •••••••••••••••••••• :. esgotada 
- outubro a. dezembro n.0 12 (1966) •••••• o. o •• o 

11 

- janeiro a. junho n.Os 13 e 14 (1967) •• o •• o o o. 
11 

- julho a. dezembro n,0<> 15 e 16 (1967) •• o ••• , o " 

- janeiro a. março n.0 1~ (1968) •• • ••• • •• •• • • • 5.00 

- abrU a. junho n.0 18 (1968) ••••••••·•·····~·· 5,00 
-julho a setembro n.0 19 (l968) ooooooouo•••• 5,00 
- outubro a dezembro n.0 21) (1968) 5,00 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE !NFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a março n.O 21 (1969) o.............. 5,00 
- abril a junho n.0 22 (1969) ..... o............ 5,00 
-julho a .setembro n.0 23 (1969) ...... •• • . • .• • 5,00 
- outubro a dezembro n.O 24 (1969) ........ o... 15,00 
- janeiro a. março n.0 25 <1970) • • • • • • • • . • • • • • 10,00 
- abril a junho 11.0 26 (1970) .... .... • ... • • .. • • . 10,00 
-julho a setembr<>n.' 27 (1970) ............... 10,00 
- outubro a. dezembro n.0 28 (19-70) ... .. • • • • .. • 10,00 
- janeiro a março n,0 29 (1971} • o •••••••••••• , 10,00 
- abril a. junho n,0 30 (1911) • • • • • .. .. • .. • .. • .. 10,00 

O Congelamento do Poder Mundial 

Embaixador J. A. de Araújo Castro 

O Pl:tnejamento e os Orga.ni.'imos Regionais como Preparação 
a. um Federalismo das Regiões (a experit'ncia. brasileira) 

Prot. Paulo Bonavjdes 

A~pectos Polêmicos do Estatuto Jurídico da. Mulher Casada -
Lei número 4.1.21, de 27-DB-62 

Prof. Carlos Dayrell 

Situa..ção Jurídica da NOVACAP 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no Direito Comparaào 

Pro. Roberto Ro.sas 

Ferguntas e Reservas a Respeito do Plano dt Interração SoclaJ 

Pro!. Wilhelmus Godefridus Hermans 

Euclides da Cunha e a. Rodovia Transa.mazônic:il 

Dr. O. Irem'!o Jof!Hy 

O Senado e a. Nova Constituição 
Or. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 

O As~essora.mento Legislativo 

Dr.11 Atyr de Azevedo Lucci 

Decretos· leis 

Dr. Calo Torres 

Iniciativa e Tr:uníta.çã.O de Projetos 

Jésse de Azevedo Barquero 

Os Direitos da. Companheira 

Ana Valderez A. N. de Alencar 

Poluição 

João Bosco Altoé 
- outubro a dezembro n.0 32 (1971) .. '. "'. , ... 10,00 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO SUMARIO 
LEGISLATIVA DE 1 a 30 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos :wllcitar): COLABORAÇAO 

- julho a setembro n.G 31 <1971> ••• •• o. •• oo... 10,0:) Po-lit.ica do Desenvolvimento Urba.n6 

SUMARlO 

COLABORAÇAO 

As Dirersas Espédes de Lei 

Se1>3dor Franco MontOl'O 

Organização. Jurídica. do Nota.rl.&do na República. Federal da. 
Alemanha (Um Estudo d• Solução de :Problemas Insolúveis 
no Brasil) 

I!rof.. A. B. Cotrlm Neto 

Senador Carvalho Pinto 

O Problema das Fontes do Direito. Fontes Formais e Materiais. 
Perspectivas Filosófica, Sociológica e Jurídica. 

Senador Franco Montoro 

A Televll:ão Educativa. no Brasll 

Prof. Gilson Amado 

ltUY, a Defesa. dos Bispos e a. Questão do Foro dos· Crimes 
1\lilitares: Duas .Retificações Necessárias 

J:lrof. Rubem. Nogueirp. 
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A Proteção .Jurlsdieiona.I dos Direitos Human011 no Direito 
)J'ositlvo Bra~Jlleiro 

Des. HamUton de Moraes e Barros 

Sobre a Metodologia do Ensino Jurídico 

Prof. Hugo Gueiros Bernardes 

Prertogativas dos Bens Dominais - Insuscetibilida.de de Posse 
Civil 

Des. José Júlio Leal Fagundes 

O ln.stituto de A-posentadoria na Atuat 'constituição 

Prof. Carlos Dayrell 

O Apoio Técnic() e Adminh>trativo ao Partido Parlamentar 

Pro!. Sully Alves de Souza 

Redução de Custos Gráficos-editoriais 

Pro r. Roberto Atila Amaral Vieira. 

Adoçio 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

InceJttivos Fiscais no Planejamento 

Walter Faria. 

Contji.bilidade: ~nsino e Jln)fJssáo 

João Bosco Altoé 

- janeiro a março n.0 33 (1972) . , ••.•.... , • , . . 10,00 

SUMARIO 

Homenagem 

Senador Milton Campos 

COL"-BORAÇAO 

Font~ do Direito em Suas Modalidades Fundamentais 

Senador Franco Montara 

ASSINATURAS DO 

As sot~iedades pot quotas de responsabUldac!le limitada, no Dl'" 
reito Português e no Direito Brasileiro 

?rof. Otto GU 

Atribuições do Ministério Público no Código de Processo Penal 

Dr. Márcio Antônio Inacarato 

Do Pagamento por Consigna.Çá.o nas Ol>rlgac,ões eJ1l Dinheiro 

Desembargador DominE Os Sã vi o :Brandão Ltma 

O Adicional Insa.lubridade-Fericulosida.de e o Decreto-lei 389 

Prof. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena 

Direito do Trabalho e o Direito Penltenchil'io 

Ora. Carmem Pinheiro d.e Carvall\o 

Moral, Direito, Profissão 

Pror. Antônio Augusto de Mello C~nçaclo 

PESQUISA 

O Senado do Império e a Abolição 

Walter FarJa. 

DOCUMENTAÇAO 

Consolidação das Leis do Trabalho 
Caio Torres 

PUBLICAÇOES 

Obras editadas pela Diretoria de lnfon:nação Legislativa. 

Preço da assinatura. anual, que correspond:e a quatro núme ... 
ros, Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros), Os pedidos d·i! assirtaturas e de 
números avulsos devem ser endereçados ao Serviço Gráfico d6 
Senado Federal -- Caixa Po9tal 1.503 - Brasília - DF, acom.­
panhados de cheque bancário, visado, norninal e pagã.vel na pra ... 
ça de Brasília, 

Remeteremos números avulsos pelo Serv:iço de Reembolso 
Postal. acrescido do valor dllS despesas de remessa, de acordo 
com a tarifa postal. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM PE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 
semestre • . Cr$ 20,00 
Ano .. .. .. Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

BriiSilia - DF. 

Via Aérea~ 

Semestre . • Cr$ 40,00 
Ano • .. • • • Cr$ 80,00 
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Constituíção. áa República Federativa áo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

tmenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 dé janeiro de 1967 (e as alterações intro· 

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar' 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional nQ 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos ln~titucionais que a alie· 
raram). 

Em notas, além de outras observações, sãó destaca<las as alterações aprovadas pelo Congresso Nacionnl, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto peta Diretoria de Informação Leglolattva e Impresso pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

INELEGIBILIDAPES 
LEI COMPLEMENTAR N° 51 DE 29 DE ABRIL DE l970 

"Estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 ·de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

1NDICE ,;. LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sobre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PJlEÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elabol'od~, revlsado • impresso pelo Ser"YÍSO Grófieo do S.IWI4o FHtroJ 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL 

> 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 

COMISSÃO M 1ST A 

- Designação de membros (OCN ~ 22-8·1970, 
pãg. 464) 

- Instalação - P Reunião (DCN - S. tt 
22·8-1970, pâg. 3 486) 

- Oebati::s - 2a Reunião (DCN - S. li -
12-9-1970, pág. 3.837) 

DISCURSOS 

{Na Câmara dos Deputados. nó Senado Federal e 
-em St!Ssão Conjul)la do Congresso Nacional 
- vide indice de oradores} 

DISCUSSI<O DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pãg. 596) 

EMENDAS 
(DCN - · 2·9-1970, pâg. 477) 

-· Parecer do Relator às emendas (DCN -
3~9·1970, pâg. 542} 

- Debates na Comissão Mista; vo1ação das emen~ 

das na Comissão ""ista {DCN - S. 11 -
12·9·1970. pâg. 3 837) 

~ Votação das emendas (DCN - 4-9·1970. pág. 
613) 

LEITURA DO PROJETO 
(OCN - 22·8·1970. pág. 464) 

MENSAGEM N9 13170 

Do Poder Execu~ivo, encaminhando o Projeto 
a conslderação do Congres;>a Nacional (DCN 
- 22-d-1970, pâg. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 

(DCN - 3·9·1970, pâg. 530) 

PARECER DO RELATOR 

(DCN - 3·9·1970, pâg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 
a matéria se transforme em Proje·to de Lei 
Complementar - (DCN - S. I! - 27·6-1970, 
pag. 3. 560) · 

SANÇÃO 

- Lei Complementar n~ 7/70 (D.O. -· 8-9·1970, 
H pág.} 

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR 
(OCN - 3-9-1970, pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprov<:1ção (DCN 
- 4-9-1970, pã_g. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 

IDCN - 4-9-1970, pág, 613) 

VOTOS DE DECLAAAÇOES DE 

(DCN - 4-6-1970, pâg. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 

TR:\B,\LJIO EL'\BORADO E REVISADO PELA DIRETORIA. 
Dt: ISFOR~.\('.\0 LEGISLATIVA 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decre1;Q-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhe deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68); e os Decre­
tos-leis n.08 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (DO de 
21-10-69, e 1.093, de 17-3-70 (DO de 18-3-70). 

índice Alfabético (Por Assunto) -Legislação Correiata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 
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l\iAR TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIÃO DO COMITt JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFER:G:NCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
-58 CONFERll:NCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DO MAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
- LEGISLAÇAO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIAO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CR$ 35,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 
(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA} 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI N? 5.692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 

REFORMA AGRARIA 
(Obra tlahrada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes <Dm 1 . 115 páginas 

Setembro de 1972 

Legislação brasileira de reforma agrária, politica agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural'/ 
- alterações, regulamenta\·õcs e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginálía (parf!ceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um indice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alineas. 

PREÇO DOS TR(S VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo ServiçQ Gráfico do Senado Federal - Brasllía - DF 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDARIA MUNICIF1AL" 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDJCE 

I - Da Filiação Partidária ANEXOS: 
li - Convocação da Convenção Municipal 

111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI -- Ata da Convenção 
Vll -- Dos Uvros do Partido 

VIII - Dos Diretôrios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 

XII - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

a) Modelo n9 1 ~ Edital de Convocação da Conven· 
ção Municipal 

Modelo "º 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo n9 3 - Requerimento de Registro de Cha­
pas 
Modelo n° 4 - Autorização coletiva para inscrição 
de candidato 
Modelo n9 5 - Ata da Convenção 
Modelo n9 6 - Tefmcs de Abertura e Encerramento 
Modelo n9 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n° 8 - Notificação aos membros do Dire­
tório 
Modelo n\l 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral in­
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n9 9.058, de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDARIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

IN O ICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

a) Lei nq 5. 682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ­
nica dos Partidos Polfticos" (D.O .. de 21-7·71; ret. 
0.0. de 23-7·71). 

b) Lei n° 5. 697, de 27 de agosto de 1971 - ''Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei nl? 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" {D.O. de 
1°·9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

- Lei n\l 5.682. de 21 de julho de 1971 -"Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos" (O. O. de 21-7-71; 
ret. 0.0. de 23-7-71); 

- Lei nl? 5. 697, de 27 de agosto de 197i - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
nl? 5.682, de 21 de julho de 1971 -Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos" (D.O. de 1C?-9-71); 

- Projeto de Lei nl? 8/71 {CN}; e 

-Lei n° 4.740, de 15 de julho de 1965- ''Lei Or· 
gânica dos Partidos Políticos'' (D.O. de 19-7·65; 
ret. 0.0. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Políticos- Resolução nC? 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral {D.J. de 13·9-71). 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a} Lei no 4. 737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
Código Eleitoral" {D.O, de 19-7-65; ret. D.O. de 
30-7-65). 

b) alterações: 

-Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966- "JI.Itera a 
redação da Lei r8 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)" (0.0. de 6-5·66) (altera1:ões ja 
consignadas}; 

- Decreto-lei n9 441, de 29 de janeiro de 1!~69 -
"A\1era e revoga dispositivos da Lei n9 4.~161, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; ret D.O. 
de 4-2-69) (alterações jâ consignadas); 

- Decreto-fel nC? 1.064, de 24 de outubro d1~ 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do CódiQ·:> Elei-
toral, e dá outras providências" (0.0. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENOAS 

- Lei nl? 5.453, de 14 de julho de 1969 -"Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras prc~vldên­
cias" (0.0. de 18·6-68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar nl? 5, de 29 de abril de1 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional nl? 1, de 17 de outubro de 1969, a11. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e da outras providências" (D.O. de 29-4-70). 

~· 
I 



EDIÇÃO DE HOJE, 48 PÁGINAS 

Sel'l'lço Gráfico do senado Federal 
Caixa Postal 1. 50S 

Brasilla - DF 

PREÇO DESTE EXEMPlAR: Cr$ O,ro 


